
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIClPAL DE IMPERATRlZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

A A 

CONCORRENCIA ELETRONICA - SRP Nº 002/2026 
Processo Administrativo Nº 02.08.00.1807/2025 

A Prefeitura Municipal de Imperatriz- MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará 

realizar, sob a égide da Lei n. 0 14.133/2021, da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar 

nº 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 
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ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Educação - 06.074.091 /0001-96 

--------------------------------· 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

OBJETO 
Registro de preço para eventual e futura Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção predial, com fornecimento de equipamentos, peças, materiais e mão-de-obra, na forma 
estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos descritos no sistema nacional de pesquisa de custos 
e índices da construção civil - SINAPI, em apoio a Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz - MA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
SIGILOSO 
A adoção do orçamento sigiloso, com amparo no art. 24, parágrafo único, da Lei 14.133/21, é uma medida 
estratégica para ampliar a competitividade. A ação visa evitar o "efeito âncora", onde as propostas se nivelam 
pelo teto, incentivando os licitantes a ofertarem seus preços mais eficientes. Com isso, busca-se afastar o risco 
de sobrepreço e garantir a máxima economicidade na contratação, assegurando a proposta mais vantajosa 
para o Município. 

PORTAL UTILIZADO: Licita Imperatriz 
ENDEREÇO DO PORTAL: www.licitaimperatrizma.com.br 

DATA: 06 de fevereiro de 2026. 
HORÁRIO: 09:00 (nove horas) (HORÁRJO DE BRASÍLI N DF) 
E-MAIL: licitacao@imperatriz.ma.gov.br 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
CHRISTIANE FERNANDES SILVA 

----------------------· .. -~ . .,.....,. .. - ·--
AUTORIDADE COMPETENTE 
GENILZA SIPIÃO OLIVEIRA 
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 
--- -----

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 
r-------

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

MODO DE DISPUTA 

INTERVALO ENTRE OS LANCES 

REGIME DE EXECUÇÃO 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

ABERTO 

R$ 1,00 (um real) 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ---
EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA I SIM 

f-
-- APRESENTÃÇÃO-DEAMOSTRAS t NÃO 

L 
EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO 
-- - - -- --- - -- --------

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

SIM (5%) 

NÃO 
- -- ------------

SIM L HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE 
HABILITAÇÃO? -----

- PRAZ? D_~_V_A_L~ADE~DA : _ROP?~~A 90 (noventa) DIAS 
- - ----

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
1 

ttens/Lote-;de; tinad~ a- participação exclusivamentT - -- - - -

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 NÃO 
(oitenta mil reais)? 
(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) - - -
Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? ' NÃO 
(Art. 48, III , Lei Complementar nº 123/06) t' 

! Prio-;.ida~ de ~~ntratação -p;.; MEI/ME/EPP sediad; s 
local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por NÃO 
cento) do melhor preço válido? 
(Art. 48, §3°, Lei Complementar nº 123/06) 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz I CNPJ: 06.074.091 /0001-96 
Rua Urbano Santos, nº 1657, Bairro Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 

semed@imperatriz.ma.gov.br 

7 
----1 

-j 

-- 1 --, 

Página 2 de 24 



EST AJ)O 1)0 MARANHÃO 
PREFE ITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 
1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de preço para eventual e futura Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de manutenção predial, com fornecimento de equipamentos, peças, 
materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos descritos no 
sistema nacional de pesquisa de custos e índices da construção civil - SINAPI , em apoio a Secretaria Municipal 
de Educação de Imperatriz - MA, especificações e condições descritas no Termo de Referência/Projeto 

Básico, anexo a este Edital. 

1.1 .1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital, serão 

consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no 

momento da elaboração da proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto 

à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "LICITA IMPERA TRIZ" 
através do site www.licitaimperatrizma.com.br. 

3. 1. 1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, 

onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e 

3.1.2. 

3.1.3. 

3.1.4. 

receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para real ização das 

transações inerentes a este procedimento. 

Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são 

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar nº 123 , de 14 de dezembro de 2006 . 
3.2.1 . A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 
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3.3. Ficam impedidos de participar desta lic itação: 

3.3. 1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 
3.3 .2. 

3.3.3. 

3.3.4. 

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 

quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de contratação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 
lhe foi imposta; 

3.3.6. 

3.3 .7. 

3.3.8. 

3.3.9. 

3.3.10. 

3 .3 .11. 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau ; 

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1 ° do art. 9º da Lei nº 14.133 , de 2021. 
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3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5 . A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assun o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1 . No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior ao 

4.1.2. 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução 

do objeto. 

4.4 . No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e rv do art. 1 º e no inciso fII do art. 5° da Constituição Federal; 

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123 , de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1 ° ao 3º do 

art. 4°, da Lei n.º 14.133 , de 2021. 

4.7 . A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14. 133, de 2021 , e neste Edital. 
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4.8 . Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9 . Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.1 O. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições 

nele estabelecidas. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com todos 

os dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

5.2 . Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3 . Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 . Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

5 .6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

5.8. 1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata de 

Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
6.1 . A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
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6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do presente 

procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital , contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico. 

Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 7.1.1. 

7.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.1.3 . A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licilação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia . 

7.2. I. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

7.3 . Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
8. I. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor 

consignados no registro de cada lance. 
8.2. A licitante somt:nte poderá oferecer lance inferior ou percentua l de desconto superior ao último por 

ela ofertada e registrado no sistema 

8.3 . O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 
8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real , do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8. 7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance inconsistente 

ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 
8.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 
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8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Processo 

de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

8.1 O. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 
8. I I. I . Modo de Disputa Aberto: 

8.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

8.11.1.2. 

8.11.1.3. 

8.11.1.4. 

8.11.1. 5. 

sucessiva, com prorrogações. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 ( dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão púb lica de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

8. I 1.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado: 

8. 11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam lances 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.11.2 .2. 

8.11. 2.3. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 

isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances . 

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por 

cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta , 

8.11.2.3 .2. 

ou por oferecer melhor lance. 

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até 

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8. 11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.3 . Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

8.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/ inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

8.11.3.2. 

8.11.3.3. 

8.11.3.4. 

8.11.3 .5. 

eventuais prorrogações. 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

8.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado . 

8.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 , nesta ordem : 

8.12.1.1. disputa final , hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

8.12.1.2. 

8.12.1.3. 

8.12.1.4. 

proposta em ato contínuo à classificação; 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei ; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

8.12 .2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 

em que este se localize; 

empresas brasileiras; 8.12.2.2. 

8.12.2 .3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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8.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12. 187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

9. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 
9.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte e equiparadas. 

9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi , nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123 , de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente 

instrumento. 

9.3 . Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

9.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo 

de 5 (cinco) minutos, contados do envio . da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, 

situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para 

9.3.2. 

9.3.3 . 

9.3.4. 

9.3.5. 

a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste procedimento. 

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita 

nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará 

um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final do desempate. 
A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123/2006. 

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes . 

9.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 
aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada beneficio seguirão 
regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

9.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

9.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/ lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte. 

9.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma : 
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Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nº 123 , de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/ lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 

Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 

Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 

cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 

preço do primeiro colocado. 

9.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará pelo 

menor preço ofertado. 

9.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

9.7 . 1. 

9.7.2. 

Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver 

proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou 

regionalmente, que seja igual ou até 10% ( dez por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, será dada PRJORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de 

pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do 

item. 
No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será 

aplicado somente em âmbito local ou regional. 

9.8. A participação nos itens/ lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno 

porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura 

fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e 

contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 

com inações legais. 

10. DA NEGOCIAÇÃO 
10.1 . A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes . 

10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 
l 0.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
l 0.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração. 
10.4. O resultado da negociação será di vulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 
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10.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada , se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital , 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 
10.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 

seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
10.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

11. DA FASE DE JULGAMENTO 
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14. 133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1 . 1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

11.1.2. 

11.1.3. 

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

11 .2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.3 .2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

11 .4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
11.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
11.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este Edital. 
11.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

11.7. 1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 
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11.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 

l l .8 . O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

11.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

11.8.2. 

11.8.3. 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade 

de remuneração. 

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

11 .8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em 

caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) 

que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

11.9. Será desclassificada a proposta que: 

11.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

11.9.2. contiver vícios insanáveis; 

11.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

11 .9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11 .9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

11.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento 

de contratação. 

11.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que 

· apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) nã.o 

é(são) inexequível(eis) 
11.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

11.1 O. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela Administração. 

11.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação, que comprove: 

11.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta ; e 

11.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz I CNPJ: 06.074.091/0001-96 
Rua Urbano Santos, nº 1657, Bairro Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 

semed@imperatriz.ma.gov.br 
Página 13 de 24 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

11.11 . Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele 

elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

11.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta . 

A planilha poderã ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 
da contratação; 

11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

11.13 . Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.13 .1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

11.13.2. 

11.13.3 . 

11.13.4. 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência/Projeto Básico. 

12. DA INVERSÃO DE FASES-HABILITAÇÃO 

12.1 A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, § 1 ° 
da Lei nº 14.133/2021 , devendo a habilitação dos licitantes preceder a fase de apresentação 

de propostas e possíveis lances, em busca da melhor prestação dos serviços que compõem o 

objeto deste certame. 
12.2 A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da 

experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos 
parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, na tentativa de evitar a 

mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade de 

execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, 

sendo o menor preço o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração. 

12.3 A administração espera poder avaliar o acervo técnico dentro das exigências do Termo de 

Referência e assim quantificar as empresas que puderam ofertar os lances no certame. A 

inversão de fases trará benefícios para o erário, uma vez que a gestão municipa l poderá 

avaliar com mais critérios a habilitação das empresas, com observância na sua capacitação 
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técnica, com o objetivo de que a sessão de lances seja apenas com empresas que realmente 

tenham capacidade técnica compatível com o montante de serviços ora apresentados e 

possam atender a administração dentro das normas vigentes e cumprir todos os prazos do 

futuro contrato. Não obstante, a complexidade da proposta e sua elaboração de forma 

coerente e exequível é fundamental para a qualidade dos serviços prestados pelos licitantes 

13. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
13.1. Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo 

deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos termos 

do art. 1 7, § 1 º, da Lei nº 14. 13 3, de 2021. 

13 .3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência/Projeto 

Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

13 .3 .1. Respeitada a exceção do sub item anterior, relativa à regularidade fiscal , quando a fase ele 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

13 .4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

13.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 

13.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste 

edital. 

13.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21 , art. 64) 

13 .6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

13.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

13.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos . 

13.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

13 .9 . Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas , 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada , registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 
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13. l O. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

13.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

13 .11. 1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha 

a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

13 .12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

13.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico­

financeira , haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

13. 13. A existência de restrição relativamente à regular idade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

13 .13 .1 . A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

13 .14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

13 .15. 

13.16. 

13.17. 

13.18. 

13 .14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

13 . 15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade 

da mesma 
Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123 , de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 
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O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao 

capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

14. DA AMOSTRA 
14.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital. 

15. DA VISITA TÉCNICA 
15.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

16. DOS RECURSOS 
16.1 . A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anu lação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 1 O (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

16.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

16.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 

16.3 . A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo 

próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr 

na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

16.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

16.3.2 . Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1 ° do art. 17 da Lei nº 14.133 , 

de 2021 , o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

16.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato 011 proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou , nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 1 O 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

16.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

16.7. O acolhimento do recurso implicará a inva lidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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16.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

17. DO REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente 

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

17 .2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

17.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente. 

17.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. 

17.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não 

participante. 
17.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

17.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 
17.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

17.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal 

da licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

17.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para: a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 
eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 

constante do rodapé do presente. 

17.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

postagem da Ata de Registro de preço. 

17.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por 

processo de certificação disponibilizada pela !CP-Brasil, nos termos da Medida 

17.6.3. 

Provisória nº 2.200-2, de 7.4 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários. 

É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata ele Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 
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17. 7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no iteni 

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

17 .8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

17.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

17.10. 

17.11. 

17.12. 

fornecedor registrado em igualdade de conctições. 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à sua assinatura, . podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de sua vigência. 

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e disponibilizada durante sua vigência. 

18. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
18 .1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

18.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e 

18 .1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
18.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

18.2.1 . A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultc1do do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

18.2 .2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

18 .3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

18 .3. 1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

18.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igua l prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o va lor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 
18.4. 1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

18.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
19. 1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

19.1.1 . deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

19.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

19.1.2.2. 

19.1.2.3. 

19.1.2.4. 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta ; 

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

19.1.4. 

19.1.5. 

19.1.6. 

Administração; 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

fraudar a licitação 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando : 

19 .1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

19. 1. 7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

19. 1. 8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n. º 12. 846, de 2013. 

19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133 , de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

19.2.1. advertência; 

19.2.2. multa; 

19.2 .3. impedimento de licitar e contratar e 

19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.4. 

19.3 . 1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

19.3 .2. as peculiaridades do caso concreto 

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 19.3.4. 

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
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Para as infrações previstas nos itens 20.1.1 , 20.1 .2 e 20.1 .3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

Para as infrações previstas nos itens 20.1 .4, 20.1 .5, 20.1 .6, 20.1.7 e 20.1 .8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19. 7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1 , 20.1.2 e 20 .1.3 , quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos . 

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18 .1.5, 18.1.6, 18.1.7 

e 18.1 .8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18. 1. 1, 18 .1.2 e 18.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n. º 14.133/2021 . 

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 18 .1.3 , caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

19.10. 

19.11. 

19.12. 

19.13. 

19.14. 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração. 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de suá intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos . 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

20. DO REAJUSTE 
20.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente 
termo de contrato. 

20.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
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serão reajustados, mediante a aplicação, pela Administração Pública, do índice Índice Geral 
de Preços de Mercado- fGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 

20.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

20.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a Administração Pública 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

20.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

20.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

20. 7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

20.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

21. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
21 .1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão púb lica, qualquer pessoa, física 

ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação mediante 

petição a ser enviada para o endereço eletrônico <lescrito no preâmbulo do presente edital ou 

através de campo próprio do sistema. 

21.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

21 .3. Aco lhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

21.4 . Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21 .5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo <le licitação. 

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço www.licitaimperatrizma.com.br e vincularão os 

participantes e a Administraçâ.o. 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS 
22. 1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

22 .2 . A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame 

por considerá- lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito 

e fundamentado . 

22 .2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

22.2 .2 . As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anu lação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 

que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
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22.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar 
sua decisão. 

22.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 
Prefeitura. 

22.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar 

omissões puramente formais , desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a 

lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou 

a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

22.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7 . Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 
22.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota 

de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 

pequeno porte: 

22.9. 

22.10. 

22.11. 

22.12. 

22 .13. 

22 .14. 

22.15. 

22.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

22.8.2 . 

22.8 .3. 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 

que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 
Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será 

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que 

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

justificadamente. 

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil , nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001 , serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

Agente de Contratação em contrário. 

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE. 
Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 
disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital edema is normas pertinentes. 

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital , fica eleito o Foro da Comarca de 

Imperatriz- MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 

www.licitaimperatrizma.com. br e www.imperatriz.ma.gov. br. 
Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de l" de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 
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pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.0
, 

inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

Anexo I 

Anexo li 

Anexo III 

Anexo IV 

Termo de Referência 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta da Ata de Registro de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 

Imperatriz - MA, 20 de janeiro de 2026. 

Secretári Municipal de Educação 

Portaria nº 046/2025 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

<<TERMO DE REFERÊNCIA>> 
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" ' TERMO DE REFERENCIA 
OBRAS E S_F.;RVIÇOS DE E GE HARlA, LEI 14.233/2021. . -

1. 

' ~ • V 

DO OBJETO 
l. l O pre ente Termo de Referência i. a Registro de Preço para e entual e futura Contratação de 

empre a especializada na pre tação de serviço de manutenção predial, com fornecimento de 
equipamentos peças, materiai e mão-de-obra, na forma e tabelecida em planilhas de erviços e 
insumo diver o d rito no si tema nacional de pe qui a de custos e índice da construção civil 
- SI API , em apoio a ecretaria Municipal de Educação de Imperatriz - MA, onforme tabela, 

l.2 
condiçõe e exigências e tabe lecidas neste in trumento 
Os serviços objeto de ta contratação são caracterizado 
con rante do Estudo Técnico Preliminar. 

01110 comuns, conforme justificativa 

2. ESPECJFICAÇÕE E ESTlMATIVA DE CONSUMO 

ITEM 

1 

11 

1 2 

13 

1 4 

1 5 

1.6 

1 7 

. 
1 8 

2 

21 

2.2 

23 

2.4 

3 

3. 1 

32 

33 

3 4 

4 

4.1 

4,2 

4.3 

2.1. O custo estimado da contratação pos ui caráter sigilo o e erá tornado público apenas e 
imediatamente apó o ju lgamento da propostas. 

;., ,if: • ·, ., !!~ " \' 
DESCRIÇÃO UNO QUANTIDADE, PREÇO PREÇO 

UN\TÁRIO R$ TOTAL R$ ,~ - , ., 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

ART DA OBf-1/\ UNO 100.00 SIGILOSO SIGILOSO 

TAXA POR M' DA PREFEITURA M' 3.000.00 SIGILOSO SIGILOSO 

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA. UTI IZA DO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 
M 5 000.00 SIGLOSO SIGILOSO PONTALETADAS A CADA 2.00M - 2 unUZAÇÔES AF _0312024 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA OE 06RA COM CHAPA GA VANIZAOA E M2 200,00 SIG LOSO SIGILOSO 
ESTRUTURA OE MADEIRA. AF _03/2022 PS 

TAPUME COM TELHA METÁLICA AF _0312024 M2 5 000,00 SIG,LOSO SIGILOSO 

ENTRADA OE ENERGIA ELETRICA. AEREA, MONOFASICA. COM CAIXA DE SOBREPOR, 
CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR OIN SOA (NÃO INCLUSO O POSTE OE CONCRETO). UN 50.00 SIGILOSO SIGILOSO 
AF 07/2020 PS 

ALUGUEL DE CONTAINER · ESCRITÓRIO COM BANHEIRO· 6.20 X 2.40M. EQUIPADO COM MÊS 50,00 SIGILOSO SIGILOSO 
AR CONDICIONADO 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO UNO 50,00 SIGILOSO SIGILOSO 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8.00000 SIGILOSO SIGILOSO 

AUXILIAR TÉCNICO OE ENGENHARIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 12 ocooo SIGILOSO SIGILOSO 

MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 12 000.00 SIGILOSO SIGILOSO 

VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HORA 15 00000 SIGILOSO SIGILOSO 

MOVIMENTO DE TERRA CARGA E TRANSPORTE 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA AF _09/2024 M3 2 00000 SIGILOSO SIGILOSO 

ESCAVAÇÃO MAN AL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇ4.0 OE FÔAMAS ). AF _01/2024 

M3 2 000.00 SIGILOSO SIGILOSO 

REATERRO MANUAL DE VALAS. COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCU~SAO M3 
AF 08/2023 

1 00000 SIGILOSO SIGILOSO 

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO M2 
NATURAL). AF _08/2020 

5 ocooo SIGILOSO SIGILOSO 

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO. DE FORMA MANUAL. SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF _09/2023 

M3 192 00 SIGILOSO SIGILOSO 

REMOÇÃO OE TELHAS DE FIBROCIMEN10 METÁLICA E CERÂMICA DE FORMA MANUAL. 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF _09/2023 

M2 2 400,00 SIGILOSO SIGILOSO 

DEMOLIÇÃO OE PILARES E VIGAS EM CONCRE O ARMADO, DE FORMA MECANiZADA COM M3 
MARTELETE. SEM REAPROVEITAMENTO AF _09/2023 

192.00 SIGILOSO SIGILOSO 

... . , 
/l :-ê'.:· _, ··a -E· ·. ~--~ , T 

. . . . . '\~u• ,: \';,UU~i.o l À. 
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4.4 

4.5 

4,6 

4.7 

48 

4.9 

4.10 

4.11 

4 12 

4.13 

4.1< 

( ' 6 

5.1 

5.2 

53 

5.4 

5.5 

56 

5,7 

58 

59 

5.10 

5.11 

5.12 

' 
6 

61 

6.2 

63 

6.4 

7 

7.1 

7.2 

7.3 

7 4 

7.5 

7.6 

1.i 
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DEMOLIÇÃO DE PISO DE ALTA RESISTÊNCIA M2 

DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS. DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. M2 AF 09/2023 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO. DE FORMA MANUAL, SEM 
M3 REAPROVEITAMENTO. AF _ 0912023 

DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO OU LADRILHO M2 

REMOÇÃO DE PINTURA LÁTEX (RASPAGEM E/OU LIXAMENTO EJOU ESCOVAÇÃO) M2 

RETIRADA DE CALHA M 

RETIRADA DE PON10S ELÉTRICOS (LUMINÁRIAS. INTERRUPTORES E TOMADAS) UN 

REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS. DE FORMA MANUAL, SEM 
UN REAPROVEITAMENTO. AF _0912023 

REMOÇAO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
M2 AF •. 0912023 

RETIRADA DE PONTOS ELÉTRICOS (LUMI ÁRIAS, INTERRUPTORES E TOMADAS) UN 

REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS (TORNEIRA. REGISTROS, CHUVEIROS, ETC.) UN 

INFRA, SUPERESTRUTURA E REFORÇOS 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS. M2 ESPESSURA DE 3 CM. AF _01 12024 

FABRICAÇÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM 
M2 MADEIRA SERRADA. E=25 MM, 2 UTILIZAÇÓES AF _0112024 

CONCRETAGEM DE EDIFICAÇÔES !PAREDES E LAJES) FEITAS COM SISTEMA DE FÔRMAS 
MANUSEÁVEIS, COM CONCRETO USINADO AUTOADENSÁVEL FCK 25 MP A • LANÇAME TO M3 
E ACABAMENTO. AF _0912024 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA. ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ· 
M2 DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 2 UTILIZAÇÓES. AF _0912020 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1.4,5.• .5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) • PREPARO MANUAL. AF _0512021 

M3 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO TRAÇO 1·4,5·4.5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) -PREPARO MANUAL. AF _0512021 

M3 

CONCRETO FCK : 25MPA, TRAÇO 12.3.2 7 i EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREI A MÉDIA/ M3 
BRITA 1). PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 400 L AF _0512021 

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1 2,7"3 \EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) · PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF 0512021 

M3 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
KG 

AÇO CA-50 DE e.o MM - MONTAGEM. AF 0612022 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO KG 
AÇO CA--éO DE 5,0 MM. MONTAGEM. AF C6/2022 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ES TRUTURAL DE CONCRETO. DE 
14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. M3 
AF 05/2020 

PILAR METÁLICO PERFIL LAMINADO OU SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL, COM CONEXÕES 
SOLDADAS, INCLUSOS MÁO DE OBRA, TRANSPORTE E 
GUINDASTE. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 0112020_PA 

IÇAMENTO UTILIZANDO KG 

PAREDES, PAINÉIS, PRÉ -MOLDADOS E DIVISÓRIAS 

ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 9X19X39 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BE ONEIRA. M2 
AF 1212021 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO OE BLOCOS CERÀMICOS F RAOOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 
CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM M2 
BETONEIRA. AF _ 1212021 

PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL. USO INTERNO. COM DUAS M2 
FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS DUPLAS, SE'M VÃOS. AF 0712023 PS 

DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE. EM PAINEL DE GRANILITE, ESP = 3CM. ASSENTADO M2 
COM ARGAMASSA COLANTE AC Ili -E. EXCLUSIVE FERRAGENS. AF _0112021 

PAVIMENTAÇÃO 

COLCHÃO DE AREIA . PARA ASSENTAMENTO DE PISO M3 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRI\VADO. COM 6l.OCO SEXTAVADO DE 25 X 25 M2 
CM. ESPESSURA 8 CM. AF _ 10/2022 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1.4 (CIMENTO E AREIA). PREPARO MANUAL, 
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE , ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, M2 

ESPESSURA 4CM. AF 07/2~21 

PISO CIMENTADO LISO TRAÇO 1 :5, E : 3 CM M2 

REVESTIMENTO CERÂMICO P~RA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE OIMENSÔES M2 
45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF _0212023_PE 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES M2 
60X60 CM APLI CADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2 Aº 0212023 PE 

PISO ALTA RESISTÊNCIA OU INDUSTRIAL DE 12 MM, COMUM. COR CINZA, JUNTAS, SEM 
POLIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÃO, APLICADO· R1 

M2 

960.00 SIGILOSO SIGILOSO 

12 000,00 SIGILOSO SIGILOSO 

1680,00 SIGILOSO SIGILOSO 

7.200,00 SIGILOSO SIGILOSO 

9 600,00 SIGILOSO SIGILOSO 

360,00 SIGILOSO SIGILOSO 

960.00 SIGILO O SIGILOSO 

2.400,00 SIGILOSO SIGILOSO 

4 800,00 SI GILOSO SIGILOSO 

480,00 SIGILOSO SIGILOSO 

480,00 SIGILOSO SIGILOSO 

6.000.00 SIGILOSO SIGILOSO 

1.500,00 SIGILOSO SIGILOSO 

300,00 SIGILOSO SIGILOSO 

1,00),00 SIGILOSO SIGILOSO 

250,00 SIGILOSO SIGILOSO 

250,00 SIGILOSO SIGILOSO 

2S0,00 SIGILOSO SIGILOSO 

250,00 SIGILOSO SIGILOSO 

40.000,00 SIGiLOSO SIGILOSO 

20.000.00 SIGILOSO SIGILOSO 

200,00 SIGILOSO SIGILOSO 

45.000,00 SIGILOSO SIGILOSO 

5.000,00 SIGILOSO SIGILOSO 

18,000.00 SIGILOSO SIGILOSO 

1,900.00 SIGILOSO SIGILOSO 

1.000,00 SIGILOSO SIGILOSO 

250,00 SIGILOSO SIGILOSO 

14.000,00 SIGILOSO SIGILOSO 

5.00000 SIGILOSO SIGILOSO 

3.000,00 SIGILOSO SIGILOSO 

8.000.00 SIGILOSO SIGILOSO 

3 250,00 SIGILOSO SIGILOSO 

17.750,00 SIGILOSO SIGILOSO 

Eng. Civil Mi aí2 lo?es t,\ai~ 
2 ~OO'J- 'l 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM. ESPESSURA 2.0 CM. /,F _09/2020 M 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 
IN LOCO, FEITO EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL ESPESSURA 6 CM, ARMADO. M2 
AF _08/2022 

PISO OE BORRACHA PASTILHAOO/FRISAOO, ESPESSURA 7MM, ASSENTADO COM M2 ARGAMASSA AF _09/2020 

REVESTIMENTOS, ARGAMASSA E FORROS 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM M2 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1 2:8, PREPARO MECÂNICO. APLICADO MANUALMENTE 
EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MENOR QUE 5M', E =17,SMM, COM M2 
TALISCAS. Af _0312024 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO PASTILHA DE 
DIMENSÔES 5 X 5 CM (PLACAS OE 30 X 30 CM) CM APLICADAS A MEIA ALTURA DAS M2 
PAREDES AF _02/2023 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÔES 20X20 CM APLICADAS EM DIAGONAL NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES M2 
AF _0212023_PE 

FORRO 

FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIE TES COMERCIAIS. AF _08/2023_PS M2 

FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 
M2 BIRECIONAL DE FIXAÇÃO AF 08/2023_PS 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
M2 

ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO Ai' 08/2023_PS 

COBERTURAS E TELHADOS 

RETELHAMENTO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM, ITABAIANA M2 
OU SIMILAR. 

RETELHAMENTO COM TELHA OE FIBROCIMENTO ONDULADA ESP = 6MM, INCLUSIVE M2 
PARAFUSO, EXCLUSIVE TELHA· REV 01 

REMOÇÃO. LAVAGEM, CARGA i: RETELHAMENTO DE TELHAS CERÁMICAS TIPO CANAL 
COMUM, SEM USO DE GRAMPO DE ARAM E. C/ RE-APRO EITAMENTO DE 80%, ITABAIANA M2 
OU SIMILAR. REV 01 

IMUNIZAÇÃO DE MADEIRAMENTO DE COBERTURA COM IMUNIZANTE INCOLOR TIPO M2 
PENETROL OU SIMILAR 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR R,PAS. CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE 
MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU OE CONCRETO, INCLUSO M2 
TRANSPORTE VERTICAL. AF 0712019 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS E CAIBROS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS 
PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. Af _07/2019 

M2 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA TIPO CANAL, VERMELHA. 1• QUALIDADE - R1 M2 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E• 6 MM, COM RECOBRIMENTO 
LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10'. COM ATÉ 2 M2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF 07/2019 

TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, M2 
INCLUSO IÇAMENTO. AF 0712019 

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÁMICA EMBOÇAOA COM ARGAMASSA TRAÇO 1 :2.9 
(CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS INCLUSO TRANSPORTE M 
VER !CAL. AF 07/2019 

CUMEEIRA PARA TELHA OE FIBROCIME'NTO ESTRUTURAL E = 6 MM, INCLUSO 
M 

ACESSÓRIOS DE FIXAÇ.i,O E IÇAMENTO. AF _07/2019 

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24 , CORTE OE 25 CM, INCLUSO M 
TRANSPORTE VERTICAL . AF 07/2019 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, M 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF _07/2019 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO OE 100 CM, M 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF _07/2019 

PE ITORIL OE CONCRETO ARMADO COM PINGADEIRA LARGURA 13 CM M 

ESQUADRIAS METÁLICAS, DE MADEIRA, FERRAGENS, VIDROS, GRADES, PORTÕES E ACESSÓRIOS 

KIT OE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
60X210CM, ESPESSURA OE 3,SCM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE. FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO · FORNECIMENTO E 

UN 

INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
70X210CM ESPESSURA OE 3,5CM, ITENS INCLUSOS. DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
iNSTALAÇÂO 00 BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _ 1212019 

UN 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
80X210CM, ESPESSURA OE 3,5CM ITENS INCLUSOS· DOBRADIÇAS. MONTAGEM E UN 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _ 1212019 

2.000,00 

2.500,00 

4 800,00 

23.000,00 

16000,00 

2.500,00 

5000.00 

5 000,00 

500.00 

9.500,00 

19 200,00 

9.600,00 

7.488,00 

7.200,00 

3.648,00 

2.880,00 

4.800,00 

960,00 

3.000,00 

1.440,00 

384,00 

1.s2~.00 

1 200,00 

2.000,00 

960,00 

150,00 

250,00 

350,00 

~ 

/,Í:,t_)._ ~-
; ,.;v . ,'J\ 

(·~-3-i.~-J 
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ESTADO DO MARA HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARJA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSíALAÇÃO 00 BATENTE FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _ 12/2020 

UN 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO 
UN MÉDIO, COM EXECUÇÃO DE FURO -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 1212019 

POR TA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019 M2 

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _ 1212019 M2 

GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS CHATAS DE 
M2 25X4,8 MM. AF _04/2019 

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1.10M DE ALTURA, MONTANTES TUBULARES 
DE 1.112 ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 2, GRADIL FORMADO POR 
BARRAS CHATAS EM FERRO DE 32X4,8MM, FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO M 

AF 0412019 PS 

INSTALAÇÃO DE VIDRO USO INCOLOR, E = 4 MM, EM ESQUADRIA DE ALUMINIO OU PVC, 
M2 FIXADO COM BAGUETE. AF _01 /2021_PS 

INSTALAÇÃO DE VI DRO TEMPERADO. E = 6 MM, ENCAIXADO EM PERFIL U. AF _01I2021_PS M2 

INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO. E~ 8 MM. ENCAIXADO EM PERFIL U. AF _01I2021_PS M2 

PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDR O TEMPERADO, 2 FOLHAS OE 90X210 
UN 

CM, ESPESSURA DO 1 OMM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. AF 0112021 

JANF.LA DE ALUMINIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS INCLUSOS}. 
BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO 

M2 
COM PARAFUSO. SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIME SÔES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE. EXCLUSIVE CONTRAMARCO· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _ 11/2024 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXI M-AR BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM. VIDRO INCLUSO. 
FIXAÇÃO COM PARAFUSO. SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR , DI MENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM 
ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM SILICONE. EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _ 11/2024 

M2 

INSTALAÇÔES ELÉTRICAS, TELEFÔNICAS. LÓGICAS E SPOA 

POSTE CIRCULAR DE CONCRETO 12/400 - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO UN 

POSTE CIRCULAR DE CONCRETO 81200 - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO UN 

POSTE DE AÇO CÔNICO CONTINUO CURVO SIMPLES, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1 M 
OE SOLO. H=9M - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0412025 

UN 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGAOO REFORÇADO. PVC, 0N 20 MM (112" ), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 
AF 0312023 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (314''} PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 
AF 03í2023 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO. PVC DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS. INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 

ELETRODUTO RIGIDO ROSCÁVEL, PVC, ON 20 MM (1/2' ), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 

LUVA PARA ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL DIÀM = 20MM (112') UN 

LUVA PARA ELETROOUTO OE PVC RIGIDO ROSCÁVEL, DIÂM • 25MM (3/4'1 UN 

LUVA PARA ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCÁVEL. DIÃM = 40MM (1 1/4"} UN 

CABO DE COBRE FLEXIVE ISOLADO. 2,5 MM'. ANTI-CHAMA 0,6/1 ,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO Af 0-312023 

M 

CABO OE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS M 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af 0312023 

-CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM'. ANTI-CHAMA 0,611 ,0 KV, PARA CIRCUITOS M 
TERMINAIS -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _0312023 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MM'. ANTI-CHAMA 4501750 V, PARA CIRCUITOS M 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0312023 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 6 MM', ANTI-CHAMA 0,6/1 ,0 KV. PARA CIRCUITOS M 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0312023 

CABO OE COBRE FLEXIVEL ISQI.AOO, 6 MM', ANTI-CHAMA 4501750 V, PARA CIRCUITOS M 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0312023 

CABO DE COBRE rLEXIVEL ISOLADO, 10 MM'. ANTI-CHAMA 0.611 .0 KV. PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS. FORNECIMENTO E INSTAl.AÇÃO /> F 0312023 

M 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 10 MM', ANTI-CHAMA 4-50/750 V, PARA CIRCUITOS M 
TERMINAIS . FORNECIMENTO E INSH ,LAÇÃO AF 0312023 

CABO DE c;OBRE FLEXIVEL ISOLADO. 16 MM' 0611,0 KV, PARA REDE AEREA DE 
DISTRIBUlfÃO DE ENERGIA ELÉTRiCA DE BAIXA TENSÃO FORNECIMENTO E M 

INSTALAC O AF 0712020 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 25 MM'. O 611,0 KV, PARA REDE AEREA OE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO · FORNECIMENTO E M 

lliSTALACAO AF 0712020 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR 10 A, PADRÃO I-I EMA (AMERICANO - LINHA UN 
PRETA) 

500,00 SIGILOSO 

1.250,00 SIGILOSO 

216,00 SIGILOSO 

324.00 SIGILOSO 

540,00 SIGILOSO 

21 6,00 SIGILOSO 

21 6,00 SIGILOSO 

648,00 SIGILOSO 

864 ,00 SIGILOSO 

22.00 SIGILOSO 

1,500,00 SIGILOSO 

108.00 SIGILOSO 

8,00 SIGILOSO 

8,00 SIGILOSO 

13,00 SIGILOSO 

3.240,00 SIGILOSO 

3.240,00 SIGILOSO 

3,240.00 SIGILOSO 

648,00 SIGILOSO 

972,00 SIGILOSO 

972,00 SIGILOSO 

972.00 SIGILOSO 

32.400,00 SIGILOSO 

32.• 00 00 SIGILOSO 

19.440,00 SIGILOSO 

19.440,00 SIGILOSO 

12.96000 SIGILOSO 

12.9€000 SIGILOSO 

5 000,00 SIGILOSO 

5 000,00 SIGILOSO 

2.500,00 SIGILOSO 

2.500,00 SIGILOSO 

6•8.00 SIGILOSO 

d..1 :·\ -;.· ~ ·, .. ,. 
'~l,G ... 

l ' ~' ·"\ , 1,,,.r 

Secretaria Municipnl de Educação de Imperatriz -- MA / scmed@imperatriz.m a.go Jl r 
Rua Urba no Santos, 11 º I.657, Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 
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12.22 

12 23 

12.24 

12 25 

12 26 

12.27 

12.28 

12.29 

12 30 

~1231 

12 32 

12 33 

12.34 

12 35 

12.36 

12.37 

12.38 

12 39 

12.40 

12.41 

12.42 

12 43 

12 44 

12.45 

12.46 

12 47 

12.48 

12.49 

12 50 

12.51 

12 52 

t2 53 

12.54 

13 

13.1 

13.2 

ESTADO DO MAR.A 'HÃO 
PREFEITURA MU ICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN , CORRENTE NOMI AL DE 16A - FORNECIMENTO E 
UN INSTALAÇÃO AF 0712025 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN CORRENTE NOMINAL DE 20A FORNECIMENTO E 
UN INSTALAÇÃO. AF _0712025 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN CORRENTE NOMINAL DE 25A FORNECIMENTO E UN INSTALAÇÃO. AF _0712025 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN CORRENTE NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E UN INSTALAÇÃO. AF 0712026 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE SOA - FORNECIMENTO E 
UN INSlALAÇÃO. AF_0712025 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR. CORRENTE NOMINAL DE 125A 
UN FORNECIMENTO!: INSTALAÇÃO. AF _0712025 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR 60 A, PADRÃO NEMA (AMERICANO - LINHA 
UN PRETA) 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÁÇ) DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 
COM BARRAMENTO TRIFASICO. PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E UN 
INSTALAÇÃO AF _1012020 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 
COM OARRAMENTO TRIFÂSICO, PARA 24 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E UN 
INSTALAÇÃO. AF _ 10/2020 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 
SOBREPOR. COM BARRAMENTO TRIFÁSICO PARA 36 DISJUNTORES DIN 100A - UN 
FORNECIMENTO E INSTA'._AÇÃO. AF _07/2025 

QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA EII CHAPA DE A O GALVANIZADO. DE 
SOBREPOR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO PARA 48 DISJUNTORES DIN 100A - UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _0712025 

INTERRUPTOR INTERMEDIÃRIO (1 MÓDULO), 10A/250V. INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 0312023 

UN 

INTERRUPTOR SIMPLES {3 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0312023 UN 

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _03/2023 

UN 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P• T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _03/2023 

UN 

TOMADA MÉOIA OE EMBUTIR (1 MÓDULO) 2P•T 10 A INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _0312023 

ur 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P•T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A• _03/2023 

UN 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+ T 1 A INCLUINDO SLPORTE E PLACA · UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _03/2023 

LÃMPADA VAPOR METÁLICO •oow, FOR ECIMENTO RE 01_00/2024 UN 

IGNITOR PARA LAMPADA VSAP ATE 4rxJ,N UN 

LUMINARIA COMERCIAL COM DIFUSOR OE SOBREPOR PARA QUATRO (4) LAMPAOAS 
TUBULARES LED 4X9W-0T8, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE BASE E UN 
LÃMPADA 

REFLETOR PARA LAMPAOA VAPOR DE SÓDIO 400W, OLIVO OU SIMILAR, INCLUSIVE UN 
LÂMPADA E REATOR 

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. DE 98 WATÉ 137 W-FORNECIMENTO E UN 
INSTALAÇÃO. AF _02/2025 PS 

LUMINÁRIA OE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. DE 240 W ATÉ 350 W - FORNECIMENTO E UN 
INSTALAÇÃO, AF _02/2025 PS 

LUMINÁRIA TIPO SPOT DE EMBUTIR COM LÂMPADA LED 1511'1 UN 

LUMINÁRI A TIPO PLAFO CIRCULAR, DE SOBREPOR. COM LED DE 12113 W UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 09/2024 

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W. SEM REATOR UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0912024 

Lêcnpada led 50w de potência. luz b< anca b1vo~. marca LLum ou sim,lar UN 

PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 

PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 

CABO DE COBRE NÚ 10 MM2 · FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO (10,85M/KG) I\G 

PONTO DE TOMADA 3P PARA AR CONDICIONADO ATÉ 3000 VA, COM ELETRODUTO DE 
FERRO GALVANIZADO APARENTE 0 3/4", INCLUINDO CONJUNTO ASTOP/30A, INCLUSIVE PT 
ATERRAMENTO 

LUMINÁRIA DE EMBUTIR ABERTA PARA LÀMPADA FLUORESCENTE 32I40WOU TUBO LEO 2 
>, 16120 W (TECNOLUX REF.FLE-ê1571232 OU SIMILAR), COMPLETA, COM LAMPADA TUBO U'l 
LED - REV01 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS , COMBATE A INCÊNDIO, GÁS, LOUÇAS E METAIS 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OE ÁGUA · 
FORNECIMH.'TO E INSTALAÇÃO. AF _06/2022 

M 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL. DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA· 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2022 

M 

200,00 SIGILOSO 

200,00 SIGILOSO 

250.00 SIGILOSO 

250,00 SIGILOSO 

50,00 SIGILOSO 

30,00 SIGILOSO 

648,00 SIGILOSO 

65,00 SIGILOSO 

65,00 SIGILOSO 

40,00 SIGILOSO 

40,00 SIGILOSO 

648,00 SIGILOSO 

163,00 SIGILOSO 

163,00 SIGILOSO 

250,00 SIGILOSO 

100,00 SIGILOSO 

500,00 SIGILOSO 

350,00 SIGILOSO 

324,00 SIGILOSO 

324 00 SIGILOSO 

324.00 SIGILOSO 

324,00 SIGILOSO 

259,00 SIGILOSO 

155,00 SIGILOSO 

972.00 SIGILOSO 

972,00 SIGILOSO 

1C0,00 SIGILOSO 

2.000,00 SIGILOSO 

648,00 SIGILOSO 

778,00 SIGILOSO 

9000 SIGILOSO 

778 00 SIGILOSO 

648,00 SIGILOSO 

1.500,00 SIGILOSO 

2.500,00 SIGILOSO 

Secreta ria Municipal de Ed ucação de Impera triz - MA / scmcd@impcratriz.m a.gov.br 
Rua Urban o Sa ntos, nº 1657, Juçara , lmpc.ratriz, 1aranhão, Brasil 

~ 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SiGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

~ 
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133 

13 4 

13.5 

136 

13,7 

138 

3.9 

1310 

13.11 

13,12 

~ 13 13 

13.14 

13,15 

1316 

1317 

1318 

1319 

13.20 

13.21 

13 22 

13 23 

13 24 

13 25 

13 26 

3 27 

13 28 

1329 

1330 

13.31 

13 32 

13.33 

1334 

1135 

1336 

3 37 

13 38 

13.39 

13.40 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEIT URA MU ICIPAL DE IMPERAT RIZ 
SECRETARIA MU ICIPAL DE EDUCAÇÃ O 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM. lrJSTALADO EM PRJMADA DE AGUA. FORNECIMENTO E 
M INSTALl'ÇÃO AF _06/2022 

TUBO. PVC, SOLDÁVEL. DE 40MM. INSTALADO EM PRUMAOA DE ÁGUA. FORNECIMENTO E 
M INST ALAÇÁO AF 06/2022 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. ON 40 MM. FORNECIDO E INSTALADO EM M RAMAL OE DESCARGA OU RAM.<.L DE ESGOTO SANITÁRIO. AF _0812022 

TUBO PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM M RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL OE ESGOTO SANITÁRIO AF _0812022 

TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 75 MM. FORNECIDO E INSTALADO EM 
M RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL OE ESGOTO SANITÁRIO. AF _0812022 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL ON 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
M RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL OE ESGOTO SANITÁRIO. AF _08/2022 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÀVEL, ON 20MM. INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE u ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _06/2022 

JOELHO 90 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL ON 25MM, INSTAI.ADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 UN 

JOELHO 90 GRAUS PVC. SOLDÁVEL, ON 32MM. INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _06/2022 UI 

TE , PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA • 
UN FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 06/2022 

TE, PVC. SOLDÁVEL. ON 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA • UN FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _06/2022 

TE. PVC. SOLDÁVEL. DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA • UN FORNECIMENTO E lflSTALAÇÃO AF _06/2022 

TE, PVC. SOLDÁVEL DN 20MM. INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA· 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _06/2022 UN 

TE , PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM R,\MAL DE DISTRIBUIÇÃO OE ÁGUA • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF •. 06/2022 UN 

JOELHO 90 GRAUS. PVC. SOLOAVEL, DN 32MM INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA • UN FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_Oô/2022 

JOELHO 90 GRAUS. PVC. SOLDAVEL, 01 40MM 1 STALADO EM PRUMAOA OE ÁGUA • UN FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO "-F _06/2022 

CIJRVA 90 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL. DN •OMM. INSTALADO EM PRUMAOA DE ÁGUA • UN FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2022 
JUNÇAO SIMPLES, PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 50 X 50 MM. JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU UN 
VENTILACÃO AF 0812022 
TE , PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 75 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO UN E INSTALADO EM PRUMAOA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO AF _08/2022 
TE, PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, 0N 100 X 100 MM JUNTA ELASTICA. 
FORl,ECIDO E INSTALADO EM PRUMAOA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO UN 
AF 0812022 
BARRA OE APOIO RETA. EM ACO INOX POLIDO COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA PAREDE N • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

BARRA OE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA NA PAREDE UN 
. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_Ol/2020 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO. COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA PAREDE UN 
• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _01/2020 

BARRA DE APOIO RETA. EM ACO INOX POLIDC. COMPRIMENTO 90 CM. FIXADA NA PAREDE UN 
• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _01/2020 

TAMPA OE CONCRETO ARMADO, DIMENSÔES: 0,70X0,70MX0,05M UN 

CONSERTO OE CAIXA DE INSPEÇÃO SEM DEMOLIÇÃO DA EXISTENTE IJ 

CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS FORNECIMEN10 E INSTALAÇÃO. u 
AF .. 0612021 
CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO. 2000 LITROS FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 
AF 0612021 
CAIXA D'ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO 3000 LITROS UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _06/2021 

CAIXA O'ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM 
FORNECIMENTO E INST l>J.AÇÃO. AF 0612021 

FIBRA DE VIDRO 5000 LI TROS UN 

CAIXA DE INSPEÇÃO 0,30 X 0,30 X O 40M UN 

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE 36L). RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS. DIMENSÕES INTERNAS = 0,2XO 4 M, ALTURA INTERNA • UN 
O 8 M AF 1212020 

RALO SIFONADO REDONDO. PVC, ON 100 X 40 MM JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO AF 0812022 

UN 

CAIXA SIFONAOA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA E ÁSTICA. FORNECIDA E INSTALADA 
EM RAMAL OE DESCP.RGA OU EM RAMAL OE ESGOTO SANITÁRIO AF _08/2022 

UN 

CAIX!' SlfONAQ",, PVC, ON 150 X 185 X 75 MM, J INTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA 
EM RAMAL OE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO AF _0812022 

UN 

RALO SIFOf ADO. PVC, DN 100 X 40 MM. JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF _08/2022 

UN 

TORNEIRA CROMADA OE MESA. 112" OU 314" PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR • UN 
FORNECIMENTO E INS 1 ALAÇAO AF _0112020 

2 500,00 SIGILOSO SIGILOSO 

1 500,00 SIGILOSO SIGILOSO 

150000 SIGILOSO SIGILOSO 

1 500.00 SIGILOSO SIGILOSO 

1.500,00 SIGILOSO SIGILOSO 

1 500.00 SIGILOSO SIGILOSO 

500,00 SIGILOSO SIGILOSO 

500,00 SIGILOSO SIGILOSO 

500.00 SIGILOSO SIG1LOSO 

500,00 SIGILOSO SIGILOSO 

500,00 SIGILOSO SIGILOSO 

500,00 SIGILOSO SIGILOSO 

500,00 SIGILOSO SIGILOSO 

500.00 SIGILOSO SIGILOSO 

500.00 SIGILOSO SIGILOSO 

500,00 SIGILOSO SIGILOSO 

500,00 SIGILOSO SIGILOSO 

500,00 SIGILOSO SIGILOSO 

500,00 SIGILOSO SIGILOSO 

500.00 SIGILOSO SIGILOSO 

50,00 SIGILOSO SIGILOSO 

100.00 SIGILOSO SIGILOSO 

200.00 SIGILOSO SIGILOSO 

50,00 SIGILOSO SIGILOSO 

500,00 SIGILOSO SIGILOSO 

500,00 SIGILOSO SIGILOSO 

500.00 SIGILOSO SIGILOSO 

100,00 SIGILOSO SIGILOSO 

300.00 SIGILOSO SIGILOSO 

300.00 SIGILOSO SIGILOSO 

200.00 SIGILOSO SIGILO O 

120,00 SIGILOSO SIGILOSO 

150.00 SIGILOSO SIGILOSO 

150,00 SIGILOSO SIGILOSO 

\50,00 SIGILOSO SIGILOSO 

15000 SIGILOSO SIGILOSO 

50000 SIGILOSO SIGILOSO 

TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 314" PARA TANQUE PADRÃO MÉDIO • FORNECIMENTO E UN 10000 SIGILOSO [~ ~IÕ SIGILOSO 
INSTALAÇÃO. AF _0112020 

li \)r~ 
.'4-•~J\~a(õ oo':> ·q ,i1\"' \'o i. \4P. 

Secreta ri a Mun ici pal de Ed ucação de Jm pera triz - MA / semed@im peraÍt\li:t;ijM!f11r.,_ · ooi:•~1 . . 1 B . ,o ~.. _,. -i;l 
Rua rba no ·autos, nº 1657, Juçarn , Imperatri z, Mara n ião ras1 ,s, \3t,a '-
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13 • 1 

13 42 

13.43 

13 44 

13.45 

13A6 

13 47 

13 48 

1349 --, 1
1350 

1351 

13 52 

1353 

13 54 

1355 

13 56 

13 57 

14 

1< . • 

14.2 

14.3 

14 4 

14.5 

14,6 

14 7 

14.8 

14.9 

14 10 

15 

15 1 

15 2 

16 

16.1 

16.2 

16.3 

17 

ESTADO DO MARA NHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARI A MUN ICLPAL DE E DUCAÇÃO 

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PARECE, 1/2" OU 314" PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO 
UN POPULAR • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 01/2020 

VASO SANITÁRIO INFANTIL LOUÇA BRANCA • FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF _01/2020 UN 

VASO SANITÁRIO SIFONAOO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA· FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF 0112020 UN 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCO SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA 
BRANCA SEM ASSENTO· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _0112020 

UN 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIO lAL COM LOUÇA BRANCA. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 0112020 UN 

ASSENTO SANl1ÁRIO INFANTIL · FORNECIME TO E IN$Tf,LACAO AF_O l /2020 UN 

ASSENTO SANITARIO CONVENCIONAL· FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF _01fl020 UN 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29 5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 
POPULAR, INCLUSO SI FÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM 

UN 
EM PLÁ 'TICD E TORNEIRA CROMADA DE MESA PADRÁ.0 POPULAR • FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _0112020 

LAVATORIO LOUÇA BRANCA COW COLUNA ~5 X 55CM OU EQUIVALENTE, PAORAO MEDIO, 
INCLUSO SIFAO TIPO GARRAFA. VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL DE 40CM EM METAL 

UN CROMADO, COM APARELHO MISTURADOR PAORÁO MÉDIO FORNECIMENTO E 
INSTAlACÃO AF 0112020 

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA. 35 X 50CM OU EQUIVALE TE • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0112020 UN 

TANOUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO. 22L OU EQUIVALENTE . FORNECIMENTO E 
UN INSTALAÇÃO. AF _0112020 

CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 56 X 33 X 12 CM · FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO AF _01/2020 

UN 

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO. 112" X 30CM • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
UN AF 01 12020 

SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL El>I PVC 1 X 1 1/2 • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 UN 

VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA BASE 1 1/2", ACABAMENTO METALI CO CROMADO· UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _08/2021 

PONTO DE EMBUTIR PARA ÁGUA FRIA EM TUBO PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DN 1/2" (20MM), 
EMBUTIDO NA ALVENARIA COM DISTÂNCIA OE ATÉ CINCO (5) METROS DA TOMADA DE 
ÁGUA. INCLUSIVE CONEXÕES E FIXAÇÃO DO TUBO COM ENCHIMENTO DO RASGO NA 

UN 

ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, U.TÃO ROSCÁVEL 1/2" • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 

PINTURAS E PROTE ÇÕES 

PINTURA DE MEIO -FIO COM TINTA BRANCA f, BASE DE CAL (CAIAÇÃO) AF _05/2021 M 

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACR,LICO EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS. M2 
Aº _0312024 

FUNDO SELADOR ACRILICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. AF _~/2023 M2 

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA DE 
VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF _03/2024 

M2 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES. DUAS M2 
DEMÃOS. AF 04/2023 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. M2 
AF _04/2023 

PINTURA VERNI Z (INCOLOR} ALOUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO E EXTERNO. 3 M2 
DEMÃOS. AF _01/2021 

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI APLICAÇÁO MANUAL, 2 DF.MÃOS, INCLUSO PRIMER M2 
EPÔXI. AF _05/2021 

PINTURA DE PI SO COM.TINTA ACRÍ...ICA, APLICAÇÃO MA UAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO M2 
PREPARADOR AF _0512021 

PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA EPÓXI, E = 5 CM, M 
APLICAÇÃO MANUAL. AF _0512021 

SERVIÇOS DIVERSOS 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTR TURADO POR TUBOS DE ACO 
GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIA.METRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO M2 
1 Y."), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA UADRADA 5X5CM 
(EXCETO MURETA) AF _0312021 

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE LETREIRO EM ACM (3,00 X 1.00 M) UI\D 

AJARDI NAMENTO 

PLANTIO DE GRAMA BATATAi$ EM PLACAS AF _0712024 M2 

PODA DE ARVORES, E>.CETO REMOÇÃO DE ENTULHO UN 

LIMPEZA MECANIZA.:lA DO TERRE NO CI RETROESCAVADEIRA (VEGETAÇÃO RASTEIRA) 
INCLUSIVE C~RGA E TRANSPOi<TE · DMT ATÊ 1KM 

M2 

URBANIZAÇÃO 

200,00 SIGl'..OSO 

150.00 SIGILOSO 

600,00 SIGILOSO 

250,00 SIGILOSO 

100,00 SIGILOSO 

200,00 SIGILOSO 

300,00 &llllLOSO 

100,00 SIGILOSO 

250,00 SIGILOSO 

200.00 SIGILOSO 

80,00 SIGILOSO 

100,00 SIGILOSO 

200,00 SIGILOSO 

500,00 SIGILOSO 

100,00 SIGILOSO 

300,00 SIGILOSO 

250,00 SIGILOSO 

3.000,00 SIGILOSO 

78.000,00 SIGILOSO 

20.000,00 SIGILOSO 

30000,00 SIGILOSO 

30.000,00 SIGILOSO 

20.000,00 SIGILOSO 

12 000,00 SIGILOSO 

5.000,00 SIGILOSO 

25.000,00 SIGILOSO 

10,000,00 SIGILOSO 

6.250.00 SIGILOSO 

50,00 SIGILOSO 

3.065 43 SIGILOSO 

75 00 SIGILOSO 

40.000,00 SIGILOSO 

.. . 
( ~ : . •/¾i:,,v- . ' . , , ~j . tJ , , 'f. . ~, s:.,,.r 1 1-- \ b \)' t,' 
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SIG,LOSO 

SIGILOSO 

SIGíLOSO 

SIG:LOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 
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BANCO DE CONCRETO SEM ENCOSTO. DIMENSÃO 2 OCXO 60M UN 

BANCO DE CONCRETO PRE -MOLDADO COM PINT RA, SEM ENCOSTO (PADRÃO EMURB) UN 

BANCO DE CONCRETO PRE -MOLDADO COM E GOSTO E PINTURA (PADRÃO EMURB) UN 

LIMPEZA DE OBRA E LIM PEZA PÚBLICA EM ÁREAS ADJACENTES 

LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM PANO ÚMIOO. AF _04/2019 M2 

LIMPEZA OE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO AF _ 12019 M2 

50,00 SIGILOSO SIGILOSO 

50,00 SIGILOSO SIG1LOSO 

40,00 SIGILOSO SIGILOSO 

20.000,00 SIGILOSO SIGILOSO 

15,000,00 SIGILOSO SIG1l.OSO 

VALOR 801 TOTAL: SIGILOSO 

VALOR ORÇAMENTO; SIGILOSO 

VALOR TOTAL: SIGILOSO 

2.2 O proc dimenro adotado encontra amparo direto no art. 24 da Lei nº 14.133/2021, que 
expressamente permite, mediante devida motivação, que o orçamento estimado da contratação seja 
mantido em caráter igilo o. 

Essa m dida constitui uma ferramen ta legítima de gestão pública eficiente. A não divulgação vi a 
mitigar o denominado "efeito âncora", um fenômeno que tende a induzir os licitantes a formularem 
proposta próx imas ao valor estimado pela Admini tração, o que comprometeria a competitividade e 
inibiria ofertas potencialmente mais vantajosa . 

Ao não con hec remo valor de referência antecipadamente, os licitante · são obrigados a real izar uma 
anáiise mais profunda de seus custos, da complexidade e das e peciftcidades do objeto. Isso induz a 
propostas mais realistas e condizentes com a capacidade técnica e financeira dos participantes, 
mitigando o ri co de propo ta inexequíve is ou artificiais que !e amo ri cos à Adrnini tração . 

O sigi lo orçamentário não r pre enta violação à transparência . Conforme o próprio art. 24, caput, a 
pub licidade está a segurada pela di ulgação do quantitativo das demais informações csscnciai 
para a formulação da propostas . 

Ademais, o inciso l do art. 24 é claro ao e tabelecer que o sigilo não prevalecerá para os órgãos de 
controle interno e externo. Desta forma, a integridade do proce so é mantida sob a fiscalização das 
instâncias competente . A tran parência integral ao público erá restabelecida com a divulgação cio 
valor e rimado em momento oponuno, apó a fase de julgamento ela propo ta . 

A jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da União (TCU) re pa lda essa prática, 
reconhecendo que o orçamento estimado pode ser mantido no proce so admini trati o, desde que a 
motivação seja clara (e os meios para sua obtenção sejam informados, quando aplicável), em uma 
ponderação em favor da obtenção do melhor preço para a Administração. 

Portanto a imposição d sigilo ao orçamento estimado n sta li ci tação é uma medida motivada, 
proporciona l e lega l, em pleno acordo com o art. 18 e o art. 24 la Lei nº 14.133/2021, vi ando a eleção 
da proposta mais vantajo a e a integridade óo certame. 

3. DA FUNDA MENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSID ADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A Secretaria Municipal de Educaçfio de Jmperatriz/MA é re ·pon ável pela gestão de um a vasta rede 
escolar composta por l24 unidades de ensino, sendo 90 e colas de nsino fund amental 19 creche 
e 15 Escolas Municipai de Educação Infantil, di tribuídas entre a zona urbana e rural. Essa rede 
atende diariamente milhares de alunos e con titu i-se como um do pi lares das políticas pública 
locai , razão pela qual ua manutenção a lequada é absolu tamente essencial para garantir a 
continuidade e a qualidade do. serviços educacionais pre tados. A dimens 7 o e a complexidade dessa 

'Pl,,t). ' . 
• ,,. 1·\ ~ 
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estrut urn trazem onsigo de afios operacionais e técnicos significativos. A maioria das unidades 
apresenta um quadro de deterioração acumulada e problemas recorrente , decorrentes tanto do 
desgaste natu ral dos prédios mais antigos quanto da ausência de um plano de manutenções 
preventivas e corretiva sistemáticas ao longo dos anos. 

J\ situação atual expõe a comunidade escolar a sérios riscos e patologias prediais, entre as quais e 
de · tacam falhas cm telhados e calhas que resultam em infiltrações crônicas, umidade excessiva e 
danos secundários à estrutura interna; sistema elétrico e hidráulicos antigos e sobrecarregado que 
geram riscos iminen tes como cu rtos-circuitos e vazamentos; e a fa lta de ad quações voltadas à 
accs ib ilidade e segurança, o que viola as normas técnicas vigentes e compro mete o direito de ir 
e vir dos usuário . 

Esse cenário compromete diretamente o proces o pedagógico. Infiltrações e instalações in alubres 
forçam a suspensão de aulas, a interdição de espaços e a realocação emergencial de turmas, 
prejudicando a ontinuidade do calendário escolar. Adicionalmente, a crescente demanda por 
vagas, resultado do aumento populacional do município, exig adaptações e readequações 
constantes dos espaços. o que a gestão interna não consegue suprir eficientemente. Diante da 
urgência e da natureza técnica das intervenções necessárias, a contratação de uma em presa 
especializada cm serviços de manutenção e reforma predial e a única sol ução eficaz. Essa 
contratação vi a viab il izar intervenções corretivas e preventivas de forma ági 1, atender com 
prontidão a demandas emergenciai , promover adaptações necessárias e padronizar a qualidade 
dos materiais e técnicas utilizadas, assegurando maior durabilidade à e truturas e eficiência na 
aplicação dos recurso públicos, mediante a utilização de insumos de critos no SINAPJ (Si tema 

aciona l de Pe quisa de Custos e Índices da Construção Civi l). 

A contrataçà.o se justifica, ainda, pe lo dever da Administração Pública de garantir condições 
adequadas para a prestação de serviços essenciais em ob er ância aos princípio da eficiência, da 
contin uidade do serviço público e ela dignidade da pessoa humana, bem como em conformidade 
com as diretrizes da Lei Federal n" 14.133/2021 (Nova Lei de Licitaçõe e Contratos 
Admini strativos). Portanto, a medida ora proposta é plenamente j ust ificada como ação estratégica, 
técnica e ncccss~íria para assegurar o pleno func ionamento da rede muni cipal de ensino de 
Imperatriz, garantindo ambientes seguro , acessívei e apropriados ao proce.sso de ensino­
aprendizagem , em benefício de toda a comunidade escolar. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA C01 TRATAÇÃO 
4.1. A presente aquisição está pre ista no Plano de Contratações Anua l referente ao exercício de 2025, 

sob o código 50. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5 .1. A descr ição da so lução corno um todo considerado o ciclo de vida do objeto e e pecificação do 

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudo Téc nico Prelimi nares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CO 'TRATAÇÃO 
6.1. Os requisito da contratação, como critérios de u tentabilidade, encontram-se pormenorizada em 

tóp ico especifi co dos Estudos Técnico Preliminare , apêndice dt:ste Termo de Referência. 

7. DA VISTOIUA 
7. 1 A avaliação pré ia do local de execução dos serviços é impresc ind íve l para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a er contratado, sendo as egurado ao interessado o 
dire ito de realiwção ele vistoria prévia, acompanhado por servidor designado IJara ~ •fü.n, de 

.\ M',a t\a( 2 q 
cnn. ·~1 • .. ,,s:..on·J . 
'- -:s • E.: , , oos1.s~1/\ ~ -

. C) ~ .... " \'.> • -111;1 
Secretaria Municipal de Educação d_e Imperatriz- MA 1.scmed@1mperatM~ f\4tG-vl1fr 

Rua Urba no Sa ntos, nº 16:i7, Juçara, Imperatriz, Maranhão, Bras1 
Página 9 de 30 



8. 

9. 

E T ADO no MARANHÃO 
PREFEIT RA 1U ICIPAL DE IMPERATRlZ 

'ECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

segunda à sexta-feira, da. 08:00hr hora às 14:00hr . 
7.2 O período para a realização da vistoria inicia- e na data de publicação do aviso de licitação e 

encerra--e. impreterivelmente 2 (dois) dias úteis antes da data agendada para a sessão de abertura 
das propostas. 

7.3 O agendamento da vi toria deverá ser so lic itado exclusivamente arravés do e-mail 
semcd@impcratri1..ma.gov.br. A solicitação deverá conter o a ·sunto "Agendamento de 
Vistoria- [Nº da Licitação]" e informar no corpo do e-mail: razão social, CNPJ, nome completo 
e documento de identificação (RG) do responsável pela visita, e telefone para contato. A data e o 
horário serão confirmado pela e retaria em resposta ao e-mail. 

7.4 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interes ado em realizar a vi teria prévia. 
7.5 É recomendado a lic itante vistoriar o local antes da elaboração da proposta para conferi r as 

medidas e condições para execução dos serviços, com o objetivo de inteirar-se das condições e 
grau de dificuldade exi tentes , med iante prévio agendamento de horário junto à cretaria 
Municipal de Educação - SEMED. 

7.6 A licitante deverá ter pleno conhecimento do projeto básico e ou executivo prescrito para 
execução da obra. O licitante upo1iará os encargos e custos decorrentes da alteração de prazo e 
das al terações e ou ad quação no escopo do projeto em pauta . 

7.7 A visita de erá ser agendada com antecedência e ocorrer em até 05 (cinco) dias útei anterior à 
data da ses ão de abertura da Conco1i-ência eletrônica. 

7.8 Para os licitante que optarem por realizar a visita técn ica, esta deverá ser feita em até 05 (cinco) 
dias úteis , ante da abertura da licitação e deverá ser agend ada 0111 antecedência de 5 dias úteis 
através do e-mail : semed, imperntriz.ma.gov.hr. 

7.9 Tendo em vista a faculdad da realização da vistoria. os licitante não poderão alegar o 
desconhecimento das condições e grau de dificuldade existente como justificativa para se 
ex im irem da obrigações assumidas em decorrência desta conrratação. 

7.1 O erá de responsabilidade da CONTRATADA a ocorrência de eventuais prejuízo · em virtude de 
sua omissão na verificação das insta laçõe , com vista a proteger o interesse da Contratante na 
fase de execução da obra. 

7.1 l Para realizar a vistoria, o repre entante da empresa interessada em participar e.la licitação deverá 
apresentar regi tro profis ·ional e documento comprovando estarem credenciados pela empresa 
intere sada. ão . erá admitida representação de um me mo representante para mai de uma 
empresa. 

7.12 Caso a licitante não queira participar da vi . ita no dia programado, deverá apresentar em 
substituição ao atestado de i_ ita, declaração formal a sinada pelo re pensável técnico, sob as 
penali dades da lei , que tem pleno conhecimento das condiçõ e pecul iaridades inerentes à 
na tureza dos trabalhos. e sobre o local da obra a sumindo total responsabilidade por esta 
declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por fo rça do conhecimento declarado, 
quaisquer al terações comratua i de natureza técnica e/ou finance ira . 

DA GARANTlA DE PROPOSTA 
8.1. ão haverá exi gên ·ia de garan tia de propo ·ta na presente contratação. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
9.1 . Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts . 96 e seguintes da Lei nº 14. I 33, de 

202 l, no percentual e condiçõe descri tas na cláusulas do contrato ou outro instrumento h{1bi 1 

9.2 . 
que o substitua . 
Os licitan tes deverão apresentar Garantia da Contratação, observado o segu inte: 

9.2.1 . Termo de R cebimento de Garantia da Contratação emitido pela Tesou raria da Prefeitura 
Muni ipal de Imperatriz-MA . A licitante deverá prestar garantia no valor correspondente 
a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, apresentadas nas seguimes condições: 

. ,,1';'- ,i. 
í\1-~~ ,.,J•_ 

;...,-1,1n ai,i= 
1

, ·' 
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9.2 . l . l. 

9.2.1.2. 

9.2 .1.3. 

Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, este· deverão ser em it iclos 
oba forma e critural, mediante registro em isterna central izado de liquidaçào 

e de custódia autori zado pelo Banco Central do Bra il e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Mini tério da Fazenda. 
Se a opção da gara ntia for caução em dinheiro o lici tante deverá recolher o va lor 
exigido como garantia mediante Depósito em qualquer uma das seguintes contas: 
Banco do Brasil : Ag: 0554-1, e/e: 50.735-0 em nome da Prefeitura Municipal de 
Imperatriz - MA. 
Seguro garantia, mediante entrega da compet nte apólice, no original, emi tida 
por entidade em func ionamento no País, em nome da Prefeitura Mun icipa l de 
imperatriz, Estado elo Maranhão, cobrindo o ri sco de quebra dos termo do 
contTato (caso a lici tante des ista de cumprir com o valor proposta), com o prazo 
ue ,li idade de no mínimo 120 (cento e inre) dias a contar da data de ass inarura 
do contrato. 

9.2.1.4. Fiança Bancária. mediante entrega da competente carta de fi ança bancária, no 
original, emitida por entidade em fu ncionamento no País, em home da Prefeitura 
Municipal de i1111 eratriz, E tado do Maranhão. com a prazo de va lidade de no 
mínimo 120 (cento e vi nte) dias a contar da data da assi natura do contrato. 

9.3. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adj ud icatária deverá apresentá- la no máximo, até 
a data de assinarura do contrato. 

9.4 . A garant ia, nas modalidade caução e fiança ban ·ária, deverá ser prestada em até I O dia · úteis 
após a assinatura do contra to. 

9.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o ubstitua oferece maior detalhamento das regras que 
serão ap licada em relação à garantia da contratação. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 

11.1 Não é admitida a participação de consórcio público. 

l 1.2 Em estrita observância ao Art. 15 da Lei nº 14.133/20_ 1, que submete a restrição à parti ipação 
de empresas em con órcio à prévia e devida moti ação no proce so licitatório, a Secretaria 
Municipa l de Educa ão justifi a a vedação com base em critéri os de eficiência administrat iva e 
na natureza do objeto. 

O Regi tro de Preço visa a contratação eventual e fu tura de serviço de manutenção predial, 
classificado como serviço de engenharia de ba ixa ou média complexidade técnica e de natureza 
comum, cuja execução é plenamente suportada pela capacidade individual das empresas 
qualificadas no mercado. vedação, portanto, não configura restrição à competitividade mas a 
fomenta, urna vez que o objeto não exige a conjugação de experlise ou a soma de requisi to de 
habilitação, alinhando-se à jurisprudência que reserva os con órcios para objetos de alto vul to ou 
compl exidade técni a atípica. 

Adicionalmente, a participação de consórcios. no regime de Ata de Registro de Preço , impõe 
uma complexidade desnecessária à gestão e fiscalização contratual, dificultando a clara atr ibuição 
de responsabilidades entre consorciados para cada ordem de serviço expedida e elevando o risco 
de instabi lidade na execução dos servi o essenciais às unidades escolare -. A contrata ão de 
empresa única, por sua vez, assegura maior alinhamento operacional , uniformidade técnica, 
facilita a aplicação de penal idades e a cobrança de re ultados, garantindo a eleção da proposta 
mais vantajosa e a aderéncia aos princípios da ce leridade economicidade e eficiênc)i _,'•1't • 

~ 
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Ass im, a vedação à participação de consórc ios encontra amparo no princ1p10 da eficiência, 
previsto no art. 37 da Constituição Federal, e nos princípios da economic idade e da seleção da 
proposta mais vantajosa da Lei nº 14.133/2021 , revelando-se medida necessária e proporcional à 
natureza do objeto. 

l2. DAS MICRO E PEQUENAS EMl>RESAS 
12.1. Em observância ao artigo 49, incisos li e 111 da Lei Complementar nº 123/2006, considerando 

que não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas 
ou empresas de pequeno porte ediados local ou regional mente e capazes de cumprir as ex igênci as 
estabelecidas no in st rumento convocató rio, no presente procedimento não ap licado os benefícios 
do art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 

13. DA VfGÊNCIA CONTRATUAL 
13 .1 . O prazo de vigência da contratação é de 12 (me es) contado do in ício da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na formn do artigo 105 da Lei nº 14 .133, de 2021, podendo 
ser prorrogado, mediante manifestação expressa entre as pa1tes. 

13.2. O prazo para vigência da Ata de Registro de Preços - AR.P erá de 12 (doze) meses. 
13.3. O prazo máximo de execução do objeto é de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da 

Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado, mediante manifestação ex pressa das partes 
13 .4. A formalização do inicio da execução das atividades será mediante Ordem ele Serviço, 

devidamente a si nada pela Autoridade Com petente. devendo ser iniciado em até I O (dez) dias 
após a sua emis ão. 

13.5. A Ordem de Serviço deverá ser em itida em até 180 dias da assinatura do contrato, prorrogável 
até o limite de 365 dias. 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

14.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na 
modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO GLOBAL. 

Forma de execução 
14.2. O serviço objeto será PARCELADA. 

15. PROPOSTA DE PREÇOS 
15.1 . Os preço propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, tiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que inc idam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

l 5.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade 
so licitada, o valor unitário (numérico), va lor total (numérico e por extenso), prazo de val idade da 
propo ta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços. 

15.3. A licitan te clas~iíicacla provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a propo:sta de preço 
adequada ao último lance, acompanhada dos seguintes documentos: 

15 .3 .1. Planilha de Custos e Formação de Preços: 
15.3 .1.1. a composição dos preço unitários o I icitante deverá apresentar 

discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos 

e ·erviço ; 
15.3 .1.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais. encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerc iais -e quaisq4er outros que 
../ '...,,\;'' 
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15.3 .1.3. 

incidam direta ou ind iretamente na execução do objeto e todo o insumos que 
os compõem, tai como de pesas com impostos taxas, fretes, seguros e qua isquer 
outros qu incidam na contratação do objeto; 
Todo os dados informado pelo licitante em sua pl anilha de erão refletir com 
fidelidade os custo. especificados e a margem de lucro pretendida; 

15.3. 1.4 . ão e admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 
ex pre são "verba" ou de unidade genéricas. 

15.3.2. Benefício e Despesas Indiretas - BDI , detalhando todos o eus componentes, inclusive 
em fo rma percentual. 

16. DAI VERSÃO DE FA ES - HABILITAÇÃO 
16 .1 A presente licitação será rea lizada com INVERSÃO DE FASES permitida no art. 17, § 1° da 

Le i nº 14.133/2021, devendo a hab ilitação do lic itantes preceder a fase de apresentação de 
propostas e possívei lances, em busca da melhor pre lação dos serv iços que compõem o objeto 
de te certame. 

16 .2 A in er ão de fases terá como benefíc io a verificação prév ia da qual ificação técn ica, da 
experiência e da qualidade dos serviços pre tados pelos li ci tantes, em busca de atender aos 
parâmetros mínim os de qua lidade definido no Termo de Referência, na tentat iva de ev itar a 
mácula no preço com a reali zação da disputa de lances antes do julgamento da capa idade de 
execução cio objeto. As im , a disputa ocorrerá após a análi e da habilitação dos lic itantes, 
sendo o menor preço o cr itério decisivo na escolha da melhor proposta para a aclmi ni tração. 

16.3 A admi ni stração espera poder avaliar o acervo técnico dentro da exigências do Termo de 
Referência e as im quant ificar as em presas que puderam ofertar os lances no certame. A 
inversão de fase trará benefício para o erário, um a vez que a gestão municipal poderá ava liar 
com mais critério a habil itação das empresas, com observância na sua capac itação téc nica, 
com o objet ivo de que a ses ão de lances seja apena com empresas que realmente tenham 
capacidade técnica compatível com o montante de serviço ora apresentado e pos am atender 
a administração de nt ro das normas vigente e cumprir todos os prazos do futuro contrato. Não 
obst·rnte, a complexidade da proposta e ua elaboração de fo rma coerente e exequ íve l é 
fundamental para a qualidade dos erviço prestados pelos licitantes 

17. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
17 .1. Co mo condição prévia ao exame da documentação de habili tação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, se rá veri ficado e en tual de cumprimento das condiçõe 
de parti cipação, e pecialmente quanto à exi tência de anção que impeça a participação no 
ce1tame ou a fu tu ra contratação, mediante a consulta aos eguinte cadastros: 

17 .2 . 

17. l. l . Cadastro acional de Empresas lnidôneas e uspensas - CEI mantido pela 
Controladoria-G ra l da União (www. portaldatran pa rencia .gov.br/ceis); 

17.1.2. Cadastro acional de Condenaçõe · Cíveis por Atos de Improbidade Adm inistrativa, 
mantido pelo Conselho acional de Justiça 
(www.c nj .jus. br/improbidade adm/con ultar requerido.php) 

17.1.3. Lista de ln idôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TC U; 
1 7 .1 .4. i "lema de Cada ·tramento Un ificado de Fornecedores - S[CAF; 

Para a con ulta de fornecedores pes oa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 
iten ·'t7 .l.J' ' , .. 17.1.2" e '·17 .1.3" pela Consulta Consol idada de Pes oa Jurídica do TCU 
(hrtps: //certidoe apf.app .. tcu.gov .br/)· 

\.,09es \Jia\a 
·' anara ', _q 

t".1\11 , tr'II \",7\\11.00 .. , 
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17.2.1. A consulta aos cadastros erá rea li zada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sóc io majoritário, por fo rça do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade admin istrativa, a 
proibição de contrata r com o Poder Púb lico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual ·eja sóc io majoritário. 

17.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrênci as 
Impeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Im peditivas [ndiretas . 

17.2 .1.2 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários linhas de 
fornecimento similare, dentre outros. 

17.2. 1.3. O fo rnecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
de classificação. 

17 .2 .2. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabi litado por falta de 
condição de participação. 

17.J. Somente haverá a nece ·sidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresen tação dos documentos or iginais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital. 

17.3. 1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam so licitados deverão er encaminhados 
para a Prefeitura Municipal , si tuada no endereço indicado no rodapé deste instrumento. 

1 7.4. O fornecedor enquadrado como 111 icroem preendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n. 123 , de 2006, estará dispensado: 

17.4.1. Da prova de inscrição nos cadastro de contribuintes estadual e municipal e; 
17.4.2. Da apresen tação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do últim o 

exercício. 
17.5. A HABILITAÇÃO JURÍDICA erá comprovada, mediante a apresenlação da seguinte 

documentação: 
17.5 .1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Públ ico de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
17.5 .2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl : Certifi cado da Condição de 

17 .5.3. 

1 7 .5.4. 

17 .5 .5. 

17.5.6. 

17.5.7. 

17.5 .8. 

17.5.9. 

Microempreendedor Individual - CCMEI cuja ace itação fica rá condiciorn1da à 

verificação da autenticidade no ítiowww.portaldoempreendedor.uov.br; 
No caso de sociedade empresária, ato consti tut ivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde ope ra, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

o caso de oc iedade simple ·: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Juríd icas do local de sua ede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

adm in istradores; 
o caso de cooperativa: ata de fu ndação e estatu to social em vigor com a ata da 

assembleia que o aprovou devidamente arquivado na Junta Comerc ial ou inscrito no 
Registro Civil da Pes oa Jurídicas da re pectiva sede, bem como o registro de qu trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971 ; 

o caso de empresa ou soc iedade e trange ira em funcionamento no País: decrelo ele 

au torizaç.ão· 
oca o de atividade adstr ita a uma legislação específica: ato de registro ou au torização 

para func ionamento expedido pelo órgão com petente . 
Os documentos acima deverão estar acom panhados de todas as alterações ou da 

.;; 
;>t~p. \ 'J•,; i-i ~1 

consolidação respectiva . 
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17.6. A REGULARJDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA erá comprovada mediante a 
apresentação cios seguintes documentos: 
17.6.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 
ind epend ente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

17.6.2. 

17 .6.3. 

17 .6.4. 

de propostas e lances. 
Prova de inscrição no Cadastro acional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral emitido pela Secretaria da Receita 
Federal do Mini tério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 
com a f-azenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual , comprovando possui r 
fn crição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscr ição no 
Cadastro de Contribuintes Mun icipal quando se tratar de prestador de serviço. 
Prova de regu laridade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da fazenda Nacional (PGFN), referente a todo os créditos tributários 
federais e à Dív ida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Socia l, nos termos da P0t1aria Conj unta nº 1.751, de 02/ 10/2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda acional; 

17.6.5. Prova de regularidade com a Fazend a Estadual relativa ao domicí li o ou sede do licita nte, 
mediante a Ce1tidão egativa ou Positiva com Efeitos de egativa de Débitos e Certidão 

egati a ou Po itiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual; 

l 7 .6.5 .1. Caso o I icitante seja considerado isento do · tributo · estaduais relacionados ao 
objeto licitado, deverá compro ar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Estadual do domicí lio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 
17.6 .6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negat iva ou Positiva com Efeitos de Negativa. de Débitos 
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dív ida Ati a, 
exped ida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

17.6 .6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitado deverá comprovar tal ondição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei . 
17.6 .7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade cio FGTS - CRF, emi tida pela Caixa Económica 

Federal· 
17.6.8. 

17.6.9. 

Prova de regularidade com a justiça trabalhi sta, mediante a apresentação da Certidão 
egativa de Débito Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei O 12.440/2011); 
Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega me.nor de 16 anos, alvo menor, a partir de 14 ano , na condição 

de aprendiz, nos termos do inciso XXXlII do art. 7° da Constituição Feder~! ;_. 

., 
·,, ... l,ílr:;\{i --~~-e , 
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Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II , da Lei Complementar n. 123 , 
de 2006, a licitante mel hor classificada deverá, também, apresentar a documentação ele 
regularidade fiscal, social e trabal hista das microempresas e/ou empresas ele pequeno 
porte que serão subcontratadas no decorrer da exec ução do contrato, ainda que exista 
alguma restri ção, aplicando-se o prazo de regularização. 

17.7 . HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada medi an te apresentação 
dos seguinte documentos: 
17. 7 .1. Certidão negativa de feitos sobre falê ncia, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas emitida até 60 
(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de va lidade 
conslante da própria certidão; 

17.7.2. 

17. 7 .1.1 . Ca o admitida paiticipação de Pessoas Físicas ou Soc iedade Simples, deverá ser 
apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil , expedida pelo di tribuidor 
do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 
licitação. 

Balanço Patrimon ial , Demon tração de Resultado de Exerc ício (DR E) e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios soc iais apresentado · na forma 
da lei , que comprovem a boa situação fin anceira da empresa, vedada a sua substitui ção 
por balancetes ou balanços provisórios. 

17.7.2.1 . O documentos re fe ridos no item acima limitar-se-ão ao úl timo exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

17.7.2.2 . t\s empresas com menos de um exercício financeiro devem cumpri r a exigência 
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço 

17 .7.3. 

17 .7 .2.3. 
Patrimonial levantado, confo rme o caso, dev idamente registrado na forma da lei. 
As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa R.FB 
nº 2003 , de 18 de janeiro de 2021, que dispões so bre a Escrituração Contábil 
Digital - ECD, para fi ns fisca is e previdenciário poderão apresentar o balanço 
patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 
digital , obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2° da citada instrução 
quanto a ass inatura digital nos referidos docu mentos, quanto a Certificação de 
Segurança emitida por entidade credenciada pela infraes trutura de Chave 
Públicas - Bra ileira - JCP - Brasil. 

Apresentar a comprovação da si tuação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a l (um), resultantes da aplicação das fórmulas: 

Índice de Liquidez Geral (2: 1,00): 
Ativo Circulante+ Realizável a Lo ngo Prazo 

LG = 
Passivo Circu1ante + Pass ivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (2: 1,00): 
Ativo Circulante 

LC = p . e· l assivo zrcu ante 

Índice de Solvência Geral (2: 1,00): t.íl" (r,-.~---
cJ íO l,.. • " • 
-JI':> (\<}P-' \-1 
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Ativo Total se= 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Da análise do documentos apresentados serão calculado. os índices Liquidez Geral 
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 
igual ou superior a 1 (um). 

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico­
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 
considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 
(dez por cento) do va lor total dos seus itens ofe11ado , admitida a atua lização para a data 
de apresen tação da proposta através de índices ofic iais. 

17 .7 .6. O M icroempreendedor Individual (MEl) que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complem entar nº 123 de 2006 estará dispensado ela 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício; 

17.8. A QUALIFICAÇÃO TÉC ICA, que será comprovada através ela apresentação dos seguintes 
documentos: 
17.8 .1. Declaração ele que o licitante torn ou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento da obrigações objeto da licitação. 
17.8. l. l. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

respon ável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 
peculiares da contratação. 

17 .8 .2. Registro ou in criçâo da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia) e/ou CAU ( onselho de Arquitetura e Urbanisrno); 

17.9. CAPACIDADE OPERACIONAL: A lic itante (pessoa jurídica) deve ter experiência na 
execução de serviços de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior aos previstos no 
projeto básico, conforme ce1iidão ou atestado de boa execução, emitido por pes oa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove a execução dos serviços objeto da licitação . 

17.9 .1 . Exigência de Capacidade Técnica Operacional 
17.9. 1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) 
E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF _ 12/2021 

SINAPI M2 9.000,00 

PILAR METÁLICO PERFIL LAMINADO OU SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL, COM CONEXÕES SOLDADAS, INCLUSOS 
MÃO DE OBRA. TRANSPORíE E IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _01/2020_PA 

COMPOSIÇÕES KG 22.500,00 

17.10. 

17.9.1.2. 

17.9.1.3. 

17 .9.1.4. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do lici ta nte . 
É penn itido o somatório dos quantitativos est ipulados nas tabelas acima, 
mediante com provação em mais de um atestado. 
Relação dos Principais Equipamentos disponíveis para utilização nos serviços, 
juntamente com declaração da Proponente de que o equipamentos e encontram 
em condições de produção plena, obrigando-se, imediatamente caso vencedora, 
substituir qualquer eq uipamento que, a juízo da SINFRA, não apresente 
rendimento satisfatório, em que tal : ubstituição represente qualquer ônus para a 
Contratante. 

CAPACIDADE PROFISSIONAL: Compro ação da capacitação técnico-profi sional , 
mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT expedida pelo CREA ou CAU da 

tfh; r ,I ':1' -;-•:~I, . 
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região pertinente. nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(i s) técnico(s) 
e/ou membros da equipe técnica que partic iparão da execução do serviço, que demonstre a 
Anotação de Re ponsabilidade Técnica- ART ou o Reg i tro de Responsabi lidade Técn ica - RRT, 
relati vo à execução do erviço que compõem a parcelas de maior relevância técnica e va lor 
significativo da contratação, conforme segue: 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) 
E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF _ 12/2021 

SINAPI M2 9.000,00 

PILAR METÁLICO PERFIL LAMINADO OU SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL, COM CONEXÕES SOLDADAS, INCLUSOS 
MÃO DE OBRA, TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _01/2020_pA 

COMPOSIÇÕES KG 22.500,00 

17. 10.1. 

17. 10.2. 

17. 10.3. 

17.10.4. 

17. 10.5 . 

17.10 .6. 

17. 10.7. 

17.10.8. 

17.10 .9. 

Comprovação de aptidão técnica-operacional para execução de erv1ço de 

complexidade tecnológica e operacional equivalen te ou superior com o objeto desta 

conlratflção, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

ate ·tados, por pessoas jurídicas de d ireito público ou privado, ou regularmente emi tido(s) 

pelo conselho profiss ional competente quando for o caso. 

Certidão de Acervo Técnico do Profi ss ional emi tida pe lo CR.Et\ acompanhada do 

Ate tado de Capacidade Técnica, dev idamente averbados pe lo CREA, que comprovem 

que o profissional executou para órgão ou entidade da admini tração pública direta ou 

indireta, federal, estadual ou municipal , ou ai nda empresa privada ou en tidaue 

paraestatai , serviços de características técn ica sim ilares as do objeto desta li c itação 

O(s) pro fi ssional(i s) indicado(s) na forma supra de erá(ão) participar da obra ou serviço 

objeto do contrato e será admitida a sua sub tituiçào por profiss ionais de experiência 

equi valente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

O fornecedor disponibi lizará todas as info rmações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando so li ci tado pela 

Admi nistração, cópia do contrato que deu supo1ie à contratação, endereço atual da 

CO 1T RA TA TE e loca l em que foi executado o objeto conlratado, dentre outros 

doc umentos . 

Os atestados ou ertidôes que não possuírem as informações mínimas para a sua aná li se 

se rão objeto de diligência . 

Somente poderão ser aceitos atestado de capacidade técnica expedidos após a conclusão 

do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de ua execução, exceto se 

houver sido firmado para ser prestado em pram inferior. 

No caso de duas ou ma is licitllntes apre entarem atestados de um mesmo profis ional 

como responsávd técnico, como comprovação de qualificação técn ica. ambas serão 

inabilitadas 

A comprovação da vinculação do profissional à empresa se rá mediante a apresentação 

de cópia de Contrato de Trabalh o ou Carteira de Traba lho ou Ficha de Registro de 

Emprego, ou ainda outro documento comprobatório. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matri z ou da 

fili a l do li ci tante. 

17. 10.1 O. O(s) profi sional(is) indicado(s) na forma upra deverá(ão) participar da obra ou serviço 

objeto do contrato, e erá admitida a sua ubstituição por profissionais de experi ência aia 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. . -~~tia t\õlª \.09;~~ 
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17.10.11 . Pro a de registro da pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA, acompanhado de certidão de quitação; 

17. 11. Certidão de Quitação do Profissional mencionado acima junto ao Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA; 

17.12. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a li ci tante deverá apresentar ainda as 
seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
17 .12. l. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63 , L da Lei nº 14 .13 3/2021 ); 
17.12.2 . Declaração de que cumpre as ex igências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabili tado da Previdência ocial, previ ta em lei e em outras norm as específicas, 
na forma da lei (art. 63 , IV da Lei nº 14.133/2021); 

17.12.3 . Declaração de que sua propostas econômicas compreendem a integralidade dos custo 
para atendimento dos direito trabalhistas a segurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas con enções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propo, tas, na forma da lei (art. 
63 § 1 º, da Lei nº 14. 133/2021 ); 

18. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 

18.1. A execução do objeto seguirá a segu inte dinâmica: 
18. l. l. In ício da execução do objeto será de até l O (dez) dias após emissão da ordem de serv iço; 

Local e Horário cJa Prestação dos Serviços 
18.2. Os serv iços serão prestados 11 0 endereços determinados na ordem de serviço emitida pela Secretaria 

Municipal de Educação. 

Materiais a serem disponibilizados 
18 .3. Para a perfeita execução dos erviç,os, a Contratada deverá di sponibilizar os rn ateriai ., equipamentos, 

ferramenta e utensílio necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecid a , 
promovendo sua substituição quando necessário . 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, § 1 º, inciso IU, da Lei nº 14.133, de 2021) 
18.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Dos equipamentos e materiais a serem empregados 

18.5 Toda mão de obra, máquinas, equipamentos, materiais e insumos deverão ser fornecidos pela 
CONTRATADA, bem como o transpo1te e substituição desses itens, quando necessário, que 
ficará a cargo da CO TRATADA além de que o controle e a guarda de todo material 
estocado no canteiro de obras, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA; 

18.6 O equipamentos sempre deverão apresentar boa qualidade, revi , ados e com manutenções 
preventivas em dia, de forma a zelar pela integridade dos mesmos e garantir a segurança dos 
operadore e funcionários qne estejam trabalhando no local de utilização; 

18 .7 A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, bem como promo er o controle de 
acesso aos locais de manuseio e operação de equipamentos que possam causar ac identes; 

18.8 Caminhões e demai equipame ntos que se locomovem deverão ser dotados de "'~~sonoro 
' . \.e, , _q 
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quando da operação em marcha ré, ou em qualquer tipo de movimento como plata fo rmas 
elevatórias; 

18 .9 Todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser manuseado/operado por 
profi sional devidamente habilitado e capacitado para tal. Para isso, a FISCALJZAÇÃO 
poderá solicitar, a qualquer tempo, da CONTRATADA certificad os que atestem a capacidade 
do operador para o equipamento em questão· 

18. l O Em caso Ja não observftncia pela rev isão e manutenção dos equipamentos e 
maquinário , inclusive em caso de operação destes por funcionário não habilitado e 
capacitado, a FISCALIZAÇÃO poderá notificar a CO TRATADA e, em caso de 
rei ne idências, aplicar as sanções previstas no contrato: 

18. 1 l Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente 
de primeira qual idade e, estarem de acordo com as especificações, devendo ser submet idos à 
aprovação da FISCALIZAÇÃO, com exceção de eventuais se rv iço de remanejamento onde 
estiver explícito o reaproveitamento; 

18.12 A CO 'TRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, amostras de todos os 
materiais a serem empregados no serviços antes de executá- los. Se julgar necessário, a 
FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATA DA a apresentação de informação por 
escr ito dos loca is de origem cios materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos; 

18 .13 Todo e qualquer material a er empregado deverá ser comprovadamente de boa 
procedênci a de fa bricante e de mercado. Os materiais deverão estar de acordo com as 
recomendações das normas da ABNT e/ou acreditado pelo INMETRO, quando fo r o caso, ou 
outro órgão certificador de qualidade: 

18. 14 A CONTRATADA deverá ter procedimento de afe rição quanto ao atendim ento de 
conformidade dos materiais, de forma a rejeitar os materiais e eq uipamentos que fo rem 
fo rnecidos fora da es pecificação técnica . 

12 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
19.1. O ontrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133 de 2021 , e cada parte responderá pelas consequênc ias de sua inexecução 
total ou parcial. 

19.2 . Em caso de impedimento, ordem de para lisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias med iante 
imp les apostila . 

19.3. As comunicaçõe entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exig ir tal fo rmal idade, admit ind o-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim , conforme 
endereço eletrônico info rm ado pela contratada na sua proposta comercial. 

19.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

19.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fisca lização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução cio objeto, do plano complementar de execução ela contratada, quando 
hou ver, do método de aferição dos resultados e das sançõe aplicáveis, den tre outros. 

Preposto ,,r.,_,,)::. 0 
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19.6. A Contratada designará fo rm alm ente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

19. 7. Á Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante todo o 
período da execução do contrato. 

19. 8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manuten ção do preposto 
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

19.9. A empresa contratada, responsáve l pela execução dos serviços, deverá manter un idade de 
atendimento ou escritório local em lmperatrizJMA, devidamente estruturad o com equipe téc nica e 

recursos necessúrios para assegurar assistência imediata e suporte operacional contínuo. 
19.1 O. A não manutenção da estrutura local durante o período de garantia constituirá descumprimento 

contratual, ensejando a aplicação das penal idades previ stas na Lei nº 14. 133/2021 , no ed ital e neste 
instrum ento. 

Fisca li zação 
19. 11 . A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) tiscal(is) do contrato, ou pe los 

respectivos substitutos (Lei nº 14. 133 , de 2021. art . 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
19. 12. O fisca l técn ico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que s~jam cumpridas todas 

as condições estabe lecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resul tados para a 
Adm ini stração 
19 .12.1 . O fi cal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento ci o contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que fo r necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 1 1 7, § 1 ° da Le i nº 14 . 13 3, 
de 2021). 

19 .12.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emit irá 

19.12.3 . 

19 .12.4 . 

19 .12 .5. 

not ificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção . 
O fiscal técnico cio contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar dec i·ão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competêm..:ia, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso . 
No caso de ocorrênci as que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imed iatamente ao ge tor do 
contrato. 
O tisca l técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tem po hábil. o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 't 
prorrogação contrallla 1. 

Fiscalização Adm inistrat iva 
19.13 . O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a fo rmali zação de 
apostilamento e termos ad itivos, sol icitando quaisquer documen tos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
19.13. l . Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuai , o fiscal administrat ivo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as prov idências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Ges tor cio Contrato ..,~i,"~ 
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19.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os regi ·tro · fo rmai · da execução no histórico de gerenciamento do co ntrato, 
a exempl o da ordem de erviço do reg islTo de ocorrência , das al teraçõe e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 

19.15. O ge tor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fisca is do contrato, ele todas as 
ocorrências relac ionadas à execução do contrato e a medidas adotadas, informando, se for o caso, ú 
autoridade superior àquela que ultrapa arem a sua competência. 

19.16. O gestor do contra io acompanhará a manutenção das co ndições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará o problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despe ·a no relatório de riscos eventuais . 

19.17. O ge -ror do contrato emiti rá documento comprobatório da aval iação realizada pelos fiscais técnico, 
adm in i trativo e etorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução co ntratual, baseado nos indicadores obje ti vamente 
defi nidos e aferido e a eventuai. penali dades ap licada ·, devendo constar do cadastro de atesto de 
cu mprimento de obrigações. 

19.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comi ão de que trata o art . 
158 da Lei nº 14.133, de 202 1, ou pelo agente ou pelo etor com competênc ia para tal, conform e o 
caso. 

19.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contra tação e eventuais condu tas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Adm in istração. 

19.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fi ca lização 
e gestão nos termos do con trato. 

W. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
20.1. os termos da legi lação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento eq ui va l nte. 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
21 .1. O objeto será recebid o provisoriamente, de forma umária. no ato da entrega ou cxccução,juntamcnte 

com a nota fiscal ou inst rumento de cobrança equiva lente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato para efeito de posterior verificação de sua co nformidade com as 
especificações con tante no Termo de Referência e na proposta. 

21 .2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações con tantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo de 5 (c inco) dias úteis, a contar da notificação da contra tada à · sua custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidade . 

21.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 O (dez) dias útei , a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a ve rificação da qualidade e 
quantidade executados e consequente ac ilação mediante tem10 deta lhado . 

21.4. O prazo para recebimento definitivo poderá er excepcionalmente prorrogado, de fonnajustificada, 
por igual período quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendim ento das 
exigênc ia contratuai . 

21.5. No caso de ·controvér ia sobre a execução do objeto, quanto à dim ensão, qua lidade e quantidade, 
deverá ser ob ervado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133 de 2021 , comunicando-se à empre a para 
emissão de ota Fi cal no que pertinc à parcela incontrovcrsa da execução do objeto. para efe ito de 
liquidação e pagamento. 
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21.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Adm inistração durante a 
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fin do recebimento definitivo. 

21.7. O recebimento provisório ou definitivo não exc luirá a responsabi lidade civil pela so lidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabi lidade ético-profissiona l pela perfeita execução do conrrato. 

?2. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
22.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
22.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expres a os elementos necessá rios e essenc iais do documento, ta is 
corno: 
22.2.1. o prazo de alidade; 
22.2.2. a data da emissão; 
22.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
22 .2.4 . o período respectivo de execução do contrato; 
22 .2.5. o valor a pagar; e 
22 .2.6. eventual destaque do va lor de retenções tributárias cabíveis. 

22.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sob restada até que o contratado 
prov idencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regu larização da 
situação, sem ônus ao contratante. 

22.4 . A nota fi cal ou in trumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação das certidões de regularidade jun to à Receita Federal do Brasi l/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

22 .5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regula rize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igua l período, a critério do 
contrat,rnte. 

22.6. Não havendo regularização ou endo a def< sa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pe la fisca lização da regula ridade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como qué111to à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinen tes e necessários para garantir o recebimento de seu · créditos. 

22.7 . Persistindo a irregu laridade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

22.8. Havendo a efetiva execução do objeto o pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, ca o o contratado não regularize sua ituação fiscal. 

22.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme item anterior. 

22.1 O. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicado pelo contratado. 

22.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

22 .12. Quando do pagamento será efetuada a retenção tribu tária prevista na legis lação aplicável. 
22 .12.1. Independentemente do pe rcentua l de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte quando da realização do pagamento, os percentuais e tabclccidos na 
legi slação vigente. 

22.13. O contratado regularmente optante pelo Simples acional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006 não ofrerá a retenção t1·ibutá ria quanto aos impo ·tos e contribuições· q&1ngidos por aque le 
regime. No entanto, o pagamento ficará cond ic ionado à apresenta_ç_ã.°:_-qe: cejr1p.iio ação, por meio de 

t,~,\~ . . •··•"' ~"' 
~ \'" i, . ooit.'õ 

1-Ap,. \? .7.1t,1 
~$.O a~ 
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documento oficia l, de que faz jus ao tratamento tribu tári o favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

Eng. Cívil Ana Clara Lopes Maia 
CRfA PA 15218400 5-9 
VI STO MA I5008t,8~1/, 

Porl ,ui-.. , 1 1 ""li/,.'\ .. ,., 

Ana Clara Lopes Maia 
Engenheira Civil CREA 152184005-9 PA 
Matrícula n" 85.482-8 

Im peratri z - MA, 14 de Janeiro de 2026 

APROVADO na forma da Lei 
Em: t{__J 0.!. 12026. 

cam~~l;?~f~2{J~~i~·R: 
Secretária Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Ed ucação de lm perntriz - MA / scmcd@impcratriz.rna.gov.br 
Rua Urban o Sa ntos, 11 " 1657, Juça ra, Imperatriz, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DOMARA HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

RELAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES E PRÉDIOS ADMINISTRATIVOS VINCULADOS À 
SEMEP QUE RECEBERÃO os SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREOJAL CQM 

FORNECIMENTO DE EüllIPAMENTOS, PECAS, MATER[AJS E MÃO DE OBRA 

DISTRIBUIÇÃO DAS ESCOLAS E CRECHES MUNICIPAIS DA ZONA URBA1'A POR POLO 
POLOI 

HAIRROS: Centro, Nova lmperntriz, Juçarn e Três Poderes. 
N.ºOrd. NOME DA ESCOLA ENDEREÇO 

01 Creche Cidade Esperança Rua Gonçalves Dias, 59, en1 re Coronel e 15 de Novembro 
02 Creche Educandário do Saber Rua Frei Manoel Procopio, nº 1 O 1 - Centro 
03 Creche Frei Beniamin Zanardini Rua Simolício Moreira, s/n , ao lado do Fiqueninho 
04 Creche Mundo Infanti l Rua Sergipe. nº 115 - Juçara 
05 Frei Manoel Procópio Rua Pedro II, nº 162 - Centro 
06 João Batista de Paiva Rua Brasi l - Nova lmperatTiz 
07 Leôncio Pires Dourado Rua Pernambuco, nº 50 - Jucara 
08 Marechal Rondon Rua Paraíba, nº 162 7 - Nova 1mneratriz 
09 Presidente Costa e Silva Rua Fortunato Bandeira s/n - Nova Imperatriz 
10 Princesa Isabel Rua Bahia s/n - Entroncamento 

--•· •·~---------· ··-~ . 
11 Prof". Juracy Conceição Rua Urbano Santos s/n - Centro 
12 Santa Maria Rua Santo Cristo, nº 811 - Nova Imperatriz 
13 Tocantins Rua Simplício Moreira, 11º 11 12 - Centro 
14 Wady Fiquene Rua São Pedro s/n - Nova Imperatriz 

POLO II 
BAIRROS: Bacuri, Parque do Buriti1 CAEM.A, São Jos~_c!_o_ Egito1 S~<_> Snlvador. 

N.º Ord. NOME DA ESCOLA ENDERECO 
15 Creche Casa de Dom Bosco Rua Dom Pedro 11, O 1, Pq . Buriti 
16 Creche Marlene Soares Rua do Alecrim, nº 559. Pct A11hanguera 
17 Creche Vovó Suelly Rua OI, nº 05 - Caema 

17. l Creche Vovó Suelly(extensào) Rua Monte Castelo, esquina com Coronel Manuel Bandeira, 
Centro -·-· ·-- ... ---··-- ....... . •-• ••••••• •••-Ho••--• H> •••-•••- . ··-· 

18 Bilingue Prof" Telasco Pereira Rua-Henrique Dias S/N - Bacuri 
19 Fra temidade Rua Coriolano Milhomem, nº 3519 - São Salvador 
20 Frei Paulo de Graymoor Rua João Pessoa, nº 731 - Bacuri 
21 Giovanni Zanni Rua Coriolano Mílhomem, nº 2200 - S. José do Egito 
22 Gonçalves Dias Rua Estrei ta, nº 154 - Bacuri 
23 José de Alencar Rua Ceará, nº 2490 - Bacuri 
24 Lauro Tupinambá Valente Rua Coriolano Milhornem nº 940 - S. José do Egito 
25 Santa Laura Rua Beta, nº 1529 - Bacuri 
26 Santos Dumont Rua Projeta C, nº 1232 - Bacuri 
27 São Sebastião Rua0l,nº 10 - Caema 
28 Tirnclentcs Av. Peri,m:tral nº 1656 - Castelo Branco 

POLOITJ 
BAIRROS: Vila Nova, Vilinlrn , Parqu e Santa Lúcia, Parque Alvorada I e II, Vila Fiquene, Pq. Sanharol, Nova 

·----.. ·-· -
N.º Ord . 

'.!9 
30 
31 
32 
33 
34 

- - -
NOME DA ESCOLA 

Creche Arco )ri~ 
Creche Jeová Pereira da Silva 
Creche Esperança 
Creche Hérica Barros de Jesus 
Creche Maranhão do Sul 
Creche Nossa Sra de fátima 

Vitória e Habitar Brnsil ----·- - -·- ·-
ENDEREÇO 

Rua Estacio de Sá, nº OI - Vila Fiq uene 
Rua Onix s/n Habitar Brasi l (Ao lado da Fernanda 13ranco) 
Rua Barnbila, nº 14, Parc1ue Alvorada II 
Rua 05, qd 16, nº 07. Recanto Univers itário 
Rua Machado de Assis, nº 08, Pct Sanharol 
Rua Eldorado, nº 07 - Jardim Morada do Sol 

·-

~'ó\~ 
\.tr:,Q.S t\õ~i '.,,' .') 

. -~ ~t\ .\ 1: 
Secreta ria Municipa l de Edu cação de Imperatriz - MA / scmcd@imperatriz.ma.gov.br x_tl~S,1~ r- 1' . , .. , 

Ru a Urba no Santos, n" 1657, Juçnra , Imperatriz, 1nranhão, Brnsil c~\\l> \ .,, , ·. ' · 
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34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
4 1 
42 
43 
44 
45 
46 
47 
48 
49 
50 
51 
52 
53 
54 
55 
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Creche Nossa Sra de Fátima Rua Eldorado, nº 07 - Jardim Morada cio Sol 
Creche Pq . A !varada II Av. Reino Unido, s/n - Pq . Imperial 
Creche Santa Marga rida Rua da Mangueira, nº 1040 - Vi la Nova 
Creche Maria José Silva Nunes Rua Mamoré, nº 113 - Pq Mangueiras 
Creche José de Ribarnar Garros Rua Aguanhambi nº 1 O - Vi linha 
Creche Maria Luisa Coelho Brandão Rua Projetada, nº 02, Bom Jesus 
Adalberto Frankl in Rua Projetada, nº 02, Bom Jesus 
Da Amizade Rua da Amizade. s/nº - Bom Jesus do Ana já 
Domingos Moraes Rua Urbano Rocha, s/n - Recan to Universitário 
Fernanda Branco Oliveira Rua Diamante, s/n, Habitar Brasil 
Frei Tadeu Rua Sete S/N - Vilinha 
Fundação Pirangi Rua Primavera, nº 1 O - Parque Alvorada li 
Machado de Assis Rua Epitácio I essoa. sfn, Vila Nova 
Madalena de Canossa Av. Tapajós s/n - Parque Sanharo l 
Maria Lia Evange li sta BR 0 10 - Conjunto Itamar Guará 
Morada cio Sol Rua Arapongas, nº 05 - Ja rdim Morada do Sol 
Ped ro Abreu Rua João Lisboa, nº 06 A - Vila Fiquene 
Prof-o. José Queiroz Praça da Matriz, s/n - Conjun to Vitória 
São Jorge 1 Rua do Arame, s/n - Vi linha 
Sousa Lima (João de Sousa Dantas) Rua ci o Arame, nº 304 - Vilinha 
Tia Emília Rua Alvaro Pereira, nº 638 Vila Nova 
Vital Brazil Vila Davi li 

POLO IV -
BAlRROS: Santa Rita , Parque São José, .Bonsucesso, Boca da Mata, Sa.nta Inês, Co11junto Planalto, Ouro Verde, 

JK, Asa Norte, Cinco Irmãos. 
N.º Ord. NOME DA ESCOLA ENDERECO 

56 Creche Centro Educacional Maranhense Rua Tancredo Neves, nº O 1 - Conjunto Planalto 
57 Creche Aconchego Rua Alagoas. nº 1500 - Santa Rita 
58 Creche Antonia Glaucimeire Rua 18, nº 122 - Vila Macedo (nróx . ao Darcv Ribe iro) 
SCJ Creche Shirlev Farias Rua Léo Franklin, s/n Vila Mariana 
60 Creche Edelvira Marques Av. Imperatriz. S/N - Con junto Planalto 
6 1 Creche Jai r Rosignoli A v. dos Sabiás Laranjeiras. nº 2304 - Sta Inês 
62 Creche José Carneiro Av. Principal OI, s/n - Sebastia'.o Régis 
63 Creche Mary Dalva (Risco e Rabisco) Av. São João, 584, Bairro Cinco Irmãos (an ti ga Hebe Cortez) 
64 Creche Lírio dos Va les Av. Jndustrial , esquina com Ru a Alagoas 
65 Antônio Leite Andrade Av. Principal OI, s/n, Sebastião R.e gis 
66 Constantino Barbosa da Silva Rua Gumerc indo Milhomem s/n - Ouro Verd e 
67 Darcy Ribeiro Rua 09, nº 545 - Parque São José 
68 Eliza Nunes Rua Bom Jesus - Santa Rita 
69 João Si lva Ru a WI , nº 557 -Asa Norte 
70 Maria Francisca Pereira da Silva Av. Newton Belo, s/n, Santa Inês 
71 Mariana Lu z Rua Sergipe s/n - Santa Ri ta 
72 Moraneuinho Ru a Raimundo de Morais, nº 469 - San ta Rit a 
73 Pedro Ferreira Av. JK, nº 13 56 - Santa Rita() 
74 Raim undo Correia Ru a Marabazinho s/n - Boca da Mata 
75 San ta Clara de Assis - JIS CA Av. Newton Belo. nº 1558 - Ouro Verde 
76 Santa Rita Rua Bila Dutra s/n - Boca da Mata 
77 Santa Tereza A v. Tiraden tes s/n - Parque São José 
78 Sumaré Rua Projetada s/n - Área Verde 

POLO V 
BAIRROS: Vila Lobão, Vila Rcdencão I e 11, Vila Cafeteira, Vila Jpiran~n, Vila Esmeralda. 

N.º Ord. NOME DA ESCOLA ENDEREÇO 
79 Creche Cantinho do Saber Rua Antonio Maia, nº 09 - Vila João Castelo 
80 Creche lrma Dulce Av . Mutirão, s/n - Pq . Amazonas 

Secrrtaria Municipal de Educação de Imperatriz- MA / scmed@imperatriz.ma.gov.br~ ~ · 
Rua Urbano Sa ntos, nº 1657, Juçara , Imperatriz, Maranhão, Brasil 
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82 
83 
84 
85 
86 

87 
88 
89 
90 
91 
92 
93 
94 
95 
96 
97 
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Creche Maria Darcy Costa Coelho 
(Pequeno Príncipe) Av. Sálvio Dino, s/nº, Vila Lobão, atrás do Terraço Show 
Creche Gov. Jackson Lago Rua Retân,gulo nº 27 - A Iro Bonito cio Triân_gu lo 
Creche Cirandinha Rua da Assembléia, nº 130 - Vila Lobão 
Creche Moranguinho Rua dos Aimorés, nº30 - Parque das Estrelas 
Creche Santa Terezinha Rua C, nº 26 - Vi la [piranga 
Castro Alves 1 Rua Dom Vital , s/n - Vila Lobão 

Av. Dorgival Pinheiro de Sou a, esqu ina com a Carajás. 11°163 
Castro Alves 11 - Vila Lobão 
lpiramrn Rua 5 s/n - Vila lpiran_ga 
Lago do Cisne Rua Alvaro Alves Pereira, nº 711 - Vila Redenção [ 
Marnnatha Rua São João, nº 88 - Jardim Trop ical 
Mar·ia das Neves Rua Clementinho de Morais, nº 26 - Alto Bonito. 
Mal'ly Sarney Rua Guarani , nº 611 - Vi la Redenção II 
Menino Jesus li Rua Bom Futuro, nº 636 - Vi la Lobão 
Núcko Santa Cruz Rua Glauber Rocha, nº 74 - Vila Lobão 
Paulo Freire Av. Pedro Neiva de Santana, s/n - Parque Amazonas 
Santa Tereza D' A vila Rua Tancredo Neves, 11 º 294 - Vila Cafeteira 
São Francisco do Canindé Rua Sitio Novo, nº 244 - Vila Cafeteira 

DISTRIBUIÇÃO DAS ESCOLAS E CRECHES MUNICIPAIS DA ZONA ~l.)RAL POR POLO 

POLOI 

LOCALIDADES: Lagoa Verde, Centro Novo, km 20, Km 1.200, Km 1.700, Riacho do Meio, Água Boa , 
Barra Grande, Açaizal dos Pernambucanos, Vila Conceição I e II. 

N.º Ord. 
98 

99 

100 
101 
102 
103 
104 
105 
106 
107 
108 
109 
l 10 
111 
11 2 
113 
114 

NOME DA ESCOLA Ei"'füEREÇO 
Creche Caminho Feliz Alto Bonito - Lagoa Verde 

Creche Cantinho da Alegria Rua Baima Júnior, Centro Novo 

Afonso Pena Rua da l_greia, s/n - Km 1. 700 
Bernardo Sayão Rua Principal, s/n, Km. 1.200 - Riacho do Meio 

Chaparral BR OI O - Km 020 - fazenda Chaparral 

Coelho Neto Br OI O - Mãozinha 

Dom Pedro I Rua Principal, s/n - Açaizal Pernambucanos 

João Gonçalves Santiago Km 1.200 
João Guimarães Água Boa 

Manoel Ribeiro Rua Manoe l Ribe iro, s/nº - Centro Novo 

Moreira Neto Rua Bernardo Sayão, s/nº - Lagoa Verde 

Nossa Sr"'. da Conceição Rua 25 de julho, s/nº - Vila Conceição 

Nossa Si-'. de Nazaré Rua Castelo Branco, s/nº - Lagoa Verde 

Raimu ndo Ribeiro Rua Baia, S/N - Vila Machado 

Santa Uicia Barra Grande 

São Francisco Praça da Lagoa Verde 

Sen hor Jesu s Rua Principal , s/n - Vila Conce ição II 

Secreta ria Municipal de Educação de Imperat riz- MA / sc.med@imperatriz.rna.gov.b r 
Rua Urba no Santos, nº 1657, Juçara , Imperatriz, Maranhão, Brasil 
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POLOil . 

r \~ i\~. Z 

-i __ ~~ ~v 
r::ri :_...f/ ,_ 
ASS: __ _ 

------

LOCALIDADES: Bom Jesus, Cam.açari, Cacauzinl~o,.Bebedouro . .. . 

N.º Ord. NOME DA ESCOLA ENDEREÇO 
115 Marcionilia Gomes Soares Rua São Raimundo, nº 400 - Camaçari 
11 6 João Lisboa Rua São Pedro, s/nº - Cacauzinho 

POLO III 

LOCALIDADES: Estrada do Arroz, Imbiral, Bacaba, São Francisco elo Açaizal, São José da Matança, 
Olho D' Á ua dos Martins, Co uelândia São Félix, I>et;·olin a: 

N.º Ord. 
1.17 
118 
119 
120 
121 
122 
123 
124 

Nº . 

OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

NOME DA ESCOLA ENDEREÇO 
Dom Marcelino Avenida Frei Osvaldo, s/nº - Coquelândia 
Dom Pedro l Av. João XXIIl , s/nº - Coquelândia 
Enock Alves Bezerra lmbiral 
Humbe110 de Campos Açaizal 
Juscelino Kubitschek Rua Bom Jesus, nº 159 - Petro lina 
Santo Amaro Povoado São José da Matança 
São rélix Avenida João XXlII , nº 2.490 - São Félix 
Tomé de Sousa Av. São Raimundo, 453 - Olho D'Água dos Martins 

PREDIOS ADMINISTRATIVOS ENDEREÇO 'é.' l,, 

Secretaria Mun icipal de Educação - Rua Urbano Santos, nº 1657, 2° Andar - .luçara 
SEMED 
Secretaria Mun icipal de Educação - Rua Urbano Santos, nº 1657, 3° Andar - Juçara 
SEMED 
Centro Psicossocial e da Voz Rua Urbano Santos, nº 165 7 - J uçara 

Bib lioteca Municipal Rua São Domingos, s/nº - Centro 

Depós ito SEMED 1 Rua José Bonifácio, s/nº - Jardim São Luís 

Depósi to SEMED li DEPÓSITO BAIRRO NOVA VITÓRIA 

Depós ito SEMED Ili DEPÓSlTO BAIRRO CAEMA 

Depó ito SEM ED IV DEPÓSITO BAIRRO JARDIM TROPICAL 

Setor de Inclusão e Atenção a Rua Dom Cesário, s/nº - Maran hão Novo 
Diversidade 
Universi dade Aberta do Brasil Rua Dom Pedro II, s/nº - Praça União 

Secreta ria Municipal de Educação de Im peratriz - MA / scmed@imperatriz.ma.gov.br 
Ru a Urbano Sa ntos, nº 1657, J uça ra, lmperatriz, Mara nhão, Brasi l 

.·,, 

Página 28 de 30 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIClP AL DE IMPERA TRI Z 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ANEXO II 
ATEST ADO DE VTSTOR[A TÉ CNICA 

(Serviços de Manutenção P redial - Processo nº [Indicar o nº do Processol) 

À Com issão Permanente de Licitação Prefeitura Mun icipal de Jmperatriz - MA 
Ref.: [Indicar o nº do Pregão ou da Licitação. Ex: Pregão Eletrônico nª XXX/2025] 
Processo Administrativo nº: [Indicar o nº do Processo] 

A empresa [NOME COMPLETO DA EMPRESA LICITANTE], inscrita no C:--JPJ sob o nº [Nº DO CN PJ] , com 

sede em [EN DEREÇO COMPLETO DA EMPRESA], neste ato representada por seu representante lega l, o(a) 

Sr.(a) [NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador(a) cio CPF nº [N° DO CPF] , 

Atestamos, para todos os fin s de direito e em atendimento às exigências do edital do certame em epígrafe, que 

o(a) represen tan te técnico(a) da empresa acima identificada compareceu e realizou a Vistoria Técnica nas 

dependências e imóveis da Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz - MA, conforme agenciamento, para 

a obtenção de pleno conhecimento clci condições loca is ele execução do objeto. 

Com a rea lização ela vistoria, a empresa licitante: 

• Tomou conhecimento detalhado das característica in talaçõe , cond ições e complexidade dos locais 

onde serão executados os serviços de manutenção predial. 

• Ates ta a plena capacidade de sua equipe e de sua logística parn cumprir integralmente as obrigações e 

especificações técnicas e de qualidade exigidas no Termo de Referência e seus anexos. 

• Declara que as condições atuais dos locais não implicarão em alterações de custos ou dificuldades que 

inviabi I izem a perfeita execução do objeto, renunciando expressamente a qua isquer alegações futuras de 

desconhecimento que possam servir ele base para reequilíbrio económico-fi nanceiro . 

Por ser a expres -ão da verdade, füma a presente. 

Imperatriz - MA, Data de Mês de Ano . 

[ 1ome Completo do Representante Legal] 
[Ca rgo do Representame Legal na Empresa] 

[ ome da Empresa] 
CNPJ: [ 1º doCNPJ] 

Sec reta ri a Munici pal de Ed ucação de Impera tr iz - MA / scmcd impcrat riz.ma. gov.br 
Rua Urban o Sa ntos, nº 1657, Juçara , Imperatri z, Mu ranhiío, Bras il 
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SECRETARIA M"UNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ANEXO líl 
DECLARACÃO DE CIENCJA E RESPONSABILIDADE 

(D ispensa de Vistoria Técnica para Serviços de Ma nute nção P redial) 

À Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA 
Ref. : [Indicar o nº do Pregão ou da Licitação. Ex: Pregão Eletrónico nº XXX/2025] 
Processo Administrativo nº: [Indicar o nº do Processo] 

A empresa [NOME COMPLETO DA EMPRESA LICITA TE] inscrita no CNPJ ob o nº [Nº DO C PJ] , com 
sede em [ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA] , neste ato representada por seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) l~OME COMPLETO DO REPRES E TANTE LEGAL], portador(a) do CPF nº [Nº DO CPF], 

DECLARA, ob as penas da lei e para os fi ns do certame em referência, que optou por não realizar a vistoria 
técnica e, consequentemente: 

• Possui pleno conhecimento do objeto e das condições dos locais onde serão prestado os serviços de 
manutenção predial, incluindo as características estruturais e de instalações (elétrica, hidráulica, san itária, 
etc.) dos imóveis da ecretaria Municipal de Educação, bem como a infraestrutura e as condições 
necessárias para a correta execução dos ser iços e fornecimento dos materiais, equipamento e mào-de­
obra. 

• Assume integralmente todo os riscos associados à execução do contrato sem o prévio conhecimento 
físico dos loca is, incluindo, ma não se limitando a eventuais dificuldade. técnicas, neces idade de 
materiais/equipamentos/mão-de-obra adicionai não previ to na planilha e desafios logí ticos para a 
execução dos serviço em conformidade com o Termo de Referência. 

• Reconhece que a ausência da vistoria não servirf1 como ju ti!icaliva para o descumprimento, tota l ou 
parcial , elas obrigações contratuai , do padrõe de qualidade exigidos ou das norma técnicas pertinentes 
(como ABNT, normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho, entre outras). 

• RE 1UNCIA EXPRESSAMENTE, em caráter irrevogável ao direito de pleitear futuro reequilíbrio 
económico-financeiro, aditivos de valor ou alteração contratual, em razão de quaisquer fatores que seriam 
facilmente identificáveis ou previsíveis durante a visita técnica. como a complexidade dos reparos, a 
dificuldade de acesso ou a inadequação das instalações existentes para a manutenção. 

Por ser a expressão ela verdade, firma a presente. 

Imperatriz - MA, Daia de Mês de Ano. 

1ome Completo do Representante Legal] 
[Cargo do Repre entante Legal na Empresa] 

[Nome da Empresa] 
CNPJ: [N° do CNPJ] 

Sec re: ta ria Municipal de Educação de Im peratriz- MA/ semecl@impera triz. ma.gov.br 
Rua Urba no San tos, nº 1657, J uçara, Im pera triz, Mara nhão, Brasi l 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATIUZ 
SECRETARJA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Educação - 06 .074.09 1/000 1 -96 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
/\ presente demanda encontra-se alinhada com o Plano nual de Contratações. conforme o item 50. 

Equipe de Planejamento 
Ana Clara Lopes Maia. Antônio Madeira da Silva, Leônidas Gonzaga ele Ass is Silva, .laeny da 
Rocha Vieira, Patrí ia Gomes da Si lva Barros 

Problema Resumido 
' A rede municipal de ens ino de Imperatriz, com cerca de 124 unidade escolares na zona urbana e 

rural , enfrenta deterioração e trutural signifi cativa: in fi ltrações, te lhados danificados, insta lações 
elétricas e hidráu lica precárias. Es. e cenário com promete a ' egurança e o funcionamento das 
unidades. afetando alunos, professores e servidores, especialmente em período chuvosos. Com o 
crescimento populac ional do município (cerca de 270 mil hab itante ), houve expansão ela rede 
escolar em inve timen tos proporcionais em manutenção, gerando um acúmulo de demandas. 
Assim, é urgente a recupera ão e modernização dos prédios para garantir ambientes adequados e 
seguros ao ensino-aprendizagem. 

Em atendimento ao inci o I do art. 18 da Lei 14.1 JJ/2021. o pre ente instrumento caracteriza a primeira 
etapa do planejamento do proce o de contratação e busca atender o intere se público envolvido e bu ·cara melhor 
so lução para atendimento ela nece .. sidade aqui descrita. 

A ecretaria Municipal de Educação de Imperatriz/MA tem a responsa bilidade de cuidar de uma rede escolar que 
alcança cada canto da cidade e da zona rural. Hoje, essa rede é formada por 90 e ·colas de ensino fundamental 
(63 na zona urbana e 27 na rural ), 19 creches (17 urbana e 2 rurais) e 15 Escolas Municipais de Ed ucação 
Infantil (EM Els), todas localizadas na área urbana. o total , são 124 unidades escolares que atendem milhares 
de crianças e adolescentes, diariamente. 

Essa estrutura ampla é um ve rdade iro patrimônio público e também um desafio pemrnnente: quanto maior a rede. 
maior a necessidade de cuidar, refo rmar e modernizar. Muitas dessas escolas e creches já têm longos anos de 
funcionamento e, com o tempo. é natural que apresentem desgaste físico - · telhado· que não suportam bem o 
período chuvoso, pisos danificados, instalações elétricas e hidráulicas comprometidas, além da ausência de 
adaptações necessárias para acessibilidade e segurai;iça . 

4~✓~ 
Sccrctariu Municipal de Educação de Imperatriz - MA / scmed@imperatriz.ma.gov.br 

Rua Urba no Santos, nº 1657, Juçara, Imperatriz, Marnnhão, Brasil 
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ESTADO DOMARA HÃO 
PREFEIT RA M ICIPAL DE TMPER TRIZ 
. EC RET ARIA M ICTPAL DE EDUCAÇÃO 

O crescimento popu lacional do município. 4uejá c:onta com cerca de 270 mil habitantes, re ,ultou na expansão <la 
rede escolar sem que fo sem realizado:, im,e timcntos proporcionais em manutcn ão e modernização das 
infrac truturas ex isten tes. Este cenário gerou um acúmulo de demandas, que prcci a r abordado com urgência 
para evitar a degradaçã cont ínua do " ambientes educac:ionais. A falta le condiçõe adequada para o cn ino, 
propiciadas pela estrutura fí ica deteriorada. compromete o proce o de ensino-aprendizagem, impat:tando 
diretamente a qua lidade da educa ão ofer cida. 

Na 7ona rural , essa. dificuldade sã ainda mai . vidcnt . A di tância, o transporte de materiais e a limitações 
de infraestrutura tornam mai. difkil manler os prédi em b a condições, o que reforça a urgência de 
intervenções. Ao mesmo tempo, o município continua eresci.:ndo: a população aumcntél. a demanda por novas 
vagas e colares se expande. e os espaço ex istentes precisam er adeq uados para a tender mai · a lu nos com 
qua lidade. 

Diante desse cenário, a reali1:açiio de um processo administrat ivo voltado :t refo rm a e man utenção das 
unidades escola re não é apena uma medida burocrática. ma uma ação e tratégica e necessária para: 

Ga ranti r a segura nça e o bem-esta r de alunos. profe sores e s rvidore , evitando riscos como infi lt rações, 
va?.amentos e problemas e truturai : 

Manter a continuidade das aulas, me mo diante de situações cmcrgcnciais. atravé de repa ros rápido e 
eficientes: 

Promove r peq uena refo rmas e ada ptações que tornam os ambientes mais confort á eis. accssívei e 
adequado ao aprendizado: 

Padroniza r e qualifi car os ma teriais ut ili zado , assegurando durabilidad . economia de recur os públicos 
e maior eticiêncía: 

Cump rir norm as leg:lis e pedaoógicas. que exigem e paço ace sivei , seguros e alinhados às boas 
prát-icas educacionais. 

Mai do que cuidar d prédios, e e invc tim 1110 ignifíca cuidar de pessoa . Cada reparo. cada reforma e cada 
adaptação feita em uma e~cola ou creche representa melhore e n<liçõe para que nos. os e ·tudantcs aprendam, 
para que o professores ensin m com dignidad e para que a comunidade escolar se inta ac lhida cm e paço 
seguros e de qual idade. 

Portanto. ju ·ti fica-se plenamente a abe rtura de um pr cc so admini trati o para reformas e manutenção da · 
unidade" da rede municipal de en~ino de lmperatril. Essa 6 urna medida que 'vai além da on ' en ação tisica dos 
prédios: é urn comprom i~so çrnn o fu turo da~ nossa~ criani,;a:,. com a , HluriLação dos prufo, ionais da educação e 
com a con trução de uma cidade rnai ju tíl e preparada para os desafio. do amanhã. 

REQ~S.ITO~ DA FUTURÁ CONTRATAÇÃO 

A Prefoitura Municipal de Imperatriz reconhece a nece sidade urg nte de recuperarem dernizar a red municipal 
de ensino, composta por aproximadamente 124 unidades e ·colare ·. Considerando o estado de deteriorai,;ão 
estrutural que compromete a egurança e o funcionamento das e cola . foram elaborado rcqui ito mínimo para 
a contratação de uma · lução robusta e efi az. E e requi ·ito · vi am garantir a ·e leç.ão da propo ta mai. 
van tajosa, a segurando um ambiente seguro e adequado ao pn c:e~~o de ensinu,aprendizagcm . 

Secreta r ia Mun icipal de Ed uca\•i\o de Imperatriz - MA / sc med impcra triz.ma.go \', br 
Rua rbano Santos, nº 1657, Juçunc, Imperatr iz, Maran hão, Bra il l.,.r,. 1- 14 \'1/-1. \J\J'J ) J i.) 
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E T ADO DO MARANHÃO 
PRi:FEIT URA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

ECRETARIA MUN ICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Requisi tos da a lução Contratada: 

1. Materiai s de Construção de Qua lidade: til ização de materi ais que atendam à norma t · cnicas vigentes. com 
garantia 111 ínima t.le du rabi I idade de I O anos, para todo~ os ser i<,:o~ reali1,adus. 

2. Si te rn a de Imperm eabilização: lmplememaçào de so luçõc eficazes para proteção contra infiltrações, incl uindo 
impermeabilização de fachada e telhados. garantindo a estanqueidade da. e trutura ·. 

3. Reform a dos Tel hados: F.xec uçi'io ele obras em telhado ·, conforme proj to técnico aprovado, que incluam 
substituição ou recuperação das coberturas da nificadas, de forma a e itar vazamentos. 

4. lel horia das Insta lações Elétr ica : Modernização das in talações elétricas. inc luindo fiação. quadrus de 
distr ibuição e ponto de ilumina ão. com adeq uação its norma de se0 urança e efic iênc ia energéti ca. 

5. Re visao das ln lalaçõe l lidráulica : Recuperação e modernização do sistema hidráu li co. inclu indo repo ·ição 
ele tubu lações que apre entem vazamento ou obstruçõe , garantindo ág ua potáve l em todas a unidades . 

6. Acc sib il idadc: Garan ti a de accs ibilidade cm todas as e cola refomiadas. conforme normat iva NB R 9050. 
incluindo rampas, banhei ro adaptad e inalização adequada . 

7. G - tão de Resíduos: 1 mp lemenlação de plano de gerenc iamento de re!>íduo!> da conslruçã c, il a - egurando o 
correto descarte e rec iclagem dos materiais re ultante da reforma . 

8. Garantia de Ser iços: Oterta de garantia mín ima de 5 ano obre todos os se rviços pre tados. cobri ndo eventuais 
falhas ou net:essidaclt:s de reparo relat: ionadas il reforma . 

Esses requisitos têm como obj tivo as cgurar a qualidade e a efi iênc ia na recuperação das scolas municipai ., 
contribuindo para urn ambiente educaciona l !>Cguro e propício ao aprendizado. 

oluçõe disponíveis para recuperação e modernização da rede esco lar cio 111unicípio de lmp ratriz: 

1. Reforma Geral das Unidades Escolares 
Esta so lução envol e urna inlervenção abrangen te e estrutural na unidade existentes. 

• Vanrngcns: 
0 Atualização completa: Instal ações elétricas e hid ráulica ão moderni zadas, garantindo 

conformidade com a. norma técnicas vigentes. 
o Melhoria estética e funcional: Aumenta a sati sfação da com unidade e colar. 
o Hesolução ctefinitiva: Elimina problemas e truturai críticos, como inlilt raçõe e t lhado 

dani ficado . 
• Desvantagens: 

o Alto custo inicial: Ex ige um inve timento signitica ti o de recur os público . 
o Tempo de implementação: O prazo é pro longado. demandando planejamento e execução 

extensiva. 
2. Construção de Módulos Escofares Pré-fabricados 
Foca na adição ou ub tituiçào de e paços por estruturas mod ulares de montagem ráp ida. 

• Vantagens: 
o Agilidade: Redução significativa du tempo de implernenta<,:ãu. 

Secretaria Municipal de Edu cação de lm pera l riz - MA / scmrclíal im pcratriz.m a.gov.br 
Rua Urbano antos, n" 1657, Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brn ·il 



ESTADO DOMARA HÃO 
PREFEJT RA MU TCIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ED CAÇÃO 

o Flexibilidade: Pennit t: adequê!çào modular parn alt:1 1der 111::ct:ssicfadt:~ e··pt:cífiL:as dt: cada 
localidade. 

e Baixo impacto: Menor interferência das obra no cotidiano e colar. 
• Desvantagens: 

o usto a longo prnzo: Pode não er a so lução mai e ·onóm ica dependendo da per ·onali.1::.H,:ào e 
do ciclo de vida do material. 

o Integração: De afi o na hannonização das novas e trutura com a infra trutura exi ten te (redes 
de água. goto e eletricidade). 

3. Mi1nutenção Preventiva e Corretiva Programada 
Trata-se da contratação contí11ua de ser iços para pre ervar o património ex ist tlle. 

• Vantagcn. : 
o Redução de custos : Evita ações emergenciais e dispendi a a longo pra1.:o. 
o Vida útil prolongada: Preser a e e tende a funcional idad das in ta laçõe exist ntc . 
0 .Flexibilidade operacional: Pe1111 itc programar serviço para período de menor impa ·to 

pedagóg ico (férias. re e o). 
• Desvantagens: 

o Gestão complexa: Requ~r gestão efi caz t: fi sca lização conlí 11 ua. 
o Limitação: Pode nãu · · r adequada para so luc:ionar problemas e. tru tura i já cm e~tágio críti ·o. 

4. Registro de Preços para Prestação de ·erviços de Recuperação 
Utili zação de um in strument o li · itatório (A RP) para contrataçào ob d manda . 

• Vantagcn ·: 
o Flexibilidacle de contratação: Permite a aq ui ·ição de serviços conforme a denrnnda reprimida e 

a di sponibilidad orçamentária. 
o Competitividade: Facilita a comparação entre fo rnecedores, potencia lizando a red ução de 

custos. 
o Acesso especializado: Garan tt: acesso rápido a erviço t: ·pecia liLados de mercado. 

• Desvantagens: 
o Risco de qualidade: Maior dependência de fo mcccdorc externos -: risco na varia ão da 

qualidade do serviço. 
o Morosidade inicial: O proce o lic itatório para a formação do Registro de Preços pode atrasar o 

iníc io de inicimivas urgen tes. 
5. Parcerias Público-Privadas (PPP) p~1ra Reabilitação das E colas 
E trutu ração de contrato de longo pra7o com o . etor privado para im,e rimento e gestão da infraes trutura. 

• Vantagens: 
o Captação de investimento: Dil ui o cu to inicia l do proje to para o governo, utili zando capil'II 

privado. 
o lnornção: trai tecnologias e métodos construti o rnai modernos e e li ienles. 
o Compartilhamcn to de riscos: Os ri cos de e.xec uçào e manutenção são divid ido entre os setores 

púb lico e privado. 
• Desvantagens: 

o Complexidade Legal: Proce sos com pie ·os de negociação e estru tu ração de contratos de longo 
prazo. 

o onílito de interesses: Pos ·ibi lidade de confli to entre o obj ti vos público · e a busca por lucro, 
ex igindo fi !>cal ização rigorosa. 

Análise Comparativa das oluçõe 
A tabe la a seuuir consolida o 

!Reforma Gemi 

i\l ó!lulos Pré-fahrir aclos j Modcrado­
/\t10 Alta [/\~:==] ha _ C'unn ... 

. . ~.,. /i,, 1_,cAí; -iiÀ.A. S~v 
ecretaria Munidpal de Eduraçi1o de Imperatriz - MA I_ cmed ,i m pcratriz_.ma .gov.br ·•,i:.:/?~~· :; , 

Rua Urban o autos, n" 1657, Juçnrn, Imperatriz, Maninhilo, Brasil . 
1
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Solução li 

EST DO DO MARA HÃO 
PREFEITLRA MUNICIPAL DE IMPERATRJ Z 

ECRETARJA MU 1ICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Custo J .)ualidad IIFlexibilidadcllAdaptabilidadcll 
Foco em 

Manut~nçuo 

J.vt:inutençilo Progr:imada JJ Modi.: rnl.io :J va.r iáwl JJ/\ita IJ13aixa 11/\lta 

JRci::istro de Preços l! Mocterado Jvariá, el 1iA1ta JJM..'.-dia IJA ita 
Parcerias Público- jv .. 1 ,~IBaixn "Alta 11/\ltn Privadas 

onn, ~ 

···-

lf 
Tempo de 

lmplcmcnrnçào 

JJcominuo 1 

ll~od~rado _J 

ll1 ongo 
1 

Essa tabela permite que e vi ualize rapidamente as vantagens e desvantagen de cada solução em diversos 
aspectos relevantes, auxiliando na 1::scolha nrni apropriada para o cenário apresentado . 

. :l>ESCRÍÇÃO DA SOLUÇÃÓ ESCOLHID~ CÓ.MO UM TODO 

A escolha pelo Registro de Preço para a Pre taçào de Serviço de Recuperação das unidades e colares na rede 
111unit:ipa I de ensino de Irnpernt riL é fundamentada em diverso · asp ·cto · técnicos , uperacionai~ e econôm icu que 
ga rantem a eficiência e a viabi lidade da a lução. Primeiramente. o conceito de Regi tro de Preço permite uma 
contratação flex ível. onde a Prefeitura pode adquirir os serviço enforme a d manda , evitando a im exces os 
cli.: estoq ue ou desperdíci o. financeiros. Essa abordagem é e pecialmente vantajosa cm11,iderando o elevado 
número de e·cola e a variabilidade da neces. idades ele recupera ão strutural ao longo do tem po. 

Do ponto ele vista técnico. a recuperação da estrutura. escola re. exige t:xperiência específica e conhc ·imento 
técnico aprofundado. A escol ha por um istema de regi tro de pr o poss ibilita a ·eleçiio de emprc a 
e. pecíalizadas que já demon traram competência e capac idade técnica, ga rantindo o de empenh e perado na 
intervenções. Essas cmpre a podem oferecer soluções adequadas às diferente. e pecificidade da unidade. 
es a la res, como telhados, istema elétricos e hidrául ico , garantindo não apena reparos su perficiai s, mas uma 
re italizaçâu completa que atenda ao padrões de ·egurança e funcionalidade exigidos. 

Em termos de facilidade de implementa ão, o modelo de compra por Registro de Preços promove agilidade nas 
contratações, permitindo que a Prefeitura acesse rapidamente o serviço n ce sários quando surgirem problemas 
emerg nciai s. Es.a característi a é essencial para responder prontamente a ituações críticas, como deteriorações 
que possam ocorrer em período chuvo os. Além di so, a utili zação eles método diminui a burocracia assoc iada 
a contratações nova , pott:ncializando a rapidez na execução do · erviç se a re oluçãu da demanda . 

Os benefícios operacionais da olução escolhida :-.àu signifo:atí os. O R gistru de Preço~ nii o apena~ otimi1a o 
procc o de contratação, ma também assegura que as in tcrvençõe igam um cronograma prc,·iamcnte defi nido 
c que os serviços pre~tados ejam de qualidade. devido à upervi ão constante e à nece ·sidade de conformidade 
com pa râmetros e tabelecidos. Ademais, a es alabilidade dos serYiço se reflete na po ib ilidade de incluir novos 
. crviço ou adaptar contrato existent s conforme o cresc imento da rede e colar e as mudanças nas d mandas. 

Em relação à vantagem econômica, esta modalidade de co11 tratação é al tamente bcnélica e111 termos de custo­
bt:nefí io. Ao consolidar as n ce idades em um único regi tro. a Prefeitura pode e;-.p lorar condiçõe mais 
favoráveis de negociação, obtendo preço · compctitivos. O n.:torno esperado sobn.: o investimcnlll ~c traduz não 
apenas na melhoria da infrae trutura e co lar, mas também em um ambiente de aprendizagem mai: seguro e 
efic iente, o que indiretamente impacta a qualidade do ens ino e o bem-e tar dos al uno, e profe ·ores. Po11anto, a 
estratég ia de recuperar as unidade. e olares atravé de um Regi tro de Preço ·e mo tra uma alternativa 
econom icamente iável e socialmente re pensável. alinhando- perfeitamente ao int.ercs. e público e às 
exigência contemporânea de ge tão educaciona l. 

Secretaria Municipal de Ed ucaç,lo de Imperatriz - MA / emed(a:' im peratriz.ma.gov.br 
Rua rbano Santos, nº 1657, ,luç;ini, Im peratriz, Maran hiio, Bra~il 

~cJlfiJtià<" G<lil(dq.l-A. s,;v 
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E TADO DO MAR.A HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JMPERATRIZ 

ECRETARIA MUNJCJPAL DE EDUCAÇÃO 

Os quantitativos e os va lores e rimado ' da cont ratação estão de idamt!nte deralhados na plan ilha anexa, elaborada 
de acordo com as direrrizes da Lei nº 14. 133/202 l e demais normati, o aplicáveis. 

A estruturação em plani lha Meneie ao princípio da publicidade e permite a verificação inequívoca de todo - os 
elementos que compõem a demanda viab ilizando a identificação preci a do quantitativos necessários à execução 
dos serviço e dos corre pondente · cu to esti mados. Ta l organização proporciona controle técnico e orçamentário 
mai s efic iente, conferindo segurança jurídica ao pr ce so e a . egurando que a Admini tração atue cm 

conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e plan jamento. 

Destaca- e, ainda, que os valore indicado resultam de pe quisa de mercado realizada exclusi amente em fon tes 

oficiais e reconhecidas, tais como INAPI, ICRO, ANP, tabela - de órgão de controle e demais ba es públ icas 
conso lidadas, em estrita observânc ia à melhore prática · de ge tão e à determinaçõe legais. 

Des a forma, os parâmetros constantes no pre ente ETP encontram- e devidamente fundamentado em critérios 
técnicos objetivos, transparentes e verificávei , eliminando qualquer margem de subjetividade 011 in cgurança que 
p s a com prometer a li sura e a regularid2de do proced imento. 

Anexa-se a este Estudo Técnico Preliminar o Memorial De critivo, acompanhado das re pectivas cspecilicações 
técnicas. documento e tes que rundarnentam e detalham as condições d execução do objeto licitado. 

ü Memorial t 111 como finalidade explicitar, de forma clara e si temática, as ca.ra terística construtivas, o 
métodos de execução e o padrões de de empenho exigidos para a prestação do·· erviços, assegurando qu o 
parflmetro técnicos e normativos ap licávei · sejam dcvidam nte ob5er ado . . A . e pecificaçõcs técnica 
complementam essa descrição, e. tabelecendo critérios de qualidade, requisitos de materiai s, métodos de control 
e diretrizes de ace itação que deverão ser rigoro amcntc seguido durante a cxecu ão contratual. 

Dessa forma, os documentos anexos constituem parle integrante do prc ente processo ad rninistrati o, servindo de 
refe rência obrigatória para a elaboração de propostas. exec ução dos ser iço fiscalização das etapas contratuais, 
garantindo transparência. padronização e a fiel ob ervância à normas pertinentes. 

Item Descrição 

Contratação de empresa especializada na prestação de erviço de 
rnanutençao predial. com fornecimento tle equipamentos. peças, 
materiais e mão-de-obra. na forma estabelecida em planilha de 
serviços e in umo diversos de critos no sistema nacional de pe quisa 
de custos e índice da con truçào civil - SINAPI , em apoio a 
Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz - MA. 

Uod. 

Serviços 

Secretaria Municipal uc Educação de lm pcrat.riz - MA / scmcd _ jm peratriz.ma.gov.br 
Rua Urb;1n o Sa ntos, 11º 1657, Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brnsí l 

Quaot. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE lMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNlCIPAL DE EDUCAÇÃO 
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1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

11 ART OA OBRA UNO 

1 2 TAXA POR M' DA PREFEITURA M' 

1 3 
I.OCAÇAO CONVENC IONAL DE OBRA UT ILIZANDO GABARITO DE TABUAS CORRIDAS PONTALE'TADAS A CADA 

M 2 OOM . 2 UTILIZAÇÕES AF _03/2024 

1 4 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA f)I: OORACOM CI W A GALVANIZAOA
0

E ESTRUTURA DE MADEIRA 
t-.·12 

AF 0312022.J'S 

1 5 TAPUME COM TELHA METALICA AF_03/2024 M2 

1.6 
ENTRADA OE ENERG IA ELÉTRICA. AÉREA MONOFÁSICA. COM CAIXA OE SOBREPOR, CABO DE 10 MM2 E 

UN 
DISJUNTOR DIN SOA (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO) AF _07120:IO_PS 

'7 ALUGUEL DE CONTAINER · ESCRITÓRIO COM BANHE IRO · 6,20 X 2,40M, EQUIPADO COM AR CONDICIONADO MÊS 

, 6 M08ILl lAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO UNO 

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

21 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENlARES H 

22 AUXILIAR lÊCNICO OE ENGENHARIA cor~ ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

23 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

?4 VIGIII NOTURNO COM ENCARGOS COMPcEMENTARES HORA 

3 MOVIMENTO DE TERRA CARGA E TRANSPORTE 

3 1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA AF _0912C24 M3 

32 ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALORAME OU SAPATA CORRIDA HNCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO M3 
DE FÔRMAS) Af _0112024 

33 REATERHO MANUAL DE VALAS COM COMPACl AOOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO AF _06120 M3 

3 4 PREPARO DE FUNDO OE VAU, COM LARGURA MENOR QUE 1 5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL) AF _06120?.0 M2 

4 DEMOU ÇÔES E RETIRADAS 

4 1 
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MANUAL SEM REAPROVEI l"AMENTO 
AF _0912023 

M3 

42 REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E CERÂMICA DE FORMA MANUAL SEM M2 
REAPROVEITAMEN TO AF 09/2023 

43 DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO OE FORMA MECANIZADA COM MARTELE TE SEM M3 
REAPROVEITAMENTO. AF _09/2023 

4 4 DEMOI.IÇAO DE PISO DE AI.TA RESISTÊNCIA M2 

45 DE MOLIÇÃO OE ARGAMASSAS OE FORMA MftNUAL SEM REAPROVEITAMENTO AF _09/2023 M2 

4.6 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL SEM REAPROVEITMIENTO AF _09/2023 M3 

4 7 DE MOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO OU LADRILHO M2 

4 8 REMOÇÃO OE PINTURA LATEX (RASPAGE M E/OU LIXAMENTO E/OU ESCOVAÇÃO) M2 

4,9 RETIRADA DE CALHA M 

4 10 RETIRADA DE PONTOS ELÉTR ICOS (LUMINÁRIAS INTERRUPTORES E TOMADAS) UN 

4 11 
REMOÇÃO OE INTERRUPTORESfTOMADAS ELÊ1RICAS DE FORMA MANUAL , SEM REAPROVE ITAMENTO UN 
AF 09/2023 

4 12 REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAM ENTO AF _0912023 M2 

4 13 RETIRADA DE PONTOS ELETRICOS (LUMINÁRIAS INTERRUPTORES E TOMADAS) UN 

4 14 REMOÇÃO OE METAIS SANITÁRIOS (TOR EIRA. REGISTROS. CHUVEIROS, ETC i UN 

5 INFRA, SUPERESl'IWTURA E REFORCOS 

---· 
LASTRO OE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS. ESPESSURA OE 3 CM 

5 1 M2 
AF_011202• 

52 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E OESMON1AGEM DE FôRMA PARA VIGA BALDRAME EM MADEIRA SERRADA. E•25 
MM, 2 UTILIZAÇÕES Af _01/202~ 

M2 

53 
CONCRETAGEM OE EDlrlCAÇÔES (PAREDES C LAJCSI FCITAS COM SISTEMA DE FÔRMAS MANUSEAVEIS, COM 
CONCRFTO USINADO AUTOADENSAVEL FCK 25 MPA · LANÇMIENTO E ACABAMENTO Af _OS/202• 

M3 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA OE VIGA ESCORAME N10 METALICO. PÉ.-OIRErTO SIMPLE S EM CHAPA M2 

~ .. •, 

TIÓA'o( · 
'' '•;ia;:,-,¾$ 

100,00 

J ooo ao 

5 000 00 

20000 

5 000,00 

SD.00 

50,00 

50,00 

8 000 00 

1200000 

'2 000,00 

15 000,00 

2.000,00 

2 000,00 

1 000.00 

5 000 00 

'9200 

2 •00.00 

'9200 

960,00 

i2 000,00 

1 680,00 

7 ?00.00 

960000 

360,00 

960,00 

2 •OO DO 

4 800,00 

480,00 

480,00 

6 00000 

1 500 00 

30000 

1 00000 
54 DE MADEIRA RESINADA, 2 UTIL IZAÇÔES AF _09/2020 

-·- -----···· ·--·-·· 

Semtad, M,rnidp•I do Ed,o,ção do lm porn1ci, - MA i _s,med@impm1ci,_.m,.gm•.bi.<LJ~ v, 
Rua Urbano Santos, nº 1657, .Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil ·.•t , 1.l \..
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ESTADO DO MARANH O 
PREFElTllR A. MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ED CAÇÃO 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO TRAÇO 1 4 5 4 5 (EM MASSA SEC/, DE CIMENTO/ AREIA MÊDIN SRllA 1) -
PREPARO MANUAL AF _0512021 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO . TRAÇO 1 45 4,5 (EM MASSA SECA OE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1). 
PREPARO MANUAL AF _05/2021 

CONCRETO FCK = 25MPA TRAÇO 1 2,3 2.7 iEM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREP.t-RO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF 0512021 

CONCRETO FCK = 20MPA. TRAÇO 1 2.7 3 [E M MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA ll - PREPARO 
MECÂNICO COM BETON EIRA 400 L AF _0512021 

ARMAÇÃO DE LAJE OE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO AflMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 O MM 
- MONTAGEM AF _03/2022 

ARMAÇÃO OE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-ôO DE 5 O MM 
MONTAGEM AF 0612022 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL OE CONCRETO OE 1•X 10X29CM E ARGAMASSA O[ 
ASSENI AMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA AF _0512020 

PILAR METALICO PERFIL LAMINADO OU SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL COM CONEXOES SOLDADAS 
INCLUSOS MÁO DE OBRA TRAIISPORTE E IÇMIENTO UTILIZANDO GUINDASTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _0112020_PA 

PAREDES, PAINÉIS, PRÊ-MOLOA OOS E DIVISÓRIAS 

ALVENARIA DE VEDAÇÁO OE BLOCOS VAZADOS OE CONCRETO OE 9X19X39 CM ,ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENl AMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA AF _ 12/2021 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 
CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA, A>_12/202 1 

PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS OE GE SSO PARA ORYWALL, USO INTERNO COM DUAS FACES SIMPLES E 
ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS DUPLAS SEM VÀOS AF 07/2023_PS 

DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM PAINEL DE GRANILITE ESP = 3CM ASSENTADO COM ARGAMASSA 
COLANTE AC Ili-E, EXCLUSNE FERRAGE NS AF_Ol/2021 

PAVIMENTAÇÃO 

COLCHAO DE AREIA - PARA ASSENTAMENTO DE PISO 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVAOO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM. ESPESSURA 8 
CM AF_1012022 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1 4 (CIMENTO E ARE IA) PREPARO MANUAL AP ICADO EM ARFAS SECAS 
SOBRE. LAJE. ADERIDO ACABAMENTO NÃO REFORÇADO ESPESSURA 4CM AF _07/2021 

PISO CIMENTADO LISO TRAÇO 1 5 E= 3 CM 

REVE STIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA OE DIMENSÕES 45)(45 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE AREA ENTRE 5 M7 E 10 M2 AF 02/2023_PE 

REVES TIMENT O CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÔES 60X60 CM APllCADA EM 
AMBIENTES DE AREA ENTRE , M2 E 10 t;l2 p ~ _C2r./023_PE 

PISO ALTA RESISTÊNCIA OU INDUSTRIAL OE 12 MM. COMUM COR CINZA, JUNTAS, SEM POLIMENTO INCLUSIVE 
ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÃO, APLICADO - R 1 

SOLEIRA EM MÀRMOR~ LARGURA 15 CM ESPESSURA 2,0 CM AF _0912020 

EXECUÇÃO OE PASSEIO [CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO FEITO EM 
OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL ESPESSURA 6 CM, ARMADO Af _08/2022 

PI SO OE BORRACHA PASTILHADO/FRISAOO ESPESSURA 7MM ASSENTADO COM ARGAMASSA Ar _09/2020 

REVESTIIIIENlOS, ARGAMASSA E FORROS 

CHAPISCO APLICADO EM Al.VE NARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUlURAS OE CONCRETO DE FACHADA. 
COM COLHER OE PEDREIRO ARGAMASSA TRAÇO 1 3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L AF _10/2022 

M3 250.00 

M3 250,00 

M3 25000 

M3 250.00 

KG 40 000 00 

KG 20 000 00 

·-- -·-
M 3 

i 
200.00 

KG 45000.00 

M, sooono 

M2 18 000,00 

M2 1 00000 

M2 1 000.00 

MJ 25000 

M2 14 000,00 

M2 5 000,00 

M2 300000 

M2 8 00000 

M2 3 25000 

M2 17750 00 

M 2 (.(X),lJO 

M2 2 50000 

M2 4 80000 

M2 23 00000 

-·-- - --
EMBOÇO. EM ARGAMASSA TRAÇO 1 2 8 PR[?ARO MECANICO, APLICADO MANUALME TE EM PAR[DES M2 
INTERNAS DF AMBIFNTES COM AREA MENOR QUE 5M' E =17 5MM COM TAL ISCAS AF _03/2024 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO PASTILHA OE DIMENSÕES 5 X~ CM M2 
(PLACAS DE 30 X 30 CM ) CM APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PAREDES Af _0212023 

REVESTIMENlO CE RAMICO PARA PAREDES INTER NAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE OIMENSOCS 20X20 M2 
CM APLICADAS EM DIAGONAL Nf' ALTURA INTEIRA DAS PAREDES AF_02/2023_PE 

FORRO 

FORRO EM PLACAS DE GESSO PARA AMBIENTES COMERCIAIS AF _0612023_PS M2 

FORRO EM DR IALL . PARA AMBIENTES COMERC IAIS INCLUSIVE ESTRUTURA 81RECIONAL 
AF 08/2023_PS 

DE FIXAÇÃO M2 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC. FRISADO. PAFIA AMBIENTES COMERCIAIS INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL M? 
Dlé FIXAÇÃO AF _08/2023 PS 

COBERTURAS E TELHADOS 

RETELHAMENTO EM COBERTURA COM lELHA CE RAMICA TIPO CANAL COMUM ITABAIANA OU SIMILAR M2 

RETELHAMENTO COM TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA ESP , 6MM, INCLUSNE PARAFUSO EXCLUSIVE M2 
TELHA - REV 01 

ecretaria Municipal de Educação de Imperatriz- MA / semcd@ impcrntriz.nrn .gov.br 
Rua Urba no füllOs , nº 1657, .Juçara, lmpcralri'l. Mantnhão, Bra~il 

16 000 00 

2 50000 

b 00000 

5 00000 

SC-000 

9 500 00 

19 200.00 
-

96(,(),00 

; .,~,,L~~- Si;v 
;p.:~~-" ~ •'' 
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EST DO DO MARA HÃO 
PREFEIT RA MUN.ICIPAL DE IMPERATRIZ 
, ECRETARfA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

REMOÇÁO LAVAGEM, CARGA E RE TELHAMENTO OE TELHAS CERÂMICAS TIPO CANAL COMUM SEM USO DE 
GRAMPO DE ARAME C/ RE-APROVEITAMENTO OE 80% ITABAIANA OU SIMILAR · REV 01 

IMUNIZAÇÁO OE MADEIRAMENTO OE COBERTURA COM IMUNIZANTE INCOLOR TIPO PENEiROl. OU SIIAIL,\R 

TRAMA OE MADEIRACOMPO TA POR RIPAS CAIBROS E TE RÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA 
TELHA OE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL Af _07/2019 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS E CAIBROS PARI, TELHADOS DE ATE 2 ÁGUAS PARA TELHA CER,\MICA 
CAPA-CANAL INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL Af _07/20 19 

TELHAMENTO COM ELHA CERÁM ICA TIPO CANAL VERMELHA 1• DUALIDADE · Rl 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA OE: FIBROCIMENH ) E= 6 MM COM RECOBRIME ro LATERAL DE 1/4 DE 
ONDA J>AAA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR OUE 10'. COM ATC 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO Ar 07/2019 

TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACUSTICA E - 30 MM COM ATÉ 2 ÁGUAS INCLU SO IÇAMENTO 
AF .. 0712019 

CUMEEIRA E ESPIGÁO PARA TELHA CERÀMICA EMBOÇADA COM /\RGAMASSA TRAÇO 1 2 9 (CIMENTO, CAL E 
AREIA), PARA TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS INCLUSO TRANS PORTE VERTICAL AF _07/2019 

CUMEEIRA PARA TELHA DE flBROCIMENTC ESTRUTURAL E = 6 MM, INCLUSO ACESSORIOS DE FIXAÇÃO E 
IÇAMENTO AF _0712019 

RUFO EM CHAPA OE AÇO GALVANIZADO IUMERO 24 CORTE DE 25 CM INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 
AF _0711019 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GAL VANIZAOO NUMERO 24 , DESE NVOLVIMENTO OE 50 CM INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAl. AF _07r20 19 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 2q, DESENVOLVIMENTO OE 100 CM 1'1C USO TRANSPORll:' 
VERTICAL AF _0712019 

·-
PE ITORIL Dt l-ONCRtl O ARMADO COM PINGADEIRA LAf<GURA 13 CM 

ESQUADRIAS METÁLICAS, DE MADEIRA, FERRAGENS, VIDROS, GRADES, PORTÔES E ACESSÓRIOS 

KIT DE PORTA OE MADEIRA PARA PINTURJ\ SEMl·OCA (LEVE OU MEDIA) PADRÃO MÉDIO BOX2 10CM. 
ESPESSURA DE 3.SCM ITENS INCLUSOS DOBRADIÇAS MONTAGEl/l E INSTALAÇÃO DO BATENTE FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _ 12/2019 

KIT DE PORTA DE MACEIRA PARA PINTUR,\ SEMl•OCA (LEVE OU MEDIA/ PADRÃO MEDIO 70)(21 CM 
ESPESSURA DE 3 5CM ITENS INCLUSOS DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO · ORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _ 12/2019 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA SEMl·OCA (LEVE OU MEDIA) PADRÁO MÉDIO 60X210CM 
ESPESSURA DE 3 5CM ITENS INCLUSOS DOBRADIÇAS MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATE'-ITE FECHADURA 
COM EXECUÇÃO 00 FURO · FORNECIME TO E INSTALAÇÃO AF _ 12/2019 

KIT DE PORTA OE MADEIRA PARA PINTURA SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA) PADRÃO MÉDIO 90X210CM 
ESPESSURA DE 3 SCM ITENS INCLUSOS DOBRADIÇAS MONTAGEM E INSTALAÇÃO 00 BATFNTE FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO r uRO · FOR NECIMENTO E INSTALAÇÁO Ar_ 12/2020 

·--····-
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA ACABAMENTO PADRÃO MEDIO COM 
FXECUÇÃO OE FURO· FORNFCIMENTO F INSTALAÇÃO AF _17/7019 

POR íA DE FERRO DE ABRIR TIPO GRADE COM CHAPA COM GUAIWIÇÔES AF _ 12/2019 

PORTA DE ALUMINIO DE ABRIR COM LAMBR I COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS· FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO Af _ • 2/2019 

GRAOIL EM FERRO FIXADO lM VÃOS DE JANELAS FORMADO PO BARRAS CHATAS OE 25X4 .8 MM AF _041.!0 19 

GUARDA-CORPO OC AÇO GALVANIZADO O[ 1 tOM OC ALTURA t,ONTANTES TUBULARES OE 1 1,2 ESPAÇADOS 
DE 1 20M, [RAVESSA SUPE IOR DE GRAOIL FORMADO PO BARRAS CHATAS EM FERRO DE 32X4 8MM 
FIXADO COM CHUMBAOOR MECÁNICO AF _O•l2019_PS 

·-
INSTALAÇÃO DE VIDRO USO INCOLOR E • 4 MIA EM ESQUADRIA OE ALUMINIO OU PVC FIXADO COM BAGUETE 
AF _01/2021_PS 

INSTALAÇÃO OE VIDRO TEMPERADO E - 6 MM ENCAIXADO EM PERFIL U AF _01/2021_PS 

INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO E= 8 MM ENCAIXADO EM PERFIL U AF _0 1l2021_PS 

PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA EM VIDRO TEMPERADO 2 FOLHAS DC 90X2'0 CM ESPESSURA DO 
•OMM. INCLUSIVE ACESSORIOS AF 01/2021 

JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS INCLUSOS!. EIA TENTEI REQUADRO 6 
A 14 CM ACABAMENTO COM ACl:lATO OU SRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO. SEM GUARNIÇÀOI ALIZAR 
DIMENSÔES 1oox120 CM VEDAÇÁO COM SILICONE EXCLUSIVE CONTRAMARCO · FORNECIMENTO E 
INS í ALAÇÃO AF _ 1112024 

- -
JANFLA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR BAlENlEI REQUADRO ~ A 14 CM VIDRO INC USO HXAÇÃO COM 
PARAruso SEM GUAllNIÇÃOI ALllAR DIMENSÔES 60X80 (A X L) CM SEM ACABM1ENTO, VF.OAÇÃO COM 
SILICONE EXC LUSIVE CONíRAMARCO • FORNECIME NTO [ INSTALAÇÃO AF 11/2024 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, TELEFÔNICAS, LÓGICAS E SPDA 

POS íE CIRCULAR DE CONCRETO 1 400 • FORNECIMENTO C ASSENTAMENTO 

M2 l 488 00 

M2 7 200,00 

M2 3 6A6 00 

M2 28 00 

M2 ◄ 600 00 

M2 96000 

M;> 3 00000 

M , 440 00 

M 384 00 

M 1 92000 

M 1 20000 

M 2 000 00 

----------- --
M &bOOO 

UN 15000 

UN 25000 

IJN 15000 

UN 50000 

--- ---·-· -·-- --- - -·--
UN 125000 

-
M2 21600 

M7 374 00 

M2 S,,000 

M 21600 

1--- -- - -·-·- ·-----
M2 21600 

M2 f,.,;800 

M2 864 00 

UN 2200 

M2 1 ,0000 

M2 10800 

-
UN 6.00 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz - MA / semcd@: impcratriz.ma.gov.br 
Ru a Urbano Santos, nº 1657, .Juçara, Imperatriz, 1aranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEIT RA MUNJC(PAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MU 1lCIPAL DE EDUCAÇÃO 

POSTE CIRCULAR DE CONCREI U 8/200 FORN CIMENTO E: ASSENíAMENTO 

POSTE DE AÇO CÔNICO CONTINUO CURVO Sll.'PLES. ENOASTAMENTO SIMPLES COM 1 M DE SOLO H•9M · 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _04/202~ 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGAOO REFORÇADO PVC ON 20 MM (11:> ') PARA CIRCUITOS TERMINAIS 
INSTALADO EM rom~o · FORNCCIM[NTO E INSTALAÇÃO Ar _0312023 

ELEmoouro FLEXÍVEL CORRUOAOO REFORÇADO . PVC ON 25 MM (314") PARA CIRCUITOS TERMINAIS 
INSTAL/10 0 EM FORRO . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _0312023 

ELEfRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO REFORÇADO. PVC, DN 32 MM 11') PARA CIRCUITOS TERMINAIS 
INSTALADO EM FORRO · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 0312023 

ELETRODUTO RIGIDO ROSCAVEL, PVC DN 20 MM ( 112") PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO 
FORNEC IMENTO E INSTALAÇÃO AF 03/2023 

LUVA PARA ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCÁVEL OIÀM • 20MM (11?") 

1 UN 800 

UN 13.00 

M 3 4000 

M 3 2•000 

M 3 ?4000 

M 64800 

UN 971.00 
-- - - . --

LWA PARA ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL. DIÀM • 2~MM (3/4") UN 

LWA PIIRA ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DIÀM e 40MM (1 1W) UN 

CABO DE CODRE FLEXIVEL ISOLADO 2 5 MM' ANTl•CHAMA 0.611.0 KV. PARA CIRCUITOS TERMINAIS • M FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _03/2023 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO --·-- -
25 MM' A'ITI CHAM/\ •6Dn50 V, PARA CIRCUITOS TERMIN/\1S 

M FORNEC IMENTO E INSTALAÇÃO AF _03/2023 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO 4 MM' ANTI -CHM1A 0.611 .0 KV PARA CIRCUITOS TERMINAIS . 
M FORNECIMENTO E INST/\LAÇÀO AF _03/2023 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO 4 MM 1 ANTI -CHAMA 450/750 V PARA CIRCUITOS TERMINAIS M FORNEC IMEN TO E INSTALAÇÃO Af _O:l/2023 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO 6 MM' ANTI -CHAMA 0611 O KV PARA CIRCUITOS TERMINAIS 
M FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _03/2023 

CADO OE COBRE FLEXIVEL ISOLADO 6 MM' ANTI-CHAMA 450/750 V PARA CIRCUITOS TERMINAIS 
M l'ORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _03/2023 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO 10 M~~ ANTI-Cl-iAMA O 6/1 ,0 KV PARA CIRCU ITOS TERMINAIS M FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 03/2023 

CABO OE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO 10 MM' ANTI-CHAMA 450/750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS . 
M FORNECIMENTO E INSTAI.AÇÃO AF _03/2023 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO 16 MM' O 611 O KV PARA REDé AéREA DE DISlRIBUIÇÀO DE ENERGIA 
M ELETRICA DE BAIXA TENSÃO· FORII ECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _0712020 

CABO OE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO 25 MM' 0611 .0 KV PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE F'IERGIA 
M EI.ETRICA DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTAI.AÇÃO AF _0712020 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR 10 A PADRÃO NEMA (AMERICANO · LINHA PRETA) UN 

DISJUNTOR TR IPOLAR TIPO OI . CORRENTE NOMINAL DE 16A . FORNECIMENTO E INST4J.AÇÃO AF _071?02 UN 

DISJUNTOfl BIPOLAR TIPO DIN CORRENTE NOMINAL DE 20A • FORi,ECIMENTO E INSTALAÇÃO Af _0712025 UN 

DISJUNTOR BIPOU,R TIPO DIN CORRENTE NOMIN4l. DE 25A • FOR NECIMENTO E INS1ALAÇÃO Af _07/2025 UN 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO OIN CORRENTE NOMINAL DE 32A • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _07/2026 UN 

DISJUNTOR TR IPOLAR TIPO DIN CORRENTE NOMINAL DE 50A · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _07/2025 UN 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR CORRENl E NOMINAL DE 125A • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 
Ar_0712025 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR 60 A PADRÀO NEMA (AMERICANO · LINHA PRETA; UN 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE eNERGIA EM CrlAPA DE AÇO GALVAN l7.ADO. DE EMBUTIR COM BARRAMENTO 
TRIFÁSICO. PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _10/2020 

UN 

QUADRO OE DISfRIBUIÇÂO DE ENtRGIA EM CHAP/1 Ot AÇO GALVANllADO Dí: EMBUT IR COM BARRAMtNlO 
TRIFÁSICO, P'-RA 24 DISJUNTORES DIN 100A FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO AF _ 1C/2020 

UN 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO DE SOBREPOR COM BARRAMENTO 
TRIFÁSICO, PARA 36 DISJUNTORES DIN IOOA · FORNECIME TO [ INSTALAÇÃO AF _071202~ 

UN 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE '-ÇO GALVANIZADO . D SOBREPOR COM BARRAMENTO 
1 RIFÁSICO. PARA 48 Dl~JU'-1 fORtS DIN '00A · FORNECIMENTO E IN S'I ALAÇÃO Af _07/2025 

UN 

INfERRUP TOR INTERMEDIÁRIO ( 1 MÓDULO) 10Al?.OOV, INCLUINDO SUPORTE E PLACA · FORNECIMENTO E UN 
INSTAlAÇÃO AF _03/2023 

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO f1 MÓDULO). 10A/250V INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA· FORNECIMENTO E INS-ALAÇÁO AF _0312023 

lJN 

INTERRUPTOR PAR/\LELO (! MODULO) COIJ I TOMADA DE EMBUTIR 2P•T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E PU,CA · 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 03/2023 

UN 

TOMADA ALTA DE. EMBUTIR (1 MODULO). 2P•T 10 A. INCLUINDO SUºORTE E PLACA · FORNECIMENTO E UN 
INSTALAÇÃO AF _03/2023 

TOMADA MÉDIA OE EMBUTIR (1 MODULO ). 2P'1 , O A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA · FORNECIMEN10 E UN 
INSTALAÇÃO AF _03/2023 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO) :!P•T 10 A INCLUINDO SUPORTE E PLACA FORNECIMENTO E lJN 
INS f ALAÇÃO AF _03/2023 

'ec retaria Mun ic ipal de Ed uc.açllo de lm peratriz - MA / semed(@imperatriz.ma.gov.br 
Rua Urbano Santos, nº 1657, Juçarn, lmperntriz, Maranhão, Brasil 
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E, TADO DO \'IARA HÃO 
PREFEITURA MU1 ICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÔDULOS1 2P• T O A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF _ 0312023 

l.ÀMPI\DA VAPOR METALICO 400W FORNECI IENTO REV 01_06/2024 

IGNf1 OR PARA LAMPADA VSAP ATE 400W 

LUMINÁRIA COMERCIAL COM DIFUSOR OE SOBREPOR PARA OUATRO (4) LÂMPADAS TUBU LARES LEO 4X9W-
0TO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO EXCLUSIVE BASE E LÂMPADA 

REFLETOR PARA LAMPAOA VAPOR DE SÓDIO 400W, OI.IVO OU SIMIL/,R INCLUSIVE LÂMPADA E REA OR 

LUMINARIA DE LEO PARA ILUMINAÇÁO PUSI.ICA. DE 98 W ATÉ 137 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF _ 0212025 _PS 

LUMINÁRIA DE LE D PARA ILUMINAÇÁO PUBLICA DE 240 W ATE 350 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF _02/2025_PS 

LUMINÁRIA 1 IPO SPO T DE EMBUT IR COM LÂMPADA LE D 1 SW 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR. DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF _09/2024 

LUMINARIA DE EMERG~NCIA COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF 09/2024 

Lâmpada led 50w de potênoa luz oranca b1\on marca Lll.l'n ou s1n11tar 

PONTO ELÉTRICO MATl:R IAL E EXECUÇÁO 

PONTO ELÉTRICO. MATERIAL E EXECUÇÃO 

CABO OE COBRE NÚ 10 MM2 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO (10,85MIKG) 

PONTO DE TOMADA 3P PARA AR CONDICIONADO ATÉ 3000 VA COM ELETRODUTO DE FERRO GALV IZADO 
APMENl E 0 3/4", INCLUINDO CONJUNTO ASTOP/30A, INCLUSIVE ATERRAMENTO 

LUMINAR!/\ DE EMBUTIR A8ERTA P/IRA I.ÀMPADA FLUORESCE TE 32/40WOU TUBO lED 2 X 18/20 W {TECNOLUX 
REF FLE-81571232 OU SIMILAR ). COMPLETA, COM LAMPADA TUBO LED - REV 01 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS, COMBATE A INCêNOIO, GÁS, LOUÇAS E METAIS 

TUBO, PVC, SOLDAVEL DE 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÁO DE AGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF _06/2022 

TUBO, PVC SOLDÁVEL DE 25MM 
INSTALAÇÃO AF_00/2022 

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA · FORNECIMENTO E 

TU BO, PVC, SOLDAVEL DE 32MM INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF _05/2022 

TUBO PVC. SOLDAVEL DE 4CMM INSTALADO EM PRUMADA OE ÁGUA · FORNECIMENTO E I SlALAÇÁO 
AF _06/2022 

TUBO PVC SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 40 MM, FOR NECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RM1AL DE ESGOTO SANITARIO AF _0812022 

'TUBO PVC SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, ON 50 MM. FORNECIDO E INSlALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO AF _08/2022 

TUBO PVC SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EIA RAMAL DE DESCARGA 
ou RAMAL OE ESGOTO SANITARIO AF oa,2022 

TUBO PVC SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 10DMM FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCAHGA 
OU RAMAi DE ESGOTO SANITARIO AF _08/20'2 

CURVA 90 GRAUS PVC, SOLOAVEL DN 20MM INSTALADO EM RAMAL OU SUB RAMAL DE ÁGUA FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO AF 0012022 

JOELHO 90 GRAUS PVC SOLDÁl/1:l DN 75MM INSTALADO EM RAMAL DE 0 151 RIBUIÇÃO DE AGUA 
FORNECIMENTO E IMSTALAÇÂO AF _06/2022 

JOELHO 90 GRAUS. PVC SOLDÁVEL DN 32MM INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE i\GUA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF __ oor./022 

TE, PVC SOLDÁVEL, DN 20MM INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAl O:: AGUA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF _06/2022 

TE , PVC SOLDAVEL. Dtl 25MM INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA FORNECIMENTO E 
INSl ALAÇÁO AF _06/2022 

TE PVC SOLDÁVEL DN 321AfA INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF _06/2022 

TE . rvc, SOLDÁVEL DN 20MM, INSTALADO EM <W AAL OE OISTRIOUIÇÃO DE AGUA · FORNCCIMENTO E 
INSTALAÇÃO Af _06/2022 

TE, PVC, SOLDÁVEL. DN 32MM. INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA • FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF _06/2022 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL ON 32MM IN S1ALA00 EM PRUMAOA DE AGUA - FORNECIME TO E 
INSTALAÇÃO AF _06/2022 

JOELHO 90 GRAUS PVC SOLDAVEL DN 40MM INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA - FORNECIMENTO C 
INSTALAÇÃO AF _0612022 -- - - -· 
CURVA 90 GRAUS, PVC. SOLDAVt L DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA OE ÁGUA • FORN[~IMEtHO E 
INSTALAÇÃO AF _0612022 

JUNÇÃO SIMPLES. PVC SERIF NORMAL FSGOTO PREDIAL DN 50 X 50 MM JUNTA EI ASTICA FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITARIO OU VENílLAÇÃO AF _00/2022 

TE , PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 75 X 75 MM JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E IN STALADO EM 
PR UMADA OE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO AF _08/:>072 

UN 
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UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 
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UN 

UN 

UN 
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UN 

UN 

Secretaria Municipal de Ed11cação de lm pera triz - MA / scmed@im pcratriz.m a.gov.br 
Rua Urban o Santos, nº 1657, Juçara, lmperatril, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DOMARA HÃO 
PREFElT URA MUNIClPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TE PVC SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 100 X 100 MM JUNTA ELÁSTICA FORNECIDO E INSTALADO CM 1 
PRUMADA DE ESGOlO SANITARIO OU VEN TILAÇ.~0 AF _06/2022 

BARRA DE APOIO RETA. EM ACO INOX POLIDO COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA PAREDE • FORNECIMENTO E' 
INSTALAÇÃO AF _0112020 

BARRA OE APOIO RETA EM ACO INOX POLIDO COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF ... 0112020 

BARHA OE APOIO RETA EM ACO INOX POLIDO COMPHIMENTO 80 CM FIXAO.O. NA PAREDE· FORNECIMFNTO F 
INSTALAÇÃO AF _0112020 

BARRA DE APOIO RETA EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMEN ro 90 CM FIXADA NA PAREDE • FORNt:CIMEN ro ~ 
INSl ALAÇÂO AF _0112020 

TAMPA DE CONCRETO ARMADO. DIMENSÕES 0.'0X070MX005M 

CONSER ro DE CAIXA DE INSPEÇÀO SEM DtMOLI Ao DA EXISTENTE 
- - ----- ---- ----··· -·---·· ----·- --- -

CAIXA O'ÂGUA EM POLIETILENO 1000 LITROS - FORN CIMENlO E INSTALAÇÃO AF _ 1 

CAIXA O"ÁGUA EM POLIE11LENO 2000 LITROS FORNECIMENTO E INST ALAÇÁO AF _06/2021 

CAIXA O 'ÁGUA EM POUÊSlER 
INSTALAÇÃO AF _06/2021 

REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO 3000 LITROS FORNECIMENTO E 

----
CAIXA D'ÂGUf\ EM POLIÉSTER 
INSTALAÇÃO AF __ 06/2021 

REFORÇAOO COM FIBRA DE VIDRO. 5000 LITROS FORNECIMENTO E 

CAIXA DE INSPEÇÃO O 30 X O 3J X O .:OM 

CAIXA OE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE 361.) RETANGULAR EM AI VENARIA COM TIJOLOS CERAMICOS 
MACIÇOS DIMENSÕES INTERNAS • O 2XO 4 M ALTURA INTERNA • 0,8 M AF _ 12/2020 

RALO SIFONADO REDONDO PVC DN 100 X 40 MM, JUN TA SOLOÁVEL. FORNECIOO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITARIO AF 0612027 

CAIXA SIFONADA. PVC DN 1G'O X IDO X 50 MM JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO AF _00/2022 

CAIXA SIFONAOA PVC DN 150 X 185 X 7~ MM JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO AF _08/2022 

RALO SIFONADO. PVC DN 100 X 40 MM JUNTA SOLDÁVEL. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO AF C-312022 

TORNEIRA CROMADA DE MESA ·,r ou 314• PAAA LAVATÓRIO PAORÃO POPULAR • FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF _01 /2020 

TORNEIRA CROMADA 112 · OU :,/4" PARA TANQUE, PADIV\O MÉDIO · FORNEC IMENTO E INSTALAÇÃO AF. 01ft020 

TORNEIRA CROMADA LONGA DE PAREDE 1/2 ou 3/4" PARA PIA DE COZINHA PAORÂO POPULAR · 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _011'.1C20 

VASO SANITÁRIO INFANTIL LOUÇA BRANCA· FORNECIMENTO E INSTALACAO AF _01/2020 

VASO SANITÁRIO SIFONf\00 COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF _01/2020 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SE M FURO FRONTAL COIA LOUÇA BRf\NCA SEM 
ASSENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _0112020 

VASO SANITARIO StFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF 01/2020 

ASSENTO SANITARIO INFANTIL FORNECIMENTO E INSTALACAO AF _0112020 

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL· FORNEC >MENTO E INSTALACAO AF _0112020 

LAVATORIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO 29.5 X 39CM OU EQUIVAcENTE PADRÃO POPULAR INCL SO SIFÃO 
TIPO GARRAl·A EM PVC VALVULA E ENGATI: FLEXIVtL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE ME: SA 
PADRÃO POPULAR· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _01/2020 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA 45 X 55CM ou EOUIVALCNT[ PADRÃO MÉOIO INCLUSO s,r Ao TIPO 
GARRAFA. VAI.VULA E ENGATE FLEXÍVEL DE 40CM EM METAL CROMADO COM APAREL HO MISTURADOR 
PADRÃO MÉDIO-FORNECIMENTO E INSlALAÇÃO AF_01/2020 

CUBA OE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA 35 X 50CM OU EQUIVALENTE· FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO 
AF 011?020 

TANQUE DE MARMORE SINTETICO SUSPENSO. 221. OU EOUIVALENTE • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF 01/2020 

CUBA OE EIABUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDAVEL. 56 X 33 X 12 CM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF_01/2020 

ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO '12" X 3üCM · FORNECIMEN TO E INSTALAÇÃO AF _01/2020 

SIFÃO DO TIPO FLEXIVEL EM PVC 1 X 1 1/2 • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _0112020 

VÁLVULA DE DESCARGA METALICA BASE 1 1/2" ACABAMENTO METALICO CROMADO • FORNECIMEl'<TO E 
INSTALAÇÃO AF _OBr.1021 

PONTO OE EMBUTIR PARA AGUA FRIA EM lUOO PVC RIGtOO ROSCAVéL. DN 112" (20MM / EMBUTIDO Nf\ 
ALVENARIA COM DISTANCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS DA TOMAOA OE ÁGUA. INCLUSIVE CONEXÔES E 
FIXAÇÃO DO TUBO COM ENCHIMENTO DO RASGO NA ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA 

REGISTRO OE GAVETA BRUTO, LATAO ROSCAVEL. 1/2" • FORNECIMENlO E INSTALAÇÃO 

PINTURAS E PROTEÇÕES 
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ESTADO DO :vlARANHÃO 
PREFEITCRA MU 1ICJP AL DE IMPER TRIZ 
SECRET RJA MU JClPAL OE ED CAÇÃO 

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇAO) AF 05/2021 

APU CAÇAO MANUAL OE FUND êl SELADOR ACRILICO EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS AF _C3/:?C2•1 

FUNDO SELADOR ACRILICO. APLICAÇAO MANUAL EM TETO UMA DEMÃO Af _04,'2023 

APLICAÇÃO MANUAL OE MASSA ACRILICA EM PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA OE VAOS, OE E0Irlc10s DE 
MUL TIPLOS PAVIMENTOS DUAS DEMÃOS AF _O:l,'2024 

PINTURA LA TEX ACRILICA ECONÔMICA APLICAÇÃO MANUAL CM PAREOC:S, DUAS DEMÃOS AF-_0412023 

PINT URA LA r Ex ACkiLICA ECONÔMICA APLICA ÃO lv'ANUAL EM TETO. DUAS DEMÃOS AF _0412023 

PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALO UIDICO EM MADEIRA. USO INTERNO E EXTERNO 3 DEMÃOS AF _0112021 

PIN l'URA DE PISO COM 1 INTA EPOXI APLICAÇAO MANUAL. 2 DEMÃOS. INCLUSO PRIMER EPó XI AF _0512021 

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA APLICAÇÃO MA UAL 2 DEMÃOS. INCLUSO FUNDO PREPARADOR 
AF _0512021 

PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA EPÔXI, C • 5 CM APLICAÇÃO !,<ANUAL 
AF _0&702 1 

SERVIÇOS DIVERSOS 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPOR IVA ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACD GALVANIZADO (MONTA TES 
COM OIAMETRO 2". TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÀMCTRO 1 ¼"). COM TELA DE ARAME GALVANIZADO. FIO 10 
BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA) Af _03/2021 

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO OE LE 1 REIRO EM ACM 13 DO X 1 DO M) 

AJARDINAMENTO 

PLANTIO DE GRAMA BATATAi$ EM PLACA S Ar _07f20 4 

PODA DE ARVORES EXCETO REMOÇÃO DE ENTULHO 

LIMPEZA MECANIZADA DO TERRENO CI RETROESCAVADEIRA (VEGETAÇÃO RASTE IRA1 INCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE - DMT ATE I KM 

URBANIZAÇÃO 

BANCO DE GONCRElO SEM ENCOSl O DIMENSÃO 2 OOXO.OOM 

BANCO DE CONCRETO PRE-MOLDAOO COM PINTURA SEM ENCOSTO (PADRÃO EMURB,' 

-
BANCO DE CONC'<ETO PRE-MOLDADO COM ENCOSTO E PINTURA (PADRÃO EMURB) 

LIMPEZA DE OBRA E LIMPEZA PUBLICA EM ÁREAS ADJACENTES 

LIMPEZA DE PISO CERÃMICO OU PORCCLANATO COM PANO ÚMIDO Ar _0412019 

LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO AF _041 019 

' 
f~CEL~M~:fº ()l] NÃO DA CONTRATAÇÃO 

' . 

.. ,:_ 

M 300000 
~- --- -

M, 78 000,00 

M2 20 000 00 

M? 3000000 

M2 30 000,00 

M2 2000000 

M 12 00000 
---~ -· 

M2 5 000,00 

M2 2~ 000 00 
-- -

M 1000000 

M2 6 25000 

UNO 50.00 

M2 J 065,43 

UN T 7500 

M? • O 000 00 

lJN 50.00 

UN 50,00 
-· -- -

UN t.0,00 

M2 20000.00 

M2 ·5ocooo 

A contratação para a pre taçào de :;e1, i os de recuperaçã das unidad s e cola re não será parce lada dev ido à 
natureza complexn e interdependen te das intervenções nece árias . Cada •sco la apr senta um conjunto e pecífi co 
de problema estruturais que r querem uma abordagem integrada. con id rando fa tore como cronograma de 
obras. coordenação de equipe e a disponibil idade de recur os . o optar pelo atend imen to em bloc . garan te-se 
que as intervenções m:orram de forma simu ltânea p(;;nn iti11do a utili L.açâo t:fi1: aL du~ ma tt:riai · e da mão dt: ubrn. 
minimizando a sim o tem po de exec ução e interrupçõe nas ati idades e ·colares. 

Além di so. o parcelamento poderi a resL1l lar cm lent idão na exe ução dos en,iços. o q ue comprometeria ainda 
mai s a segurança e o bem-estar d s alunos e pro fi ionais da edu ação. Em um eenário onde a det rioração já 
impa ta negati vam ente o ambiente e co lar. at ra os na rea lização da obras podem expor as es ola a ri scos 
ma iorc , e pccialmcntc cm per íodo · de chll\ as in tc n a . A unificação das contrataçôc. também favorece urna 
gestão mais efi ciente do projeto, permitindo melhor contro l obre os prazo e a qL1a lidade dos erv iço. prestados . 

Ao não parcelar a contratação, busca-se atender ao intere se públi o de manei ra mais eficaz e im edia ta, 
promovendo um retorno mai rápido e abrangente ao funcionam ento adequado das unidades escolare~. lJ m 

br
L~:At,.(~A. SJ d 

cc rct.iria Municipal de Educação de Imperatriz - MA / semed"' impcratriz.m a,go , ~~.;,-ic•vil 
Rua Urbano Sun tos, 11 º 1657, .Juçara, lmpcrat ri1., Maranhão, Bra~il · 
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ESTA DO DO MARANHÃO 
PREFEITlJR MU ICIPAL DE IMPERATRIZ 

EC RETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

processo único d, contratação favorece a cderidacle das reformas. ass gurando que todos o~ ambiente~ e~tcja,11 
rccup -rado em tempo hábil para garantir condiçõe adequadas à aprendizagem e à segurança dos alunos e 
servidores da Prefeitu ra Municipal de Imperatriz. 

A solução proposta. que con iste na utilização do registro de preços para a prestação de ser iços de recupcraçã 
das unidades esco lares. traz avanços sig:i ificati os em termos de economicidade. A sistemát ica de registro de 
preço permite à Prefeitura 1unicipal ele Imperatriz realizar urna contratação m;iis eficien te ao po<isibi li tar a 
comparaçã.o e escolha de propo tas mais competitivas de divcr os fornccedo rc . Essa abordagem minimiza cu ·tos 
e proporciona um melhor aproveitamento do orçamento destinado à recuperação das e colas, garan tindo que os 
recursos pLiblicos seja m utilizados de fo rma vantajo a. 

Ali.:111 dis::;o. a aplicação de :,cn iços de recuperação nas unidades cscolarc. garantiní a segurnnça e o hcm-csrnr de 
alunos. professores e servidores, reduzindo as despesas geradas por eventua l neces · idadc de atendimentos 
relacionados a ac idt:ntes causado~ por infra struturas precárias. lnv stir 11a melhoria das condições estruturais da~ 
esco la re ulta. ponanto. em economia financeiru a médio e longo prazo. uma ,ez que ações corretiva, pocle111 
ev itar gastos com manutenções em rgenciais onstantes. 

A otimização dos recurso humanos. materiais e financeiros ocorre por meio da centralização das contratações 
em um único proces o de registro de preço . Is o não apenas facilita a gestão dos contratos, mas também assegura 
que l)S profissionais da prefeiLUra possam locar em atividades e ·tratégica . ·orn o o planejamento pedagógico e a 
super isão escolar. em vez de se desga tar com múltiplas contratações fragmentadas. Os insumo necessários para 
a manutenção podem . er adquiridos de forma bulk, po ibilitando nego iação de melh res preços e garantindo a 
entrega de materiai e erviços conforme a demanda apresentada pela · scolas. 

Em re ·umo, a estratégia de registro de preços para a recuperação de unidades escolare em Impera triz almeja 
atingir rc ultados contundentes cm te1111os de economic idade e eficiência. Com es a solução. e pera- e maximizar 
o uso dos recursos disponívei , beneficiando diretamente a comunidade escolar e contribuindo para um ambiente 
ducativo seguro e 4ua I itat ivo. 

Diante dn ituação crítica da unidade e colares da Prefeitura Municipal de Imperatriz, é imperativo que sejam 
adotadas pro idências operncionai e e tnllurni para garantir a eficúcia do regi~lro de preços para prestação de 
s rv iços de recuperação dessas escolas. A ~eguir. são apr , entadas as ações necessárias: 

Primcirnmcnte, é cs encia l realizar um lc,,antamento detalhado das condições aluH is da - 124 unidades escnlare ·, 
priori.ameio a identificação e categorização dos probl mas estruturai ex istentes, como in filtrações, dano · nos 
telhados e falha nas in ta lações elétricas e hidráulicas. E e diagnó ·tico p rm itirá um planejamento ma is 
d irec ionado e eficient , evitando desperdícios ele recur os na xecução da obras. 

Em seguida, deve-se estabelecer um cronograma de intervenções que leve em consideração a urg~ncia das 
neces idades de cada unidade e colar, as im como o impacto no calendário letivo. A intervcnçõc · elevem er 
programadas para que nào interfiram nas ativ idade escolar s. minimizando transtorno para aluno· e professores. 

Secretaria Municipal de EduCll\'.áO de .Imperatriz - MA / cmcd _ _) mperatriz.nrn.go,.br 
Rua Urbano San lo ·, nº 1657, .fuçara, lm peral ri1., Marnnhão, Brnsil 
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Adiciomilmente, l! rumlmnental e ·pecificar os tipos de ·erviços que ·erão contratados, como reparos em alvenaria, 
troca de telhado · ou modernização de in talaçõe elétrica e hidráulica.-. Para i o, a elabora ão de term os de 
referênc ia claros, que contemplem as particularidades ele cada tipo de er iço. é ind ispen ilvel para garnnlir a 
qua lidade e a conformidade da · obras realiLadHs . 

A capacitação de servidor s municipai para a fisca lização e ge tão do contrato de e ~er considerada. 1 so se 
ju . ti fica p-; la complexidade e e. pcc ific idade do serviço. a serem exc utado . o que requer conhccimenlo técnico 
para garantir que as obra atendam aos padrões de . egurança e qualidade exigidos . O treinamento pode incluir 
aspectos de gestão de contra tos, técnicas de fi ca lização e normatização pertinente à construção civil. 

Por últim o. recomenda-se a cr iação de um . istema de monitoramento cominuo das obras, que permita ava liar a 
evolução dos serviços prtstados e assegurar a confonnidade com o prazos estabelt:!cidos. Este acompanhamento 
poderá otimizar a utilização dos recursos públicos, promovendo uma gestão efetiva e transpare nte do contrato. 

Es as providências visam garantir que o registro de preços resulte em ações detivas de recuperaçilo das unidade~ 
escolares, assegurando ambiente adequados, seguros e propícios ao proces o de ensino-aprendizagem em 
Impera triz. 

A aná li e da necessidade de contrataçõc · correlata · e/ou interdependente- à soluçiin e colhida, que é o regi ·tro de 
preços para a prestação de serviços de recuperação das unidades e olares. reve la que não há contratação prév ia 
necessária para a implementação de !:>:.1 soluçüo. A razã.o para e sa conclusão está na nature1.a do projeto em 
questão. que se concen tra exclu ivameme na recuperação estrutural dases .ola . 

A contratação dos serviços de recuperação" i a atender di retamente às demandas e truturais identificada , como 
i n li ltrações. lei hados danificados .. e insta laçõe · t:létrica~ e hidráulicas que 111::1.:ess ita111 dl'. rnodt:rn izaçâo. Portanto. 
não existem etapas intermediárias ou serviços precursores que precisem ser realizados antes dn execução deste 
contrato. O serviço de recuperação abr1111ge uma abordagem abrangente que pode . er exec utada ele maneira 
independente, abrangendo todas as unidades sem a nece idade de outras contratações que pos -am depender 
tecnicamente ou opera ionalmente dessa ação específica. 

Além di so, considerando que a Prefeitura Municipal de Imperatriz bu ca um atcndim..:nto imediam às urgcncia 
estrulura is nas escolas, qua lquer tentativa de realizar co ntratações adicionais p xleria retardar a cxecuçiio da 
recuperação necessária. A prioridade é garantir ambiente seguros e adequados para o ensino-aprend izagem. que 
será alcançada por meio desse registro de prt!ços para os serviços de recuperação, sem a nece ·sidade de 
interligações com outro contratos ou serviço neste momento. 

Portanto, conc lui -se que a contratação dos se rviço: ele recuperação é autossuficientc e não requer contratações 
para lelas ou eomplementare. para sua ereti,·ação. Essas ml'.diclas garantem Í(JCO e eficiência IHJ atemlimcnto das 
ncce sidadcs estruturai das unidades escolares do município. 

No preces o de recupe ração das unidades escolare da rede mun icipal de ensino de Imperatriz. diver~o impactos 
ambienta is podem ser associados às atividades de reforma e modernização. Entre os principais impacto 
ident ificados es tão a geração de resíduos só lidos, o consum o elevado de energia durante as obras, a possi bilidade 
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dt: poluição <lo so lo e da água, além de preocupaçõc · com o ruído causado pelas intervenções. Esst:s ~pec to~ 
podem afetar não apenas a qualidade ambiental do entorno d, e colas. ma · também a saúde e o bem -estar de 
al unos. professores e funcionários. 

Para mitigar esse impac tos, são recomendadas várias medida práticas. Em relação à g ração de resíduos, deve­
se imp lementar um sistem a eficiente de gestão de re. íduos durante a. obra , priorizando a . eparação dos materiais 
recic láveis e a destinação adequada dos entulhos. A logística rever a pode ser aplicada no de. fazimcnto de 
materiai., como tijolo , azulejos e outro iten que podem er reutilizados em novas construçõe ou reforma . 
Além di sso, é importante garantir qut: todos o~ 111ateriais utilizados nas obras st:j·rn1 adq uiridos dt: fiJrrn:ct:<lort:~ 
que sigam prá ti cas sustentáve is e que promo ama redução de desperdício . 

A efic i ·11 ia energética deve er uma prioridade nas intervenções, incorporando luçôes como iluminação LED 
e sistemas de captação de água da chuva para utilização nos an itário e jardins. Essas ações não apena reduzem 
o co11 s1 1mo de recur os hídricos e energia elétrica, mas também contribuem para a redução di:t pegada ambiental 
das escolas. Outro ponto relevante é a proposta de realizar as reforma em horários que 111 ini m izcm a perturbação 
à comu nidade e colar. reduzindo as im a em i são de ruído e clesconfot10 durante o período letivo. 

Além di so, é essencia l promo er a cdu ação ambiental entre os alunos e servidores, criando um ambiente de 
con cientização sobre a importância da preservação ambiental e da utilização re pon áwl dos recur os. Essa 
abordagem pode incluir a rea lização de oficina e pal estra que e timulem prática ·11 tcntávei dentro c forn da 
escola , utilizando as reforma como um momento didático para abordar tai tema . 

Por fim, a implementação de um plano de mon itoramento dos impactos ambientais apó · a conclusão das obra 
deve ser considerada, a aliando a eficácia da medidas adotada e proporcionando a oportunidade de aju tes 
contínuos nas práticas de gestão ambiental da rede de ensino. De a forma, a so lução proposta para a recuperação 
da un idades esco lares não apena!> atenderá às necess idade estru turais. mm, também contribu irú para um futuro 
mais ustentável na educação pública de Imperatriz. 

A - aná lise · iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 
indi pensáve l. Portanto. com base no que foi apresen tado. podemo. DECLARAR que a contratação em que tão 

é PLE AME TE VIÁVEL. 

Imperatriz - MA. 29 de etcmbro de 202-

~~~ 
Le~ GonLaga de A. sis i lva 

Matrícula 11º 45.4508-1 

Leônidas Gonzaga A. Silva 
Enyenne,ro e, 11 

CREA - MA 6695/0 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz - MA / semed im peral riz.ma.gov.br 
Rua Urbano llntos. nº 1657, .fuçara, Imperatriz, Mieranhào, Brasil 
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ITEM 

1 

2 

3 

3.1 

3.2 

0 3.3 

4 

5 

5.1 

5.2 

5.3 

5.4 

COMPOSIÇÃO DO BOI 
CON1 RA 1 AÇÃ0 Ot: EMPRESA ESPECIAU.lADI\ 1-.:.M ENGENHA.R1A 
PARA A EXECUÇÃO, SOB OEMAl<OA. OE SERVIÇOS OE 
MANUrF.:NÇÃO PR.F.WNTIVA. F CMRF rlVA. BEM Cf!/IAO Oli. 
REFORMA ADEQUAÇÃO E AMPl..lAÇÃ(J OE PR~OIOS 6 
LOGRADOUROS PUBLICO$. OE RESPONSAan.toAOE OA 
SECRETARIA MUNICIPl\l. OE EOVC"CÃO OE t!YPERATR IZJMA.. 

CONTRA l AÇÃO OE e:..t?RESA ESPCCIALIZAOA CM CNCENHA,llA 
('ARA A EXECUÇÃO. SOB OEll:\ANOA. OE SERVIÇOS OE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETNA, BEM COMO OE 
REFORMA, ADEOUAÇA.O E AMPLIAÇAO OE PRl::010S E 
1. OCiRADOlJROS PUS ICOS. Of. RESPONSABlLJOAOE DA 
SECR TAR1A MUNJCIPAL De EOlJCACÃO OE IMPERArRli!/MA 

IMPER.ATRIZIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL. OE IMPE:RATRJZ 

EMBA."iA 

r,J!JNn~A 

&E T'OP 

204'"' 1 co., OfSONERAÇ.iO 

028.1 COM OCSONCIV.ÇAO 

>U,M'IS <'Á}trJ OJ:Sf)NU~A MJ 

PHOPHIA 

U Q,71,i. 112,11% 

M<I• "'- -47,-48 

~111:t'll. !i'J,,Uf"'I 

{/(),08% ~:1.0~ 

0.00'tl. o.~ 

PLANILHA DE COMPOSIÇAO DE BOI 
COMPONENTE PERCENTUAL OBSERVAÇÃO 

Bonificação / Lucro - LUC 5,49% 
FailCa mínima de recomendação do TCU -
Acordão 2 369/2011 

Despesas administrativas e operacionais -
3,00¾ 

Faixa mínima de recomendação do TCU -
Administração Central - AOM Acordão 2622/2013 

Seguros, Riscos e Garantias - ADM 1,77¾ 
Faixa mínima de recomendação do TCU -
Acordão 2622/2013 

Seguros 0,50% 
Faixa mínima de recomendação do TCU -
Acordão 2622/2013 

Riscos 0,97% 
Faixa mínima de recomendação do TCU -
Acordão 2622!2013 

Garantias 0,30% 
Faixa mínima de recomendação do TCU -
Acordão 262212013 

Despesas Financeiras - DFI 0,59¾ 
Faixa mínima de recomendação do TCU -
Acordão 2622/2013 

Impostos - IMP 13,15¾ 

COFINS 3,00% Tabelado Tributo Federal 

PIS 0,65% Tabelado Tributo Federal 

ISSQN* 5,00% Tabelado Tributo Municipal 

CPRB - Contr ibuição Previdenciária sobre Receita 4,50% Tabelado Tributo Federal (Desoneração) 
Bruta 

BOI 28,00% 
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGEM<ARIA 
PARA A l!XfCUCÃO, S06 DEMANDA. OE SERVIÇOS OE 
MANUTENÇA() PREVENTIV,6. E CORRETI\/A, BEM COMO OE 

~~~~~sº~S~oEs~:~~~sc~t~~g~ ii" 
SECRETARIA MUNICIPAL De EOUC.ACÃO OE lMPERATRIZlf,..tA. 

CON1RATA.ÇÁ0 OE. EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGE.hHARIA 
PARA A EXECUÇAO, SOS DEMANDA, OC SERVICOS OE 
MAIIUíENÇAO PREIIOlllVI\E OOKRE l'I\IA, BEM COMO DE 
Ré-FORMA AOFOlJAÇÃO F AMPI IAÇAO OF PRÊOIOS F 
LOGRADOUROS Pú8.LICOS, OE R;ESPONSA.61LIOA.OE DA 
SECAEfARlA MUNIC1PAL OE E.DUCACÃO OC IMPERATRIZ/MA. 

IMPERATRIZ/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERl'TRIZ 

~1>-4 •C.0-Urnt1,,,0f,.I 

2"2"".A'.ilS COM OCSOt.C'IV,ÇÃO -IA 
84 •• ¼ ºº""' 
to.ll!lllo '>!l-'9 .. 

00.09, 12.oz-.. 

ilôO'II,. OOO;I, 

DESCRIÇÃO HORIST A •t. MENSALIS TA •4 

GRUPO A 

INSS 5.00 5.00 

SESI 1,50 1,50 

SENAI 1,00 1.00 

INCRA 0 ,20 0,20 

SEBRAE 0,60 0,60 

Safario Educ-,çâo 2,50 2 ,50 

Seguro Contra Acidantes de Trabalho 3,00 3.00 

FGTS 8.00 8 ,00 

SECONCI 0,00 0 ,00 

TOTAL 21,80 21 .~0 

GRUPO S 

íl.epouso Semtt"lal Remunerado 17 80 0,00 

Feriados 3,95 0,00 

Au..<iho - Enfarrnddd~ 0,86 0.55 

13º Salãno 10 97 8 33 

licença Paternidada 0,07 o,o; 
Faltas Justificadas 0,73 0.56 

o,as ae Chuvas 1,56 0.00 

Auxiho Acidef'te de Trabalho 0,10 0.07 

Férias Gozadas 11 16 8.48 

Salário Matern,dede 0.03 003 

TOTAL 47,31 18,17 

GRUPOC 

Aviso Pre\'10 lndemz9d0 4,55 3 46 

Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0 ,08 

Férias lndarnzadas 3 17 2 41 

Oepo::.1to Re~c,sâo Sem Ju~ta Cau~ 2.60 , 38 

lnden,zação Ad1ct0na1 0,18 0.29 

TOTAL 10,81 8,22 

GRUPO O 

Reuic1dénc1Q do Grupo A r,obro G"Vpo 8 9,77 3,54 

Re1ncidénc1a de Gr.;oo A sobre Av iso Prév10 l rabalnaoo e Re1ncidénc,a do FGl S sobre Aviso Pre•110 Indenizado O 39 029 

TOTAL 10,16 3,83 

A + B+C + D = 90,08 52,02 



Prezados Senhores, 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFE ITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 
ITE DESCRIÇÃO MARC QUANT. V. V. TOTAL 
M A UNITÁRIO 

VALOR GLOBAL R$ _ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: ... 
CNPJ: .. . 
ENDEREÇO: .. . 
TELEFONE: .. . 
FAX: ... 
E-MAIL: .. . 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O 
CONTRATO 

NOME: ... 
CPF: .. . 
RG: .. . 
NACIONALIDADE: ... 
ESTADO CIVIL: ... 
PROFISSÃO: .. . 
ENDEREÇO COMPLETO: .. . 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: .. . 
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz I CNPJ: 06.074.091/0001-96 
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _/_ 
LEI 14.133/2021 

$ 

~ 
Ull 

PROCESSO DE ORIGEM Nº 
Nº PROCESSO ADMfNISTRA TIVO: 02.08.00.1807/2025 

OBJETO 

Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção predial, com fornecimento de equipamentos, peças, 
materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos 
diversos descritos no sistema nacional de pesquisa de custos e índices da construção civil 
- SINAPI, em apoio a Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz - MA, com vistas 
à manutenção e ao desenvolvimento da educação básica no âmbito do Município de 
Imperatriz- MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 0,00 (valor por extenso) 

VIGÊNCIAS 
INICIAL: de de ----
FINAL: de de 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Educação 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº _ ._._/_-_ 
Logradouro ... . , Número .... , Bairro .... , Cidade .... . , Estado ..... . 
Nome Responsavel Contratado . .... , CPF nº _._._-_ 

PREÂMBULO 
Aos de de __ , a Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA, através da Unidade 

Gerenciadora _____ , inscrita no CNPJ nº ____ , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), 

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao N º{ numero_processo_contratacao} , que 

tem como objeto _______ , RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 

ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do Termo de Referência/Projeto Básico do 

Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 
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de 1 ° de abril de 2021 , bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em 

documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de manutenção predial, com fornecimento de equipamentos, peças, materiais e mão-de­

obra, na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos descritos no sistema nacional de pesquisa 

de custos e índices da construção civil - SINAPI, em apoio a Secretaria Municipal de Educação de 

Imperatriz - MA, com vistas à manutenção e ao desenvolvimento da educação básica no âmbito do Município de 

Imperatriz - MA, especificado no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do edital do Nº, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 
2.1 -A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme 

o art. 95 da Lei nº 14.133 , de 2021. 

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

nº 14.133 , de 2021 . 

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 

de registro de preços: 

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela; 

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4 .2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; 

2.4 .2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 
2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 

o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta origina l. 
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2.7 -A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses : 

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2 .9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133 , de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

2.1 O -A ata de reg.istro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 

2. 11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2. 7, observando o item 2. 7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1 , aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 

convocatório, poderá : 

2.12 .1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada . 

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de preços. 

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 
3.3 -O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

3 .4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados . 

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133 , de 2021; 

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 . 

4 .1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

4.1 .3 .2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

5.1.1 -Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1 .3-Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133 , de 2021. 

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 
5.2 .2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 , e na legislação aplicável. 

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados. 
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5.2.4- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

5 .2 .5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabi I ize o preço registrado, 

conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2 .6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133 , de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6. 1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto nº 

11 .462, de 2023; ou 

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4. 1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133 , de 2021 , caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4-0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que dev idamente comprovadas e justificadas: 

6.4.1 - Por razão de interesse público; 

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4 .3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto nº 11.462, 

de 2023. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS PENALIDADES 
7 .1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 - É da compeiência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
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7.3 -O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 
8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 
que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 
referência. 

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Imperatriz- MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 
de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de 
qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
9. 1 .2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os va !ores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 
9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata . 

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora , desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
9.5 -O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos 

do item 9.1. 
9.5 -As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador 
e para os participantes. 
9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS 
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10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

Item Descrição Unidade Marca Quantidade 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

Imperatriz - MA, __ de ____ _ de ---

(AS SINATURAS) 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO Nº 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº / --
Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao 

do licitante vencedor do Nº, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura Municipal , na sequência da 

classificação do certame, os segu intes fornecedores: 

COLOCAÇÃO FORNECEDO 
R 

CNPJ ENDEREÇO 
REPRESENTA 

NTE 
CONTATOS Nº DOS ITENS 

Imperatriz - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz I CNPJ: 06.074.091/0001-96 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº __ / __ 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021 

$ 

~ 

~ 
lllJ 

PROCESSO DE ORIGEM 
nº / ----

Nº PROCESSO ADMfl\TlSTRA TIYO: / ----

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ..... . .. . .. ( ............ .... ) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: / / ------
FINAL: / / ------

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº _._._/_-_ 
Logradouro ..... , Número ... .. , Bairro ... .. , Cidade ..... , Estado .. ... 
Nome Responsavel Contrante ... .. , CPF nº _._._-_ 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº _._._/ __ -_ 
Logradouro .... , Número .... , Bairro .... , Cidade .... . , Estado ..... . 
Nome Responsavel Contratado ... .. , CPF nº _._._-_ 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato .. ... 

PREÂMBULO 
Aos de ____ de __ , a Razão Social Contratante .. .. - UF .. , através da Unidade Adminsitrativa 
Contratante . .... , inscrita no CNPJ nº _._._ / __ -_, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1 ° 
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERl\-'10 DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e li) 
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto ........................... de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ . ........ ( ........... ... ), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item 

2 
3 

Descrição 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

Valor Total R$ ..... 

2 .2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, . trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercia is 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a 
forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3 .4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRA TO 
3. 1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de_/_ /_ e encerramento em _/_ /_, na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021 , e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até I O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.1 -O prazo de vigência será automaticamente, quando o objeto não for concluído no período firmado 
acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3 .1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, 
da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de 
Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

J .2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA-MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4. 1 O regime de contratação será por menor preço global e os serviços serão executados de forma parcelada; 
4.2 A empresa contratada é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do Contrato e, consequentemente, 
responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou 
indiretamente, a provocar ou causar para o Município ou para terceiros, independentemente da fiscalização 
exercida pelo Município. 
4.3 Todas as despesas com tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamento, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
objeto, correrão por conta da(s) empresa(s) contratada(s). 
4.4 As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da(s) empresa(s) contratada(s). 
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4.5 A empresa contratada, única e exclusivamente, responsável por todos e quaisquer encargos decorrentes do 
contrato, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos, ônus ou encargos de 
qualquer natureza; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades decorrentes da prestação/execução dos 
serviços, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no contrato, eximindo o Município de 
Umuarama de toda e qualquer responsabilidade e/ou obrigação, posto que considerada incluída no cômputo do 
valor do contrato. 
4.6 A empresa contratada deverá atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto 
da presente contratação. 
4 .7 Todos os equipamentos e materiais necessários para execução dos serviços serão de responsabilidade da 
empresa vencedora, inclusive a reposição de insumos que se fazem necessários para o funcionamento das 
ferramentas e equipamentos . 
4.8 A empresa contratada deverá disponibilizar número de telefones, e-mails ou outro meio hábil para 
comunicação pela contratante para efetivação dos pedidos durante o período contratual. 
4.9 A empresa contratada deve fornecer todas as ferramentas e insumos necessários para o bom atendimento dos 
serviços a serem executados: ferramentas manuais, furadeiras, marteletes, serras, motosserras, lava jato, escadas, 
betoneiras, máquina de solda, materiais de pintura, andaimes, gerador, guinchos, roçadeiras, vibradores de 
concreto e quaisquer outros que se fizerem necessários. 
4. 1 O A distribuição diária dos funcionários, ferramentas e materiais (insumos) nos locais de trabalho, deverá ser 
realizada através de veículos de propriedade da empresa contratada, bem como os custos de combustível e 
manutenção. 
4 .11 Os funcionários da empresa contratada deverão executar suas funções uniformizados com a identificação da 
Empresa e equipados com EPI 's adequados as funções. 
4. 12 A empresa contratada deverá fornecer os EPI 's aos funcionários e fiscalizar diariamente à utilização dos 
mesmos, sob o risco de aplicação de penalidades. 
4. É de responsabilidade da empresa contratada toda a retirada e destino de entulhos que surgir devido à execução 
dos trabalhos e também por solicitação da contratante. Todos os resíduos provenientes dos trabalhos realizados 
nos locais, bem como os materiais que sobraram, terão seu descarte providenciado imediatamente pela empresa 
contratada. Portanto, o descarte em local apropriado dos entulhos é de responsabilidade da empresa vencedora. 
4. 14 A empresa contratada deverá identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, 
de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da empresa contratante. 
4 .15 A empresa contratada deverá assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus empregados no 
desempenho do serviço ou em conexão com eles, que tenha relacionamento ao contrato com a contratante. 
4.16 Arcar com o transporte e deslocamento de todo o insumo, equipamentos, e demais itens necessários à 
execução dos serviços. 
4.17 Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da contratante, dos fiscais do contrato, prestando 
todos os esclarecimentos que forem por ela solicitados, cujas reclamações obriga-se a atender imediatamente. 
4 . 18 A(s) empresa{s) contratada(s) deverá(ão) substituir, sempre que exigido pelo Contratante e 
independentemente de justificativa por parte deste, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao 
interesse do Serviço Público. 
4.19 A alimentação dos funcionários deverá ser fornecida pela empresa contratada . 
4.20 O responsável/fiscal da Secretaria contratante, juntamente com o responsável técnico da empresa contratada, 
procederá à avaliação dos serviços, a fim de verificar se estão sendo executados de acordo com as especificações 
estabelecidas neste termo e descritas na ordem de serviço correspondente. O grau de eficiência da prestação de 
serviços será verificado mediante Instrumento de Medição do Resultado (IMR). 
4 .21 No caso de constatação de serviços não realizados ou em desacordo com as especificações estabelecidas, a 
empresa contratada será notificada por meio de um termo formal, o qual será assinado pelo representante ou fiscal 
técnico da contratante. Esse termo será produzido em duas vias, uma das quais será retida pela contratante e a 
outra entregue à empresa contratada. A empresa contratada deverá proceder à execução ou correção do serviço 
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mencionado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, exceto em nível de criticidade alta que deverá ser de 
6 (seis) horas, onde a contratada deverá arcar com os custos associados a tal correção. 
4.22 O pagamento à empresa contratada só será realizado após a realização dos serviços, que deverão estar em 
conformidade com as especificações descritas neste Termo de Referência. 
4.23 Os custos referentes aos serviços que necessitarem de correção e de adequação será de responsabilidade da 
contratada. 
4.24 A empresa contratada deverá respeitar a legislação vigente e as normas técnicas, elaboradas pela ABNT e 
pelo INMETRO para aferição e garantia de aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência, 
segurança e acessibilidade dos materiais a serem utilizados nos serviços. 
4.25 Os resíduos produzidos durante a execução dos trabalhos serão gerenciados de acordo com a Resolução 
CONAMA n.0 307, de 5 de julho de 2002. A empresa contratada responderá como GERADOR - caracterizado na 
referida Resolução e, sempre que solicitado ou exigido pelo órgão ambiental local, deverá prestar informações 
completas sobre a caracterização dos resíduos produzidos na realização dos trabalhos, o transporte e a disposição 
final. 
4.26 A empresa contratada deverá respeitar as Resoluções do CONAMA, no tocante à regulação sobre proteção 
ambiental e uso sustentável dos recursos ambientais, no que couber. 
4.27 Cientes da responsabilidade do poder público em realizar licitações sustentáveis, a empresa contratada deverá 
observar sempre que possível, além do disposto nos itens anteriores, as normas em vigores atinentes à 
sustentabilidade ambiental. 
4.28 A empresa contratada adotará medidas para evitar o desperdício de água e energia elétrica nas dependências 
das edificações públicas, além de obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, 
de acordo com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego. 
4.29 A empresa contratada deverá fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, para a execução de serviços e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da Norma 
Regulamentadora n.0 6 do Ministério do Trabalho e Emprego. 
4.30 A empresa contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras - NBR - publicadas pela Associação Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT - sobre resíduos sólidos; Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas 
atividades. 
4.31 As Ordens de Serviços serão emitidas pela CONTRATANTE, que após a execução do(s) serviço(s), emitirá 
documento atestando que o(s) serviço(s) foram prestados em sua totalidade. Nele estará relatada a data de 
recebimento do(s) serviço(s) para fins de garantia dos mesmos. 
4.32 Todas as Ordens de Serviços serão assinadas pelo gestor do local onde os serviços foram executados, a fim 
de atestar todos os serviços que a CONTRATADA executou no dia. 
4.33 Todas as Ordens de Serviços que foram emitidas pela CONTRATANTE, deverão retornar assinadas pelo 
gestor dos locais que foram realizados, atestando a conclusão final dos serviços. Onde serão encaminhados junto 
a Nota Fiscal no momento do pagamento para fins de comprovação dos serviços executados no referido mês. 
4.34 Ao final de cada mês, referente aos serviços concluídos, a CONTRATADA apresentará a medição prévia 
dos serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

CLÁUSULA QUINTA-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 
5.1 -O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado- IGP­
M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
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10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais , o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s) . 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial , para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7. 1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13 .709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7 .2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações . 
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados . 
7 .9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.1 O - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual , notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data , horário e registro da 
finalidade, para.efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7. 10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1 ° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Imperatriz deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: ....... 
CLASSIFICAÇÃO: ....... 
NATUREZA DA DESPESA: ....... 
FICHA: .. ..... 
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8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Ap licar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9- Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.1 O - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4°, do art. 13 7, da Lei nº 14. 133 , de 2021. 
9. 11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto 
Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados. 
1 O. 7 - Responsabilizar-se pelos v ícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso ex igida, o valor correspondente aos danos sofridos . 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas cm Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
nrevidenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

-~.ponsabilidade ao CONTRATANTE; 
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10.1 O - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10. 15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16-Ar<;ar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na I ,ei nº 13 . 709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 -Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qua lquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos .em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
l l. 1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes· termos: 

1 1. 1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas cm lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11 .2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses ela data da 
comunicação. 

11 .3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipu (adas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14. 133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei . 
11.3 .2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11 .3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formal izado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11 .4 . 1 - Balanço dos eventos contratua is já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11 .5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, da Lei n. º 14. 133, 
de 2021). 
11 .6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
qne deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.0 14.133, de 2021 ). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12 .1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem moti vo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013 . 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", " f ', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14. 133, de 2021 ). 
b) Multa de: 
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i) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 13 7 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a " h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1 , de 1 % a 30% do valor do Contrato. 

12.3 -A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7°, da Lei nº 14. 133, de 2021 ). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

12.5 - Se a 111ulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14. 133, de 2021 ). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12 .5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 º, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida ; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12. 7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos 
os carns, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133 , 
de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 ). 
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12.1 O - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13 .1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14. 133 , de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 -As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 
mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-SUBCONTRATAÇÃO 
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência , 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTil\lIA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17. 1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n. 0 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011 , c/c 
art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17 .3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz- MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1 º, da Lei nº 
14.133/21. 

Imperatriz - MA, _ de _ ____ de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 
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